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-
Nos formularios que escrevi sobre acções

cíveis, commerciaes, criminaes e orphanolo·

gicas, disse mutatis mutandis nas - DUAS PALA'

VRAS - que escrevi:

« Não tenciono escrever - prologo.

« Meu desejo é explicar o apparecimento

deste livro, dar os motivos que obrigaram-me

a escreveI-o, afim de que se não considere

vaidade minha fazer um livro, quando tantos

outros da mesma natureza e jaez correm as

syrthes da publicidade.
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« Duas razões, a meu ver, bem proce·

dentes levaram-me a escrever o presente 

Formularia,

«Tendo escripto a theoria e pratica do pro·

cesso civil brazileiro, ficava mutilada a minha

intenção, e imperfeito e defeituoso o meu tra

balho, se não fosse completado el1e, pelo con

juncto de todas as formulas que revestem os

actos juridicos civis, cuja theOl'ia e pratica

sómente podem ser materialmente conhecidas,

quando assim exteriormente traduzidas.

« E, attendendo a esta verdade, não foi

sem reconh~cido fundamento que os Fran

cezes consagraram a maxima : - la forme em

porte le jond.

" Eis, pois, explicada a primeira da razões.

« Reconhecendo, porém, eu, pelos exames

e confrontações de todos os formularios exis-
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tentes, que todos elles, sem excepção de ne

nhum, ministram formulas mais ou menos para

todos os actos, que se podem praticar no juizo

civel, mas todas ellas disseminadas, sem offere
cerem a marcha seguida e regular dos pro

cessos das diversas acções civ@.is, tornando

assim impossivel de ser essa marcha seguida

e acompanhada pelos que começam as lucta:;

judiciarias; entendi que prestar-Ihe-hia um

bom serviço escrevendo um formulario, em

que essa marcha, com todos os seus incidentes,

vies~e traçada com o preciso encadeamento

dos actos, de fórma a qualquer poder acom

panhar a marcha do processo de uma acção

civil summaria, ou ordinaria, sem receio de

errar, ainda quando seja completamente des

conhecedor desta materia.

« E' esta a segunda razão, que forçou-me a

elaborar este Formularia.

( Parece que, se é possivel indulto ao que,

errando, despretencioso só aspira ser t::tavel-
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mente util aos seus concidadãos e á sciencia,

ninguem mais do que eu póde a esse indulto

ter direito se encontrado fôr em erro.

Neste, porém, já me não é permittido dizer

o mesmo; porque é um livro novo, c cuja

necessidade era reclamada todos os dias pela

pr:atica dos actos que ne:essitavam de for

mulas.

Preenchendo assim esta lacuna, tenho do·

tado todas as materias praticas de direito,

com as formulas que lhes são precisas, dando

me por bem pago desse serviço, se della com

vantagem se utilisarem, os que na pratica

judiciaria são noveis.

Côrte 30 Março de 1884.

Dr. José Roberto da Cunha Safes .

•



PROGESSO NOS JUIZOS
DE

Al....,-LSeTltes e Provecloria

CAPITULO I

ARRECADAÇÃO DOS BENS VAGOS, DE DEFUNCTOS E

AUSENTES

Díspasífiío de materia

o processo da arrecadação dos bens vagai, e de
defuntos e ausenLes pódc ser iniciado por qualquer dos
seguintes modos:

1.o Ex aflicia

2.° Por deliberaçiio do Juiz de Orphãos e Au
senles c dos delegados e subdelegados.
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3.° Por meio de participação omcial elo: officiaes,
empregados lia juizo, delegados, subdelegados, pa
rocha, e da pessoa, em caja casa alguem ialIecel', ou
della se ausentilr nas circulllstanchs do al't. 23 do
Regulamento de 15 tIe JunllJ de 1859.

4.° A reql1erimento lia Procurador da Fazenda,
seu ajudante na côrte, dos procuradores fiscaes, seus
ajudantes, collectores e mais agentes fiscae3, nus pro
vincias. (L.')

)11ado ]J1'ínwi1'o

Iniciando o juiz o processo de arrecadação de
bens de evento, defuntos e ausentes, por propria deli
beração, dirigirá ao respectivo escrivrto a seguinte

N. 1 .

PORTARIA

Juizo de orphãos e ausentC::l de ... aos ... de ...
do ~88 ...

Chegando-me a noticia de que em (tal pa1'te) ás...
hora~ do dia de hoje falIecea F... sem dei-

(l.') Cito Regal. arLs. 20,23, 24,26,31,41,66,61, 68 e 61l.
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xar herdeiros present s, deixando, entre
tanto bens (ou vindo ao ?neM conhecimento
que ]i' •.. mOJ'ador em tal lJúrle á rua tal
n . .. , ausenton-se, sem se sabel' do Setb des
tino, deixando seus bens llesamparados)
mando que, distribuida e autuada estll, pro
ceda-se, quanto autes á arrecadação e arro
lamento dos dilas bens, com citação de quem
representar á fazenda nacional, e ao en
terro do fallecillo, cujas despezas ncces
sarias autori o li' ... a fazer. O qlD Cllm
pl'id o escrivão deste juizo:

F. .. (l1onw por C.l'lCIlSO do juiz).

111ado segunclo

Quando o processo de arrecaelaçito tem ele ser ini
nicindo por parlicipação oficial de algnma das pes
soas de que trata o n. 3, esta dirigirá ao Juiz
de Orphãos e Ausentes o seglliute

N.2

Ol?PICro

lllm. c f:xm. Sr.

Tendo fallecillo hOJe n(iantas) horas, á rua (lal)
casa 11. (tanto) F... , sem herdeiros pl'e
sr:ule.;, deiÃando, entretanto bens, (Otb tenclo-
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se ausentado F . •• da casa n. .. tanto á nw,
tal sem se saber para O1ule, nem q'l.~al o
SClt destino deixando seus bens desampa
mdos), assim oeommunieo a V. Ex. para
os devidos elTeilos.

Deus guarde a V. Ex. felizmente.
Côrte (cidade ou, vi lia de) ... de ... de 188.

Illm. e Exm. SI'. DI'. F... muHo digno Juiz de
Ol'phãos e Ausentes desta côrte (cidade ou
vi/la) .

F. .. (nome P01' inteiro).

o juiz, recebendo este olIleio, lançará no topo o
seguinte

N.3

DESPACHO

D. A. Proceda-se incontinente a arrecadação e
arrolamento dos bens, com citação do agente
da fazenda, e ao enterro do fallecido, cujas
despezas necessarias autoriso F... a fazer.
Côrte (cida1e, ou vilIa de)... de... de
188.

F. .. (rubrica do j'l.lÍz).
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jJ{ado terceiro

Devendo começar o processo da arrecallação á
requerimento do procUfauor da fazenda, ou seu aju
dante, na côrle, dos procuradores fiscues, seus aju
dantes, collecLore~, e mais agentes fiscaes, qualquer
destes dirigirú ao Juiz de Orphãos e Ausentes a se·
guinte

N.4

PETIÇÃO

Illm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Orphãos e
AusenLes ...

Diz li' ..• procurauol' da fuzenda (ou a quem delta

(ôr'representante) que, tendo fallecido F... ,
morador á rua .•. , n.•. , sem herdeiros
presentes, mas deixando bens, (ou tendo-se

ausentado, li'... morador em... n.•. ,
sem se saber qual o seu destino, deixando

seus bens desampamdos) preciso é que sem
demora se proceda a arrecadação e arrola
mento dos ditos bens, cuja guarda e adminis
tração serão confiadas a um curador por
V. Ex. devidamente nomeado.

estes termos
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P. que distribuida e i.Hltoricadu e til, se proceda
na fórma requerida.

E. R. lHo

Côrte (cidade OLt villa de) ... de... de 188.

F . .. (nome por 'iuleiro).

Conhecendo o jtliz deEta petição, proferirá nella
o Eeguinte

N. 5

DESPACHO

D. A. Proceda-se immec1ialamenle a arrecadação
e arrolamento dos bens, e ao enterro do
defunto, cujas despezas necessaria5 auto
riso F... curador geral, a fazer. Côrte
(cidade 01t v·iUa de) ... de ... de 188.

F. .. (I'ttbrica elo juiz).

o processo de arrecadação, que começar por
portaria, officio, ou requerimento, terá o seguinte
seguimento:

Levada qualquer dessas ~eças ao distribuidor1

este pÔf.lhe-ha no alto a seguinte
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3. G

COTA

Ao escl'i vão F ...
CôrLe .(cido,dc ou villa de) . .. de... de 188.

F. .. (rubrica) .

EntI'egue ao escrivão a peça assim distribuida,
{tlle a cobrirá com o seguinte termo de

N. 7

AUTUAÇÃO

188 ...

Juizo ue oI'phãos e ausentes de ...

O escfiviio

F. .• (mbrica).

Autos de arrecadação de bens do fallecido (ou
ausente) li' •.•

Anno do Nascimento de Nosso SenhoI' Jesus
Christo, de mil oitocentos e oitenta e...
aos. .. dias do mez de ... do dilo anno,
nesta côrLe (cidade 01~ villa de) em meu
cartoI'io autuei a portaria (oJ1icio on requ,e
1'imcntoJ que adiante se seguem do que faço
este Lenuo. Eu F... escrivão o escL'evi.
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Feita a autuação o escrivão, citará logo o procu.
rador da fazenda (ou quem SlLaS fizer, O/.t a fazenda
1'epresentar) e intimará F... autorisado a fazer as
.despezas do enterro, do que lavrará a seguinte

N.8

CERTIDÃO

Certifico que citei em sua propria pe3soa o pro
curador da fazenl1a nacional (Ott quem
o repl"ksental") por todo o conteúdo da
portaria (ofTicio on reqtterúnenlo) e seu des
pacho e bem assim intimei a F..• curador
geral que foi pelo juiz aulorisailo a fazer
as despezas tIo enterramento de F... a
portariiJ, (Ott despacho) relro de que fi
caram scientes e tIou fé. Côrte (ciclctde ou
villa ele) ... de ..• de 188.

F. .. (assignalura do j1.âz).

Comparecendo na casa, em que fallcceu (ou de
quem, se ausentou) F... , o juiz, escrivão e pro
curador da fazenda (ou quem a representar) proceder
se-ha a arrecadação e arrolamento dos bens pela
seguinte fórma
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N.9

AUTO DE ARRECA.DAÇÃO E ARROLA.U ENTO DaS BE~S

DO FALI.KCmO (OU AUSENTE) F •••

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil oitocentos e oitenta e..•
aos (tantos), dias do mez do dilo unno

,nesta cÔrte (cidade ou viliaj provincia de
• •. na casa n... da ruu .•. onde mo
rava o fallecido, (ou ausente) F... , pre
sentes o Juiz de Orphãos e Ausentes Dr.
F•.. , commigo escrivão de seu cargo,
adiante nomeado, e o procurador da fazenda
nacional F... (ou quem a representar, ou a
revelia do procurador da fazenda nacional
ou de quem, a representar) o dito juiz pro
cedeu i1 arrecadação e arrolamento dos bens
do mencionado defunto (ou ausente), en
conlrando os seguintes: [descrevem-se todos
os bens encontrados). Finda esta arreca
dação, o juiz deferiu o juramento aos
Santos Evangelhos a F•.. e F•.. que mo
ravam na casa em que residia o defunto
(ou ausente ou a F . .. e F. .. vinnhos do
defunto, ou ausente, 01,(, outras pessoas,
que lhe parecerem te/' noticia dos bens),
e lhes encarregou que dehaixo do mesmo
e com boa fé e sã conscicnciu decla..

FOllliUL JUIZOS m; AUS. E PUOV.- 2
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rassem, se alguns outros bens existiam
que devessem ser arrecadados e arrolados,
e bem assim o que lhes constasse acerca
da natUl'alidade, idade, estado e filiação
do defunto, (ou attsente). E sendo por
eltes recebido o dito juramento, declara
ram que não ,havia mais bens, (ou q'ue
ainda exisl'iam taes e taes bens, em tal
e tal l'Uga1', escrevendo-se tudo quanto
eUes declamram),. que o fallecido, (ou
ausente) era natural de .. " tinha (tantos)
anuos de idade, era casado (solteiro ou
viuvo) e filho de F... e F. .. Se ainda
não se tiver tomado providencias para o
enterro, ojuiz aulorisará as despezas acrcs
centando-s~ no a.uto): e como nenhuma
providencia se houvesse tomado ainda cor
cemente ao' enterro do finado, o juiz au
torisára F... a fazer as necessarias des
pezas do funeral, com attenção ás forças
da herança e a qualidade do defunto. Fi
nalmente sendo os bens arrecadados de
pouca imp0l'lancia, e não havendo quem
de sua guarda e administração se quizesse
incumbir COtll prestação de fiança, o juiz con
fiou a curadoria e administração sem esse
ouus a F•.. , pessoa suffici~nlemente ab~

nada, a quem deferiu ojuramento aos Santos
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Evangelhos, cm uOllivro delles em que paz
sua mão direita, e Ibe encarregou que
jurasse em sua alma bem fielmente arre
caoar e administrar os iJew, que se havia
dado a arrolamento. E recebido por elle
o dito juramento, a'sim o promelleu CUIlI

prir. (Se a herança.. róI' de grande impor
tancia esle perioclo cleu/.Tá ser subsliluido
PUI' este outro). Finalmente, sendo o bons
arrecadadus de grilníle importüll 'ia, e teudo
o juiz de nomear para elles um curador
afiançado, o que lião é possiv~l encon
trar-se neste acto, e menos proceder-se
ao processo úa fiança, o juiz puz os
bens arrecadallos cm deposito no poder
de F... pessoa übouaua, a quem nomeou
deposita rio, sob as penas da lei. E para
constar mandou lavrar e te auto, QLl'.3 as
Sigllou com o procurauor lia fazenda (ou
qtwm esle a representa?') o curador (ou
depositm'io) li'... e F. .. moradores da
casa do fallecido (ou ausente Otb viz'inho),
do que dou fé. Eu F... escrivãu o es
crevi. - (Nota)

F... (assignatura do fuiz).

(Nota) Na côrte o procurador da fazenda é representado
por um soliciLador, a quem dã poderes, ou delega, os que
lhe são conferidos pela fazenda.
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F. .. (assignatura do procumdor da
fazenda).

F. .. (assignatura do curador ou cle~

positario) .

F. .. (assignatum dos momdores ou
dos vizinhos).

Se não puder~se concluir no mesmo dia a ar
recadação e arrolamento dos bens, proeeder-se-ha
a appmrição de sellos, fazendo no final do auto a
seguinte declaração:

«E não podendo terminar em um só dia a
arrecadação e arrolalilento dos ben3, o juiz sus
pendeu os trabalhos para o dia seguinte á (taes)
horas, afim de continuaI-os, e procedeu a apposição
de sellos em todos os eífeilos, bens, livros de
commercio, e titulas e mais papeis, pondo-se taes e
taes objectos em taes e taes caixas, bahús, ou caixões
ou em tal sala ou quarto, fechadas e lacradas em
toda as partes por onde se poderiam abrir e os
sellos rubricados pelo juiz que depois de fechar as
portas do interior e exteriol' fez tambem sellar
todas as fechaduras, cujas ohaves ficaram em seu
poder. E aquelles objectos que não eram suscoptiveis
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de ser sellado~, oomo escravos, animaes, plantas,
etc., o juiz entregou a F... que nomeou depo
sitaria, encarregando-se de sua guarda, ficando su
jeito á lei do deposito, etc., que para constar
fa~o este auto e dou fé.)} Eu F. .. escrivão o es
crevi.

Seguem-se as assignaturas.

No dia seguinte e á hora marcada no auto,
presente o juiz, escrivão, procurador da fazenda
(01b qumn esta representar ou á S1ba revelia) na
casa mencionada, conlinuar-se-ha a arrecadação e ar
rolamento dos bens pela fórma seguinte

N. 10

AUTO DE CONTINUAÇÃO DA ARUECADAÇÃO E ARROLA.

MENTO DOS "BENS no FINADO (OU AUSENTE) F •••

Anno do Kascimeuto de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil oitocentos e oitenta e...
aos (tantos) dias do mez de... do dito
anno, nesta côrte (cidade OM villa), pro
víncia de... na casa n... da rua ..• ,
presente o Juiz de' Orphãos e Ausentes
Dr. F ... , nu rererida casa onde morava



22 FORMULARIO DOS ACTOS DO'; JUIZOS

o finado, (ou ausente) e commigo escnvao
de sim cargo adiante nomeado, o procura
dor da fazenda nacional (ou qt~em a 1'e

presentar ou á revelia do p'I"ocurador da
fazenda nacional, ou de quem o represen
tm), e o ueposilurio F... , o dilo juiz
continuou na arrecadaç[1O e arrolamento
dos bens do dito finado (Ot~ ausente)
abrindo e rompendo os sellos tanto das
portas, como os que nos ditos bens
foram postos, e que se achavam intactos,
(01./1 que estavam neste ou naquelle estado) a
proporção que se ia procedendo a cooLi
IlUação da arrecadação e arrolamento dos
bens pela fórma seguinte (descrevem-se
aqui os bens que ficuram por arrolar e
arrecadar) ; e a arrecadação e arrOlílmcnto
se continuará e encerrará neste auto como
o de pagiua 17.

DO PHOCESSO DA ARUECADAÇÃO DOS 13ENS

DE DEFUNTOS E AUSENTES POR m;;LlBElIAÇÃO PllOPRTA

DOS DELEGADOS OU SUBDELEGADOS

o proce~so da arrecadação dos bens de ue
funtos e ausentes e vagos por propria deliberaç~o

dos delep:ados e subdelegados tem lug Ir em qU:1lquer
dos dous seguintes casos:
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1. o Quando o juiz pela distancia, em que se

achar do luga.r, onde existirem os bens do fallecido (ou

ausente), ou por outra occurrencia attendivel, não
pudei' comparecer immediatamente para arrecadaI-os.

2. o Quando (IS bens existirem fóra da resi~

dencia do juiz.

Caso prune'/,ro

~o primeiro caso, o delegado ou subdelegado
baixará ao seu escrivão a seguinte

N. 11

PORTARIA

Havendo fallecido F... morador á rua (tal)

n. (tanto) sem deixar herdeiros, deixando
entretanto bens (ou tenclo-se ausentado F...

morador á rua... casa e 11, ••• , sem se

saber qual o seu destino, deixando bens em

desampa?'o) , e fazendo-se preciso que se
acautelem os ditos bens, que não podem
ser incontinenti arrecadados pelo Dr. Juiz
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de Orphãos e Ausenles por se achar
distante desle lugar (ou por taes e taeS

?'azões) mando que autuada esta se pro
ceda immediatamente a apposição de selIos
nos bens do mencionado defunto (ou att

sente) com a assislencia de dous vizinhos e

do collector que para tal fim serão ci

tados.
Autoriso a F... que desta minha deliberação

sl:'rá inlimado, a fazer as despezas neces
sarias com o enterro do finado, e com
altenção ás forças da herança e qualidade
do defunto.

Delegacia (ou subdelegacia de)... de... de
188...

o delegado (ou subdelegado).

F. .. (nome por inteiro).

Sr. escrivão da delegacia (Ott s1tbdelegacia) da
cidade ou villa de ..•

o escrivão autuará a portaria, cohrindo-a com
o seguinte lermo
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N. 12

AUTUAÇÃO

188...

Delegacia ou Suhdelegacia de...

Escrivão,
F...

Autos de arrecadação de bens do fallecido (ou
ausente) F..•

Anno do NascimenLo tIe Nosso Senhor Jesus
Christo de mil e oitocentos o oitenta e...
nesta villa (ou pOl)oaçiioj .•. aos•.. dias do
mez de... do dito anno em meu cartorio
autuei a portaria que adiante se segue,
de que faço este lermo. Eu F... eSíJrivão
do delegado (ou subdelçgaclo) o escrevi.

Em seguida intimará o escrivão ao collector e aos
vizinhos do defunto (ou ausente) e a pessoa auto
risada e fazer o enterro, do que lavrará a seguinte

J. ] 3

CERTrDÃO

Certifico que intimei em suas proprias pessoas
para todo o conteúdo da portaria relro,
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(ou s'upra) O co1lector desta villa F... e aos
vizinhos do fallecido (Ott ausente) F... e
F. e F... bem como a F... autorisando a
fazer o enterro, do que se deram por enten
didos e dou fé. Villa (ou povoação) ... de ...
de 188.

o escrivão,
F... (nome por inteiro) .

Em continuação se dirigirão túdos a casa do
defunto (ou ausentc) e ahi procederão á apposição dos
sellos, de que lavrará o escrivão o seguinte

N. 14

AUTO DE APposrçÃo DE SELLOS

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Cbristó de mil oitocentos e oitenta e...
aos ... dias do mez de... do dito anno, nesta
villa, (ou povoaçüo) , provincia de... e á
rua (lal) casa n , onde morava o defunto,
(Ott attscnle) F , presente o delegado, (ou
subdelegado dc policia) F... commigo es
crivão de seu cargo abaixo nomeado, o
collector (Dtt á 1'cvel-ia do collector) e os
vizinhos da dita casa F... e F..• , pelo
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dito delegado (ou subdelegado), foi orde
nado a F... que morava na mesma casa
(ou a quem tive)' mzão pam sabe1) que
declilrasse onde estavam os bens, livros,
certidões ti dinheiro, pertencentes ao falle··
ciclo (ou ausente) F... , aam de se proceder
a apposiçi.io de sellos na fórma disposta
no art. 31 do Regulamento, n. 2433,
de 15 de Junho fl~ 1859, e sendo apre
sentados os bens indicados, passou a ~~eSD1U

autoridade a paI-os em (taes e tacs bahús
Otb caixas) que foram fechados, pregados
e laerac1os, em todos os pontos que podiam
ser abertos c os sellos rubricados pelo
delegado (ou sl1,bdelcgado) , e a im mais
recolheu-se a tal sala (ou qua1'to), taes e taes
objectos, fechando e sellilnclo as partes res
pec.tivas, e depois fechou todas as portas
interiores e exteriores, pregando sellos em
todas as fechaduras, cujos chaves ficaram
em seu poder.

E como houve3sem taes e taes bens (como
cscra os, an'Ílnacs, plantas, etc.), que não
eram sllsceptiveis de receber sellos, a Illesma
autoridade púlicial fez dellcs entrega a F... ,
que nomeou depositaria, encarrcgando-o
da guarda elos mesmos bens, pelo que ficou
sujeito ás leis do deposito.
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E assim concluída esta diligencia, o delegado
(Ot~ subdelegado) mandou lavrar o pre
sente auto, que assignou com o conecLor, os
vizinhos F... eF... e o depositaria, do que
dou fé. Eu F.•. escrivão o escrevi.

F', .. ( assignatum do delegado ou subclele-
gado). .

F... (assignatum do collector, ou de quem,
?'epresentar a f[~zenda) .

F. "/' d' . Ilf .•. ~ amgnatum os v~Z'~n /.Os.

F (assignatum do depositaria).

F (assi{Jnatum do esc?'ivÚJJ).

Terminada a diligencia, o delegado (ou subdele
gado) que tiver procedido a npposíção dos se11os,
remetterá os aulas ao Juiz de Orphãos e Ausentes,
acompanhados do seguinte

N. 15

DFFICr)

IIlm. e Exm, Sr.

TI'ansmiLtoa V. Ex., para os fins convenientes os
autos de apposição de sellos, a que procedi
nos bens de F... , fallecido, sem herdeiros
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presentes (ou qLte se ausenton sem se
saber seu destino deixando seus bens aban
danados), nos termos do art. 31 do Regula
mento n. 2433 de 15 de Junho de 185U.

Deus guarde a V. Ex. felizmente.

Illm. e Exm. Sr. Dr. F..• muito digno Juiz
de Orphãos e Ausentes do termo de ...

(Tal parle) ... de... de 188.

F. .. (nome por i:/Úeiro) •

Delegado (ou subdelegado de policia.)
Comm. ao n. 15.

Conu:n.entarlo ao n. 15

Esta remessa tambem póde ser ordenada por

despacho, e então o delegado (ou subdelegado) quando

os autos lhe forem conclusos profel'irá o seguinte

bESPACHO

Remettam-se incontinenti ao Dr, Juiz de Orphãos

e Ausentes do termo.

(Tal pa1'te) . •• de ... de 188 ...

F ... (9'ubrica..)
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o escrivão, recebendo os autos porá no despacho

o seguinte

TERMO DE DATA.

E no mesmo dia, mez e auno, em meu cartol'io,
n;~stu villa (ou povoação de), por parte do delegado,

(ou subdelegado) de policia, o cidtldão F o o. me furam

entreg'ues estes autos COIU o despacho retro (Oll "upra),

de que faço este termo. Eu F 0'0 escrivão o escrevi.

E em seguida fará o seguinte

TERMO DE DATÁ

Aos o o' dias do mez de. " do anno de mil oito

centos e oitenta e ,." nesta villa (Ot~ povoação de) em

meu cartorio foram estes au tos remetlidos ao Dr. Juiz.

de Orphãos e Ausente" deste tCl'mo, o Dr. F ... , do

que faço este termo. Eu F ... , escrivão o escrevi.

Póde o escl'ivõ;.o remetter os autos pelo correio,

ou por pessoa particülar ele sua confiança, ficando

sobre si a responsabilidade do extravio,
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Se a remessa dos autos tiver lugar com oflicio de
autoridade policial, o Juiz de Orphãos e Ausentes no

alto do mesmo oflicio lançaI'iÍ o seguinte

N. 16

DESPACHO

JunLo aos autos, venham conclusos. Cidade (ou

villa ele) ... de ... de 188.

F. .. (rubrica elo Juiz).

o escrivão, recebendo os autos com o oflicio des

pachado, juntaI-o-ha aos mesmos pelo seguinte

N. 17

TERMO DE JUNTADA

Aos ... dias do mez de ... do anno de mil oitocentos
e oitenta e... , nesta cidade (ou villa ele) • ••

em meu cartorio por parte do Juiz de 01'

phãos e Ausentes, o Dr. F... , me foram

entregues estes autos com o oflieio despa

chado que adiante vai junto, de que faço
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este lermo. Eu F. , ., escrivão o escrevi.

Comm. ao n. 17.

Coun:nentarlo ao n. 17

Se no tel'mo houver mais de um escri viLa, de

orphlú>il, o juiz, recebe.nda os autos com o oflieio,

lavral'~ no alto deste o ~egui:: te

DESPACa:O

D. A. Venham conclusos. Cidade (ou villa de) .••

de ... de 188.

F ... (?'ubTica do juiz).

Indo o oflieio ao distribuidor, este lhe fará a

seguinte

COTA.

Ao escriv1I.o F... Cidade (ou villa de)... de •.•

de 188.

F ... (l'ub1"ica do distribuidor).
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Enlão, recebendo o escrivão os aulas com o om
cio despachado, porá neste o termo de juntada a n. 3L,
e depois fará os aulas conclusos ao juiz.

Em seguida o escrivão fará os autos condusos ao
juiz por meio do seguinle

N. 18

TElUIO DE CO~CLUSÃO

Aos (tantos) dias do mez de. .. do anno de mil
oitocentos e oitnnla e... nesta cidade (ou
'üilla ele)... em mell carlol'iu faço esles
êlulos conclusos ao meritissimo Juiz de 01'
phãos e usentes, Dr. F... , do que faço
0::le lermo. Eu F.. " escrivão o escrevi.

Recebendo o Juiz de Orphãos e Ausentes os refe-
ridos autos, proferirá unHes o seguinle

.r • 19

DESPACHO

D. A. Designo o dia ... ás ... horas, para na
casa tIo fallecido (ou ausente) proceder-se
ao rompimenlo dos sellos e a arrecadação e

FOR"rtJL. JUIZIDS DE A"US. E PIOV.- 3
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arrolamento dos bens, para o que citem-se
o delegado (Olt subdelegado) o o collector,
(ou' qUellL represenlctr 'a (a;;enda nacional) e
o deposilario.

Cidade (oltvilladej .•. de ... de 188.

F. .. (rubrica do fui:::) .

oescril'ão, recebendo os autos com o despacho
supra, porá neste o seguinte

N.20

TEUIIIO DE DATA

Aos .•. dias do lllez de .. , de mil oilocentos e
oitenta e... nesta cidade (o~t villa de) em
meu cartorio, pOl' parte do DI'. F•. " Juiz
de Orphãos e Ausentes me foram entregues
estes autos com o despacho que segue, do
que faço este termo. Eu F... , escrivão o
escrevi.

Em seguida o mesmo escl'Ívão citará o delegado
(ou subdelegado) de policia, o coBector e odepositaria
como se ordena no despacho, e deste lavrará nos autos
a seguinte
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'. 2l

C5RTJD;;.O

Certi Oco hayer ri lado em suas rl·opi'ia~.; pe3soas
pllra ludo o eOllleúdo do cJe~i'i:cllO rt'Lr,J, ou
supra ti F... , delegado (OL~ suúctclegc~du) de
policia; F... collector rle::;!o municipio
(016 rep/'csentante dc~ (a:.enda, JLC~ciol1al) e a
F. .. depositaria dos bens do fallecido (OL6

cwscnte) F... do que se deram pOI' entendidos
e dou fé. Cidade (OL6 üillc6 de)... de ..•
de 188.

o e:JCl'lvao,
F... (nome pOI' intei1'oj.

No dia designado presente o Juiz de Orpbãos e
Ausentes, escrivão, delegado (ot6 subdelegado), collector
(Ot~ cí revelia deste), depositaria, se procederá ao rom·
pimento dos seIlos pela fórma seguinte

N. 2~

TER;)IO DE ROiUPDlEi TO DOS SELLOS

Aos ... dias do mez de do anno de mil oito-
centos e oitenta o nesta vi!!a (ou povoa-
ção de) provincia de ... em a casa em que
moravu o defunto (ou a1lsente) F.. I, achando-
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se presentes o Juiz de Orphãos e Ausentes
Dr. F... , commigo escrivão de seu cargo
adiante nomeado, o delegado (ou mbdele
gado) de policia, o citladão F... e o col
lector F... (ou á 1'cvclicb rlo collcGtol' F...)
pelo dilo delegado (O~b wbclelerJetdo) foram
rotos os sellos pOl' ello postos nos bens do de
funto (OLb a'usente) li'... no dia ... do mez
de ... , os quaes se encontraram intactos,
(OLb neste ou nafJ1wlte estado) para se proceder
a arrecadação e arrolamento dos mesmos
bens. Do que paril constar mandou o juiz
lavrar o presente termo que assignou com o
delegado (o u, S1bbclclegado), ocolloctor e o de
positaria. E eu F... , escrivão o escrevi.

F... (ruúI'ica do jLÚ:;).

F. .. (assignatw'a elo delegculo ou
subclelegado) .

F. .. (assignat'wra elo collector) •

F. " (assignatLbTa do depositaria).

Após este termo, procede-se a arrecadação e ar~

rolamento dos bens, como deixamos exemplificado an~

teriormente.
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Se o delegí\do (ou sttbclelegado) fÓr omisso em
proceder por propria deliberação a apposição dos sellos
nos bens do defunto (ou ausente), o collector (ou quCl1'/,
representar a (a::enda nacional) lhe dirigirá a se
guinte

N.23

PETIÇÃO

Illm. Sr. delegado (OLt subdelegado), de policia
deste termo (ou districto) .

Diz F ... coIlector das rendas gemes deste muni
cipio (ou o que (ô}') que, havendo fallecido
F .. , morador á rua. " casa n... , sem dei
xar herdeiros presentes, deix.ando entre
tanto bens (ou que tendo-se a'ttsentado F...
da casa n... á ?"I.la ..• sem se saber qual o se'u
destino, deixando bens em abandono) e por
que o Dr. Juiz de Orphãos e Au entes se
ache distante, e nüo possa de prompto pro
ceder a rClspectiva arr cadação e arrola
mento, vem o supplicante no interesse da
fazenda na~iollal, reCJllerer a V. S. se digne
de fazer apposição de scllos nos bellS e 00
jecto~ do fallecido (ou ctllsente) e lavrado o
respectivo termo, remettel-o ao respectivo
juiz, para os devidos effeitos.
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Nes Les lermos

fi. dderi menLo

E. n. M.

(Tal parle) . •. de. .. de 188.

O collector,

li' . .• (nome por 'Íntei?'o).

o delegado (ou subdelegado), em deferimento a
esta petição, lançará nella o seguinte

DESl'ACllO

A. Proceda-se iÍs (tantas) horns a apposição de
sellos requerida para o que in time-se dous
vizinhos da casa do fallecido (OH ausente)
F....

(Tal parle) ... de ... de 188 ...

F. .. (rubrica).

Fazendo o oscrivão a, intimações, de que passará
certidão, corno a ue n. 25; e na hora designada pre
senle o delegado (ou subdel"gado) , o e3Cflvao, o
collcclor e as duas peso oa~ intimada, o delegado
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procederá a apposição de sellos, corno ficou dito ante
riol'lnen te.

Caso scgnnclo

Quando o delegado (ou subdelegado) de policia
tiver de pl'Oceder a arrecadação e al'rolamenl.o dos
bens do defunto (Ot6 ausente) por pl:opria deliberação,
em cOllsequencia dos me'3mos bens existil'em fMa
do lugur da residtllcia do juiz; qualquer dessas auto
ridades dirigirá ao respectivo escl'ivão, a seguinte

N.25

PORTARIA

Delegacia (ou snúrldegacin) de policia de ...
de ... de 188.

Constando a esta delegacia. (O~6 subdelegacia)
haver fallecido F ... morador na rua ... casa
n. .. sem deixar herdeiros presentes, dei
xando entretanto bens (ou que tendo-se ausen
tado F... morador á 1'UC6, •• , sem se saber seu
dest'ino, deixando bens em abandono), e que
devem ser rluanlo antes acautelados, mais
n-o podeudo ser pelo Dr. Juiz de Orphãos
e AusenLes deste lermo, por moral' em lugar
diITurente de le, como. eja (lal), rn ..u;jo que,
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autuada esta, se proceda immediatamente a
arrecadacão e arrolamenlo dos bens, com
citação do collcctor (ou de quem ?'epre

sentar a fazenda nacional).

Autoriso aF... que desta minha deliberação

será intimado u fazer as despezas ncces
sarias do enterro do fullecido com aLtenção
as forças da herança e qualidade do defunto.
- Cumpra.

odelegado (Ott subdelega,do).

F. .. (nome ZJO?' inteiro).

AuLuada a parLaria, o feita a inLímação, se pro
cederá a arrecadação e arrolamenLo, pela mesma
maneira que já exemplificamos.

Concluída assim a arrecadação e arrolamento, o
delegado (Ott subdelegado) mandará romeLLer ao Juiz
de Orphãos e Ausentes os autos da referida arrecadação.

--i
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DA I SClliPç.ÃO DO AUTO DE ARRECADAÇÃ.O A ESTAÇÃO

ARRECADADORA DAS nEXDAS DO ESTADO

Terminada a arrecadação, o escrivão levará o
prooes50 á repartição das rendas, afiH1 de que o
respeclivo chcfe numere o aulo da ,:rl'cdaçJo e faça
no livro compelenle a devida inscripção, lançando
no mesmo aulo a verba da apresentação que pôde ler
a seguinte

N.26

FORMULA

Fica inscriplo este auto de al'I'Ccadação e ano
lamento, que foi por mim numerado com o
n... no livro d~ inscripções de conformidade
com o que dispõe o [lrt. 64 do Regulamento
n. 24.33, de 15 de Junho de 1859.

Côrte (cidade ou villa) ..• de... de 188.

j!' • ,. (ru,bricc~ do chefe).

F... (rubrica elo escrivüo).

So já liver o escl'i vão de orphãos e ausentes
recebido a cópia do testamento, l'emettiua pelo escrivão
da provedoria de capellas e rtsiduos, ajunlará aos
autos.
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AO Q E DEVERÁ O JUIZ DE OUPllÃOS E AUSENTES

ATTENDER, QUA:\'DO LHE FOREU OS A TOS CONCLUSOS,

DEPOIS DE FErrA A AURECADAÇÃO

ojuiz recebendo os autos da arrocnuação e arro
lamento devorá attender para providenciar, ás quatro
seguintes llypotheses :

1.' Se lia bens pertencentes ao fallecido (ott a.ll

sente) l'óm do districto de sua jurisdicção que de~

vam ser arrecadados.

2. a Se os bens são de pouca importancia, que
por COffilllum e geral estimação não excedem de dLI
zentos mil réis.

3. a Se os bens são de facil delorioracào, ou se
não se podem guardar sem perigo ou grandes des
pezas.

4: A' nomcaç~o Lle cma!Ior aOíll1ç.:1do, sendo os
bens ele gl'nnde importancí.l.
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DA ARRECADAÇÃO DOS I3EN' DE DEFUNTOS OU

(AUEE:'iTES ), (lGE ~E AClIAM PÓRA DO mSTRICrO DA

J UI DICÇÃO DO JUIZ DE OHPHÃO" E AUSENTES

Havendo bens de defLll1Lo (OLL cL'Ilsente) f6ra do
districtl) dajurisdicçüo do Juiz de Orphflose Ausentes,
e que devam ser arrecadado:;, ao receber este os autos
da arrecadação, proforid nelles o seguinte

N.27

nESPAf:IIO

Expeça.-se incontillenlí carla precataria para o
Juiz de Orphãos c Ausentes do termo de ... ,
afim de nelle procedeI' a arrecadação dos
b~ns que o fllller,ido (on avS(}nl(}) F... , alli
Linha, devendo ser fi dila precatoria deyo)
,"ida a este juizo, depois de satisfeitas as
devidas diligencias, ciladas o curador e o
agente da fazenda.

Côrte (ciclctde G1L 'ólla de) .•• de ... de 188.

F. .. (nLb1'ícct do j1Liz).

oescríYão, ree 'b~J1tlo os autos com e;'le despacho,
fará as intimaçõe ordenauils, do que larrará a seguinte
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N.28

CERTIDÃO

Cerlillco haver cilada em suas propl'ias pessoas
para todo o conteúdo do despacho relro, a
F ..• curador dos bens do defuulo (on (HL~

sente) e ti F. .. procurador da fazenda (on
quem rót) do que ficam scientes e dou fé.

Côrte (cidade on 'I.;illa ele) .•. de .. , de 188.

F. " (nome por 'inteiro).

Anles, porém, do escrivão lavrar a certidão nos
aulas, datará o despacho do juiz com o seguinte

1: • 29

TEr,MO DE DATA

Aos ... dias uo mez ue do anno de mil oilo~

cento. e oitenla e ne la côrte, (úJarle 01,L

'vil/a de) em meu CaI'torio por parte do
Dr. F... JL1iz ue Ol'ph5.o e Ausentes me fo~

ram enlregues esle autos com o despacho
supra (O~L relro), LIa que faço esle lermo. Eu
F... , esrrivão o escrevi.
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Feitas as citações, o escrivão passariÍ a carla
precaloria que será do lheal' seguinle

N.30

CARTA PRECATORIA HEQUE LTORlA PAS. ADA ({ EX

OFFICIO}) E DHUGlDA AO JUIzej DE OllPL..ÜOS E AUSENTES

DO TEImO DE, • , APl~I DE

Aill SER CUilIPLUDA NA FÓR~IA ABAIXO

Córle (cidade ou villa ele) .,.

Juizo de ol'phãos e ílllsenlc~ '"

ODr. F, .. Juiz de Orphiios e Au~entes de, ..

Faço saber a V. S., IIlm. Sr. Dr. Juiz de Orphãos
e Ausentes de.. " ou a quem suas vezes
fizer, e o conhecimenlo desla pertencer, que,
Lendo-se procedido ne te juizo a arrecauação
e arrolamento dos bens de F... que (alleceu
sem herdeiros presentes (ott dos úens de Ji'., "
qtõe se ausenLmt sem se saúer o seu, destino)
vim ao conhecimento de que tem eUe bens no
termo de sua juris1 icção I pelo que subindo
me os autos conclllsos, nelles proferi
o despacho seguinte: - «Expeça-se carla
precatoria para o Juiz de Orphãos e
Ausentes de.,. afim de neUe proceder-se
á aITecadação dos bens que o fallecido,
(o'u ausente) F... alli tinha, devendo ser a
dita precatoria devolviua a este juizo, depois
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de satisfeitas as devidas diligencias ». Côrte,
(cidade ou tLlla dej ... de ... de 188. F...
(rubrica) > em virtude do qual se passon a
presente carta precatoria requisitoria, com o
theor da qual depreco da parte de Sua lJIages
tade o Imperador e d:::. minha de mel'Cê, ÚS.
Ex. o IIIm. Sr. Dr. Juiz de Orpllãos e Ausen
les de... ou CJuem as suas vezes fizer e o cum
primento desta haja de pel'tencer, que,
sendo-lhe esta apresentada, a fuça cumprir
e guardar como nella se contém ou declara.
E em seu cumprimento, e depois qne nesta
puzer o seu reL peita v01 - cumpra-se - furá
com que se proceda á arrecadação e arro
lamento dos bens do dilo defunto (ou au
sente), situados nesta côrte (cidade Olb villa)
com citação do collect'Or (ou de quem ?'ejJrc
sentar a fazenda nacional), lavrando-se o
devido auto de arreaadação e arrolamento
na conformidade do Regulamento numero
dous mil quatrocentos e trinta e tI'es de
quinze de Julho de mil oitocentos e cincúenta
e nove. E caso se opponham ao cumprimento
desta V. S. não tomurá dessa opposição
conhecimento algum, e sim fará remetter a
este juizo tudo quanto apresentarem, afim
de ser por mim deferido como fÓ!' de j us~
tiça. Se V. S. assim cumprir fará serviço a
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Sua nJagestade o Imperaàor,-jusLiça ás par
tes e a !TI im mercê. Dada e passada ne~ ta
córte (cidade, O~6 üilla) sob o meu signul e
sello que é. a valia uo sello ex causa aos ...
dias do mez de ... ele mil oitocenLo3 coiten
la e..., E eu F, .. , escrivão a e~crevi.

F... (assignatura do jLâz).

V. S. S. ex causa.

l? .. (nlbrica do jlÚ~).

Remeltida a pl'eCl'tOl'Ía, e recebida pelo juiz de
pmcado, lal}çar-Ihe-ba este oseguinte

N. 31

DESPACHO

D. A.- Venham conclusos. -Côrte (cidade 01,6

villade).,. de... de 188.-(Comm.ao D. 31).

F. .. (1''Ltbrica do j'uiz) .

Cónnnentario ao n. 31

Se noiuizodeprecado só houver um escrivão de or
phãOS e ausentes, não é preciso que o juiz Iio seu des,
pacho, lance em primeiro lug'al' o - D - que nelle se
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nota; e como não ha nec~ssidade da distribuição odes·

pacho do juiz deverá ser forffiuiado da seguinte ma
nelJ'a

DGSPACUO

A. Cnmpru·se citando-se o procurador da fa

zenda (ou quem a esta ,-eprcscnla-r) para incontinFlnti

proceder-se a ul'l'ccadação dos bens de F.. " fallecido,

na cidade (01t villa de) •.. sem herdl:lÍl'os presentes (01t

de F ... que ausentou -se de... sem se sabe?' qual o

seu destino), os quaes bens se acham situados no

lugar... desta côrte (ou deste termo). COI'Le, (cidade

ou villa de) . • ' de ... ele 188.

F ... (1''Ltbrica do juiz).

No caso de haver mais de um e~crivão de orphãos

e ausentes, logo que o juiz proferir o seu despacho

mandando distribuir, ,será a precatoria apresentada ao

distribuidor, que pôr-lhe-ha a seguinte

COTA

Ao escri vão li'... cô rte (cidade ou 1Jilla de) .••

de ... de 188.

F ... (nome por 'inteiro).
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o escrivão a quem por distribuição tocar o feito
porá neste despacho o seguinte

N.32

'l'ER~lO DE DATA

Aos .. , dias do mez de... de mil oilocéntos e
oitenta e... nesta cOrte, (cidade Ot~ villa
de) ... cm meu cartario por parte do Dl'. F...
Juiz de Orphãos e Ausentes ne foram en·
tregues estes autos com o despacho supra
(ou rctroJ de que faço este lermo. Eu F..•
escrivão o escrevi.

Distribuida a precataria (se rôr caso disso) o es
crivão immediatamente fará os autos chegarem ao juiz
pelo seguinte

N.33

TERMO DE CaNeLO lo

Aos ... dias tIo mez de... de mil e oitocentos e oi
tenla e... nesta cÔl'te (cidade O'Lt vill(~ de) .••
em meÍl cartorio faço estes autos conclusos
ao merelissimo Dr. Juiz de Orphãos e Au
sentes F... , do que faço este termo. Eu
F..• , escrivão o· escrevi.

l;'ORllUL• .toizos :OE A.OS. E PROV.- 4.
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o juiz, recebendo os autos, proferirá neiles o
seguinte

DESPACHO

Proceda-se incontineuLi a arrecadação e arrola
mento dos bens de F... fallecido em (taL
parte) sem deixar herdeiros (ou que se a'u
sentou de tctl parte sem, se sabeI' seLL destino)
citado o procurador da fazenda (ou quem
esta representar) cumprindo-se as~im a pre
sente precatoria. Côrte (cidade ou villa de) •..
de •.• de 188.

F. .. (rubr'ica do juiz).

o escnvao, recebendo os autos com este des
pacho porá nelle o seguinte

N.35

TERi\IO D~ DATA

Aos .•. dias do mez de •.• de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa ele) •..
em meu cartorio por parte do Dr. F•.• Juiz
de Orphãos e Ausentes me foram entregues
estes autos com o despacho retro (ou supra)
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de que raço este lermo. Eu F... , escriyão o
escrevi.

Em seguida citará o procurador da fazenda. (ou
queln esta representai) de que lavrar~ a ~eguinte

N. 36

CERTIDÃO

Certificu haver citado em sua propria pessoa por
todo o C'onleudo do dospaeho rblro (011 li 11.)
a .F ••• procurador ela fazenda (ou quem
esta 1'cpresenta1) do qne se deu por scienle e
uou fé. Córte (fiidcule O~b villa de) . .• de, ..
de 188. .. _(Comm. ao n. 86).

O escrivão,
F. .. (nome por -inteiro).

Conl.ll'l.en.tario ao n.. 36

Se a citação tiver de 'er feila ao procul'atior da

fazenda na côrte, ou ao sen ~lj\ld;lllte: ou aos procura

dores fiscaes, ou os seus ajudantes nas capitaes dils

proviucia~, as citações deverão ~er feitas por cart::ts,

porque devem ser e11es reputad r s pessoa!: egregias.
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Feita a intimação o juiz deprecado procederá
a arrecadação, de que se lavrará auto igual ao já
exemplificado.

Cumprida a diligencia, e junta aos autos da
precataria o auto de arrecadll~ão, o escrivão fará
os mesmos autos conclusos ao juiz pclo seguinte

37

TEII.lIW DE CO CLUSÃO

Aos. .• dias do mez de •.. de mil oilocenlos
e oitenta e... nesta côrte, (cicZade Otb villa)
em meu cartorio faço estes autos con
clusos ao Dr. F... Juiz de Orphãos e

Neste caso basta que o escrivão envie a carta

por um official de justiça, ou pessoa de sua confiança

e certifique tel-a enviado; não precisando' que lhe

seja elia devolvida com o - sciente- dalles para que

se considere cumprida a diligencia.

P6de tambem ser essa citação feita pelo proprio

escrivão independente de carta, mandando apresentar

a precatoria ao agente fiscal, para sua sciencia.
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Ausentes de que faço este termo. Eu F.•. ,
escrivão o escrevi.

o juiz, recebendo os autos, proferirá nelle.:; o
seguinte

N.38

DESPACHO

Estando cumprida a diligencia devolva-se ao
juiz a deprecata. Côrte (cidade Ott villa) ...
de ... de 188.

F. .. (l'ubTica Llo J'wiz).

o escnvao, recebendo os autos, datará o des
pacho do juiz por termo igual ao de que já tratamos e
cm seguida lavrará o seguinte

N.39

TERMO DE nE.\ms A

Aos ... dias do mez de ... do anno de mil
oitocenlos e oitenta c... nesta côrte (ci
dcule ou v'illa de) . •. em meu cal'lorio
faço remessa desles autos no Juiz de 01'
phãos e Ausentes da côrte (cidade ou ilIa
de) . .• do que faço oste termo. Eu F••. ,
escrivão o escre,'i.
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DúS BENS QUE NÃO EXCBDE:ll A DUZENTOS mL nglS

Quando os hens furem de pouca importancia,

e que por commum e geral estimação não excedam

de duzentos mil réis, o Juiz de Orphãos e Auseutns,

recebendo os autos conclusos, l"roferirá sobre PrO

posla e intimação do curador geral o seguinte

N.40

DESPACHO

Verificando-se serem de pouca importancia os .

bens arrecauados e arrolado::>, não exce

dendo por commum c geral estimação a

duzentos mil réis, mando que sejam ílrre

matados a quem mais der, i1ll.1ependente

de ;:lValiação para o que aflixem-se edi

taes, e façam-se os necessal'ios anl1uJ1cios
pda imprOl1.::a (onde a houve)). Côrte (ci

dade ou villa de) ... de... ele 188.

F. .. (ntbrica do juiz).

o escrivão, recebendo os· autos com este des

pacho, ° publicará pelo seguinte
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N.41

TERMO DE PUBLICAÇÃO

Aos. .. dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e... nesta côrte (cidade Ott villa
de) ... em meu cartorio por parte do
meretissimo Dr. Juiz de Orphãos e Ausentes
F... me foram entregues este3 autos com
o despacho retro (o~t supra) que publico
do que faço este termo. Eu F•.. escrivão
o escrevi.

Em seguida e por força do seu officio o mesmo
escrivão intimará esse despacho ao collector (ou a
quem representar a fazenda nacional, ao curador e
ao depositario (se houvel) do que lavrará a seguinte

N.42

CERTlDÃO

Certifico haver nesta côrte (cidade ott vüla)
em suas proprias pessoas intimado ao pro
curador da fazenda nacional (ou quem, suas
vezes fizer) F... , ao curador dos au
sentes F... , ao depositario F... (quando
houver), para todo o conteúdo do despacho
á fi. de que se deram por entendidos, e
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dou fé. Côrte (cidade ou villa de) ••• de ..•
de 188.

o escrivão,
F. .. (nome por inteiro).

Em ~eguida lavrará e mandará affixar o edi~al,

que será do seguinte theor

N.43

EDlTAL

o Dr. F... Juiz de Orphãos e Ausentes, nesta
côrte (ciclade ou villct ele) • ..

Faço saber aos que o presente edital com o
prazo de Lres dias, pàra os bens moveis e
semoventes' e de nove para os de raiz, vi
rem, que lêm de ser arrematados em hasta
publica a quem mais der e maior lanço offe
recer, indepenclen lemenle da avaliação, por
serem de pequena importancia, os quaes por
commum e geral estimação não excedem de
duzentos mil réis, no dia ... ás .. _horas, os
bens deixados pelo defunto, (ott ausente)
F... que são os seguintes (descl'evem-se aq'l,Jí,
lodos os bens). E assim serão os dilas bens
arremalados a quem mais der e maior lanço
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o[erecer no dia, lugar e hora acima indi
cados. E paru que chegue a noticia a todos
se passou o presen te, que será affixado no
lugar do costume e publicado nos jornaes
desta côrte (cidade ou villa ele) ... no dia
de sua affixação e no da arrematação. Dado
e passado nesta côrte (ciclade ou vüla de) ...
sob o meu signal e seBo, que é o- valor
do seBo ex causa, aos dias. " do mez de ...
do anno de 188. E eu F ... , escrivão o es
crevi.

F... (assignatlJ,1'a elo juiz).

V. S. S. ex causa.

F... (I'U&l'iCCL do j ai=) .

Edital pelo qual so pyblica o dia em'que tem de
ser arrematados os bens do faBecido (01L

ausente) F...
J'ara V. Ex.. ver c assigoar ..-Nola.

Deste edital o escrivão extl'ahirá cópia que jun
tará aos autos, e que concluirá nos seguintes termos,
depois de haver copiado todo o edital.

r a cÔrte este edital é substituído na imprensa por simples
annuncio.
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E nada mais constava do edUal acima transcripto,
do qual fiz exlrahir o presente traslado que
conferi, e por achar conforme o subscrevo e
assigno, nesta cÔrte (cidade ou villa lle) ...
aos dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... ELl F... escrivão que o sub,
screvi e assigno.

F. .. (nome ]lO1' inteiro do eSC1'ivão).

o porteiro do juizo recebendo o edital o affixai'á
no lugar do coslume, do que passará a seguinte .

N.44

CERTIDÃO DE AFFlXA1IENTO DE EDITAL

CerliOco que hoje ás ... horas, affixei e publiquei
na casa das audiencias o edital de praça dos
bens deixados pelo fallecido, (ou ausente)
F... , com o prazo de tres dias para os bens
moveis e semoventes, e de nove para os de
raiz, como ludo melhor con ta em juizo. E
para constar pas o a f-lresente em fé da ver
dade.

oporleiro do juizo,
F. .. (nonw por inteiro).
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Em seguida, recebendo o escrivão esta certidão
do porteiro certificará nos auto;;, que o edital foi pu
blicado, pela fórma seguiu te

N.45

Cll:l\TlDÃO

Certifico e parlo por fé que o edital retro á fI.,

por cópia, foi aJlixado e publicado nos jor
llaes de3ta cÔI'te (cidade m~ villa) , nos

<lias da affixação e da arrematação na fôrma

do despacho á a., de que dou fé. Côrte

(cídade ou villa de) ... de ... de 188.

o escrivão,

F .. " (nome por inteiro).

No dia designado proceder-se-ha á hora mar
cada a arremat;lção dos bens, presentes 110 lugar o

juiz, escrivão e ~orteiro ; lavrando-se da arrematação

o respectivo termo no livro dos termos de leilões.

o termo deverá ter a seguinte redacção
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N.46

TERMO

Auto de arrematação de (taes e taes) bens, dei
xados pelo fullecido (Ott ausente) F... , a
quem mui::; der e maior lanço o[erecer.

Anno do Nascimento de N03so Svllhol' Jesus
Christo d~ mil oitocentos e oitenta e'... nesta
côrte (cidade O'U villa de), provjncia de ...
em praça publica que em (tal lUlJctr) fazia
o Dr. F••. Juiz de Orphãos e Ausentes ...
ahi peJo dito juiz foi ordenado ao porteiro
dos audilorios que puzessse em praça pu·
blica taes e taes bens, a quem m~is desse e
constantes do respectivo edital, cujo traslado
se acha junto aos autos, o que cumprindo
o dito porteiro, depois de ter apregoado
mui~o tempo, dera sua fé que o maior lanço
que se orrerecia era de. .. O que ouvindo o
sobredito juiz, mandou de no",o apregoill', e
não havendo quem maior lanço dásse, entre
gou o ramo ao anematante F... , em signal
de sua arremat:lção, do que para constar faço
este termo, que assigno com o juiz e o
arrematante. Eu F... , escrivão o escrevi.

F. .. (assignat1l1'a elo j'ai=).
F... (assi~nalul'ado arrematante).
F. .. (assignatu.ra do escrivão).
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Em seguida o escrivão lavrará nos autos a
seguinte

N.47

CERTIDÃO

Certifico e porto por fé que uo dia. .. do mez
de> .• de mil oH00enlos e oilenla e... ás ...
horas, no lugar .. , foram em hasla publica
arrematados taes e laes bens, pela quantia
de... , como se vê dos termos de arrematação
exarados no livro dos termos de leilões á
tI., ficando por arremalar (se assim, succed(1)

taes, e taos bens por falta de lançadores. O
referido é verdade do que dou fé. Côrte
(cidade ou 'I.'üla) ... de ... de 188.

Oescrivão,

F. .. ynome por inteiro).

Não tendo sido arrematados todos os bens por falta
de lançadores, ojuiz em vii;ta desta certidão, designará
novo dia para o que o escrivão lhe fará chegar os
autos pelo seguinte
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J 48

TERnw DE CONCLUSÃO

Aos ... dias do mez l1e ... de mil oitocentos e
oitenta e. .. nesta côrLe (cidade ou v-illa de)
em meu cartorio faço e!;tes autos conclusos
ao Dr. Juiz de Orpbãos e Ausentes F... ,
de que faço este termo. Eu Ir ... , escrivão o
escrevi.

o juiz, recebendo os auLos conclusos proferirá
neHes o seguinte

N.49

DESPACHO

Allixcm-se novos ediLaes com os mesmos pl'llZOS
para arrematação dos beus, constantes da
certidão á n., e façam-se pela imprensa os
necessarios nnu ullcios. Côrte (C'idade O'l.t vüla
de) . .. de 188.

F. .. (rttbrica do juiz).

o escrivão, recebendo, os nuLos com o despacno
supra pôr-Ihe-ha a seguinte
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N. 50

TERMO DE DA.TA

Aos ... dias do mez de ..• de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidacle OL6 villa de)

em meu cartorio por parte do Dr. Juiz de
Orphãos e AmenLes F... me foram en
tregues estes auLos, com o despacho süpra,
ou retro, de que faço e3te termo. Eu F... ,
escrivão o escrevi. ..

Em seguida lavrará novo edital como o de O.,

que será aflixado e publicado pela fórma descripta
á fi. 58 e 59 .

DOS BENS DE FAL'IL DETERIORAÇÃO,

OU QUE SE ÃO PUDERE~l GUARDA.Il., SEM PERIGO, OU

GRANDE DESPEZA

No caso de serem os bens arrecadados e arro
lados de facil deterioração, ou de não puderem
ser guardados, sem perigo, ou grande de peza, o
curador dirigirá ao juiz a seguinte
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N. 5l

PETIÇÃO

Him. e Exm. Sr. Dr. Juiz de ...

Diz F ... , curlldor dos bens do defunto F. " (Ott

ausente) que sendo de facil deterioração taes
c taes bens, (ou que se não podem conservar
sem I;randes despezas) convem que sejam
elIes arrematad03 em hasta publica e para o
que requer o supplicante a V. Ex. se digne
de mandar citar o procurador da fuzenda
nacional, (ou procurador fiscal, adminis
trador da mesa de rendas, ou colIector), para
nomear e approvar louvados, que avaliem
tues bens, no dia e hora designados pelo
escrivão.

Nestes termos

P. deferimento.

E. ll. M.

Côrle (cidade ou villa de) ... de ... de 188.

Ocurador,
F. .. (nome por inteiro).

o juiz, recebendo esta petição, proferirá nella
o seguinte
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N.52

DESPACHO

Como requer. Designe o escrivão o dia. Côrte
(cidade ou villa) . •. de... de 18i . ..

F. .. (rubrico. do juiz).

o eSCflvao recebendo esta petição, a ajuntará
aos aulos por meio do respectivo tel'mo, depoi5 do
que, dirigindo-se ao pro:mrador da fazenda, (pro
cw'clelor fiscal, aclministmelor ela nWSCl ele ?'enclas, OIl

col/cetor), o intimará, depois tambem de haver de~

siguado o L1ia e a hora, e lavrad nos autos a
seguinte

N.53

ClmTLJÃo

CerWlco, e dou fé de haver cit1:\do em suas
pf'oprias pessoas para todo o conteudo do
despacho á a... , ao procurador da fa
zenda nacional F... (Oll quem StlaS vc.:es
fi':e?') do que ficou sciente.

Côrte (cidacle ou vil/cl ele)... de ..• de j 88.

O escrivão,
F... (nome 1)0'/' inteiro).

FomlOL, JUIZOS DE AUS, li. PROV,- Õ
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No dia designado pI'esentes o cUl'odor e o pro·
cUI'ador da fazenda nacional (collectoT, ott quem 1'e
preslmta'l' a mesma fazenda) prGceder-se-ha a lou
vação, do que o escrivão lavrará o seguinte

N.54

TERl\!O DE LOUVAÇÃO

Aos. .. dias do mez do... do anno da mil
oitocentos e oitenta e... nesta côrte (ci
dade ou villa de) e em a casa da resi
dencia do Dr. Juiz do Orphãos e Au
sentes F... onde eIle 'presente ~e acbava
commigo escrivão .do seu cargo adiante
nomeado, o curador de .ausentes e o pro
curador da fazenda nacional (ott q1wm

esta 1'epresentw'l, procedeu-se a nomeaçao
e approvação dos' louvados na fórma do
despacho retro, nomeando o procurador
da fazenda nacional (ou quem esta repTe·
senta1~ a F... , F... e F.. , dos quaes
o curador escolheu F , e o curador
por seu turno nomeou a F , F ... e F ...
dos quaos escolheu o procurador da fa
zenda F... ou F. .. O que visto e ouvido
pelo juiz, approvou os louvados nomeados
e esclJlhidos, ordenando a mim escrivão
que os notificasse para prestarem juramento,



DE AUSEUTES E DA PROVEDORIA 67

e que depois llIe fize.5~e 05 autos conclu
sos, Do que para constar mandou o juiz
lavrar esle lermo, crue assignou com o col
lüclor e o procurador lli.. fazenda, (ou

quem esta I'cjJl'esentw). E eu F... escri vUo
o escrevi.

F. .. (r·ubl'ica do jiLi:;).

F. .• (assignalUl'a do cw'ador).

Se o procurador da fazenda naeíonal (ou queJn

esta representar) não comp:lrc :::1", o e::i:'I'i \,[(0 no
lugar compeLente do Lermo fariÍ a seguinte al
teração:

« ... e á revelia elo procul'Udor da fazenda
nacionai (ou qnc/n csta 1'ejJl'cSCIIl{};I) procedeu-se ú
nomeação dos louvados, na fôrma do despacho retro,
nomeando o curador a F... , F... e F... dos
quaes foi escolhido e approvado F... á revelia do
procurador da fazenda (OU de qucm esta 1'eprescntal)

pelo juiz, que por seu turno nomeou a F... para
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servir de louvado por parte da fazenda nacional, orde
nando a mim escrivão, etc. (Comm. ao n. 54).

o escnvao em "ista lia ordem cio juiz intimará
os louvados para receberem juramento, de que pas~

sJrá a seguinte

N. 55

CERTIDÃO

Certillco e dou fé de haver intimauo a F... e
F. .• peritos nomeados á n. para pres
tarem juramenlo do que ficaram scientes.
Côrte (ciclade OLb villa de) . •• de .•. de 188.

O escrivão,
li' ... (nome por 'il/teú'o)

Comparecendo os louyados o juiz lhes deferirá
juramento, do que o escrivão lavrará nos aulas o
seguinte

Con"unentario ao n. 54

Esta nomeaçilo tambem tel'á lugar, quando a~

guma das par~es recusar nomear louvad s.
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N. 56

'l'EIU1ü DE JUIlAi\lEN'l'O AOS LOUVADOS

Aos ... dias do mez de.... do allDO de mil
oitocentos e oitenta e... nesta côrte (ci
dade Olb úlla ele) provincia de .•• em casa
da residencia do Juiz de Orphãos e Ausentes
o Dr. F... , onde pl'esente se achava COLU

migo escrivão de seu cargo adiante no
meado, compareceram F. .. e F... lou
vados nomeados e approvados para o fim
de avaliarem taes e taes bens do fallecido
(ou ausente) F... e ahi o mesmo juiz lhes
deferiu ojuramento dos Santos Evangelhos,
em um livro cJelles, em que puzeram sua mão
direita, e sob elIe lhes encarregou que com
boa e sã consciencia avaliem os ditos bens.
E sendo por elles recebido o dilo juramento,
:lS-im o promclteram cumprir. Do que
para con tal' lavl'ou e:le lermo, que as
signou o juiz 11 os louvados. E eu F... ,
escrivão o escrevi.

F... (rubr'ica do jui;;).

~ : : : ~ (assignat'Ura elos louvaelos).
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Em seguida o escrivão fará os autos chegal'em ao
juiz pelo seguinte

N.57

TERMO DE CONCLUSlo

Aos. .. dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta c... nesta côrte (cúZcule ou v'illa de)
em meu carLorio faço estes auLos conclusos
ao Juiz de Ol'phaos e Ausentes, o Dr. F... ,
do que faço este termo. Eu F... , es;~:ri vão o
escrevi.

o juiz, recebendo os autos lançará nclles o se
guinte

N.58

DESPACHO

Proceda-se li i.lvaliação no dia que o escri \'ão de
signar, citadas as partes. Côrte (cidade Otb

villa de) ... de... de 18~L

F. .. (1'ub"ica elo iuiz).

o esenvao, recebendo os autos com e;-;te des
pacho, pór-lhc-hil' o seguinte terIllo
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N. 59

DATA

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... nesla cÔl'le (cidade Ott villa
elc) • •• em meu cartorio. por parte do
Dr. F•.• , Juiz de Ol'phflOs e Ausentes me
foram entregues e3tes autos com odespacho
SUpl'il (ou retJ'o) , do que faço este termo.
Eu F.. " escrivão o escrevi.

Em seguida intimará os louvados, o procurador
da fazenda nacional, (ou quem csta rcrescntar) e o
curador de ausenles, do que lavrará a seguinte

~ . eo
CERTIDÃO

Cel'tiUco e dou fé haver citado os louvados F••.
e F..• ; o procurado!' da fazenda nacional,
(OH quem esta representar) e o curador de
ausentes rara todo o conteúdo do despacho
de fi., do que se deram por entendidos.
Côrte (cidade Ott villa)... de ... de 188.

O escrivão,
F. .. (nome por inteiro).
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No dia designado presentes o juiz, o escrivão, o
curador, o procurador da fazenda, (ou quem esta re
presentar) e o cundor dos ausentes, os avaliadores
procederão a avaliação dos bell', que lhe forem apre
sentados, lavrando o escrivão o seguinte

N. 61

AUTO DE AVALlAÇÃO

A.nno do Nascimento de NOSSD 3enhor Jesus Chri~to

de mil (JiLocenLOs e oitenta e... nesta côrte)

(cidade OI~ 'I.;illa ele), provinda, em a casa
n. . .. da rua ... , em que morava o fui·
lecido (ou ausente) F.. " onde presente se
achava o Dr. Juiz de Orphãos e AusenLes
F... , commigo escrivão de seu cargo

adiante nomeado, os louvados F... e F...
o curador e o procurador da fazenda na
cional (cm quem, a representar, ou á revelia

de 'Um ou ele outro), procedeu-se a descri

pção e avaliação dos bens do fallecido (ot~

ausente) F... , no d}a... do mez de••.
de ... , natural de ... , com (tal) profissão,
solteiro (ou casado, O'1,b viuvo) sem deixar
herdeiros presentes, do modo que se segue:
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11:1o'L'eis

Sob esta epigraphe uescrever-se-hão todas os bens
e objectos llesta natureza, pertencentes ao
defunto, (ou ausente), como sejam: di
nheiro em papel, ouro, prata, nickel e cobre,
tilulos ua divida publica, e acções de com
panhias; joias, pedras preciosas, e todos e
quaesquer objectos de ouro, ou prata, e
todos os ll10yeis, trens de casinha, louças,
chrystaes, chris!ofles, etc., etc.

Os moyeis que forem dé valor de a[eiçüo, como
retratos de familia, collec~f1o de medalhas, manu
scriptos, ele., descreyem- e, mas não se avaliam, por
isso que 'lão exceptuados da arremataç.üo pelo art. 38
in fine do Regularr:cnlo n. 2433 de 1fJ de Junho de
1859; e devem ser conservados cm poder do cu
rador, para a seu tempo entregai-os a(,s herdeiros.

As imagens e ornamentos sagrados não 59 ílya
liam, nem se arrematam, distratam-se amigavel e
particularmente. (Lei dI) 22 de Fevereiro da 1799,
§ 4.°)
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Semoventes

Sob esta outra epigmphe descrevel'-se-hão os
escmvos pelos seus nomes, idade, nação,
o numero e mais circumstancias da ma tri·
cu la ; todos os animacs, segundo as suas
e5pecies ; isto é, se cavallo, gado, ovelha,
cabra ou porco, com os seus respectivos

valores.

lmmoveis

Sob esta epigraphe descrever-5e-hão as casas,
terrenos, fazenuus, situações e fabricas, de

clarando·se alugar, eru que estüo situados,

e com quem confrontam de todos os lados,

se estão em terreno proprio ou aforado, e

de quem houveram, e porque titulo, com os

respectivos valores.

Papeis

uob esta epigraphe descrevem-se todos os livros
de commer0io, que forem 6ncontr:ldos, tanto
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os indispensa\ eis, que são : o uiario e o

copiador ue cartas, como os auxiliares;

declarando-se o estado em que foram en

contrados; isto é, se e3Lão numerados e

rubricados, em Lotlas as suas folhas, abertos
e encerrados pela autoridade commercial

competente, e se acham-se escripLurad03 em

fôrma mercanlil, seguidil pela ordem chL'O

nologica do dia, mez e anno, sem inLerval10
elH branco, uem entrelinhas, bOl'l'aduras,

rasuras, ou emendas; os quaes serão I'U

bricados pelo Jniz de Orphiios e Ausentes,

se não estiverem, e em tol1o o caso rubri

cados pelo me3mo juiz; e bem assim des

crever-se-hão tambem, quaesquer outros ti

tulos, ou documr;lltos de importancia.

Dividas activas

Sob esta epigraphe descl'ever-se·hão as dividas que

devam ao e polia, por titulo, ou sem elle,

declül'fll1rlo-se o devedor; a quantia, a e cri

ptma, se c~tá a~signa.tla) ou se é de assentos

de livros, ou caderllo e r-óe:; de lembrança



76 FOR1IULA.RIO DOS A.CTOS DOS .1 IZOS

do uefllnto (ou ausente). com declaração da

ol'igem, qualidade e tempo das uívidas.

Dividas lJassitas

Sob esta cpigraphe descrevem-se lodas as uivid:1s

passivas, liquidas, contas e coutractos de

e:criplura publica ou de instrumento, como

'ta I considerado pele s leis civis, e pelo

codigo commercial, não havend) opposição

do curador e agentes fiscaes, que daverão

ser ouvidos; e bem assim as uespezas do
funeral feitas com antorisação do Juiz de

Orphãos e Au entes, ou da autoridade po

licial do llistricl.o, e com allenção ás forças da

herança e a qualidílue da pessoa tlo defunto.

E pelos louvauos foi logo dito na prel;enQi1 do

juiz c de mim c3crivão, que elles (;0111 adio,

ou affeição, c segundo entendiam em suas
eOll ciencias ha\'iam avaliado touos aquelles

bens que se 'wham degcriplos e classifioados,

e que faziam esta declaração debaixo do

juramento, que haviam recebidu, e de tudo
fiz este termo, que elles assignaram com o
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sobredilo juiz, curador e procurador da fa~

zcnda nacional (Ott ele quem a repre.enla1) .

Eu F... escrivão o escrevi, (COlllU1. ao

n.61;)
F. '. (rubrica do j ui;;) .

~::: ! (a sígnat1tra elos louwdos).

F. .. fassignatura do curadoI).

F. .. (assginatum elo pTOCttraelor da
fazenda ou de quel1~ esta 1'epresenta?).

COll'llnelltarío ao n, 61

Como a entl'egtl elo deposito deV"e ser feita na

m~sma especie':"'-(Dig. Po·~. L. 3°, n. 6SG) e nos

tel'mos da Ord. de 20 de Setembro de 1~47, deve-se

restituir em ouro 0\1 pmt9. as hemnças, em proveito

deHas, quér fO~R3m arrcclldadaR nestas cspecies, ou no

seu equivalente em notas sC'g'undo o ngi'J, qne as

moedas tiverem, no dia em que se fizer a entrega, d<thi

a necessidade de em I1ma avaliação dos bens arreca

dados descreverem-se os moveis por suas especies.

As di vid:1S passivas descl'iptas sel'a pagas,
logoo que seu pagamento fôr requerido e autorisado
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pelo juiz, qlie em todo o caso, exporá os fundamentos

de sua deliberação, de que l1fLO haverá recur::iO, nos

termos do art. tJ9 do Regul. de lu de Jtll o de 1859.

As j ustificaçõcs e libelks de dividas, a que estejam

sujeitas as heranças de defuntos e ausentes devem ser

intentadas perante o juiz que houver feito a arreca

dação nos termos do art. 29 do ReguI. cito de 15 de

J unho de 1859; sendo ouvidos no municipio da côrte

o procurador da fazeudiL nacional, e nas provincias

os pt·ocuradore.> ±lscaes, ~eus ajudantes, 0\1 os col

lectores e mais agentes fiscaes, sempre que o valor da

divida exceder a alçada do juiz.

Das sentenças, que pt'oferirem os JUizes a favor

dos credores, appellarão ex officio sempre que o seu

valor exceder do :d:OOSOOOO.

Por quantias que excedam a alçada do juiz, só

se admittirão acções ordinarias, e nunca justificações,

nos termos do art. 48 do cito lieguI. de 15 de Junho

de 1859,
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N. 62

DgSPACHO

Discordando os arbitras nomear-se-ha terceiro
desempatador nos termos da Ord. L. 3.", T.17, §2.0,
at'L 3G do l1egulamento de 15 de Junbo de 1859.

Avaliados os bens o escrivão passará a seguinte

N. 63

CEIlTlDÁ-O

Certifico e dou fé que os bens do defunto (OLt au

sente) F..• , constantes do aula do arre·
cndação de tI., foram descriptos e avaliados,
como se vê a fi. do livro de rogistro.
Côrte (cidacle OLt villa ele) ..• de ... de 188.

F. ,. (assignatura do escrivelo).

Em seguida o escrivão fará chegar os autos ao
juiz pelo seguinte termo de

N.64

CONCLUSÃO

Acs. .. dias do mez de. .. de mil oitocentos e
oitenta e.•. , nesta côrte (cidade ou villa
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ele) . .. , em meu cartorio faço estes autos
conc!usos ao Dl'. Juiz de Orpbãos e Ausentes
F. .. de que faço este ter!no. Eu F. . "
escrivão o escrevi.

Recebendo o juiz os autos, proferirá nelles o

seguinte

N.65

DESPACHO

Allh.ern-se editae5 \lOS !ugal'es de costume
com o prazo de oilo dias para os be\ls
moveis, semovenLes e de raiz, que serão
publicados pela imprensa sómenLe no dia de
sua allixaç.ão, para o fim de serem arrema
laLlo.; em hasta publica os bens do fallecido
(ou ausenle) F... , "isto serem de faci!
deterioração (ou visto não se pudfrem
guardar SeL~l perigo, ou grande despeza).
Côrte (cidade on villa de)... de... de
188,

F, .. (mMica do juiz).
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oe3crivão datará esle despacho com o seguinte

N.66

TERl\IO DE DATA

Aes ... dias do mez de ... de mil oitoccntos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa ele)
em meu cartorio, por parte do Dr. Juiz de
Orphãos e Ausentes me foram entregues
e3tC$ autos com o despacho supra, (OtL retro)
de que faço este termo. Eu F... , escrivão
o escrevi.

Em s.eguida intimará o escrivão esse despacho ao
curadol' e procurador da fazenda (OtL qtwnt esta reprc
SCllta1~ de que lavrará a seguinte

N.67

CERTIDÃO

CerLillco haver intimado ao curador de ausentes,
e ao procurador da fazenda nacional (ou
quem a 1°eprescntal') cm suas prol'rias pessoas
para todo o conteúdo do despacho retro,
(ou supra), de que se deram por en tendidos
e dou fé. Côrte (cidade ou villa) . .. de ...
de 188.

o escrivão,
F. .. (nome PO'I' inteiro).

FORMUL. JUIZOS DE AUS. E 1'1WV.- G
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Feitas e certiQcadas as intimaçôes o eSCI'lvao
lu"rariÍ edital, como o anterior, mais, ou menos
e será alie affixado e publicado, como exemplificado
está.

A arrematação lambem será feita, como exem
plifIcamos antecedentemente.

Se entre os semoventes arrematados houver bens,
de que se tenha de pagar direitos de transferencia de
propriedade, não se dará carta de arrematação ao
arrematante, sem que tenha este pago taes direitos,

Concluída a arrecadação, o curador apresentará
a sua conta, sobre a qual será ouvido o represen tante
da fasenda, e feito o calculo do debito c credito,
o juiz por sentença julgará a mesma arrecadação,
mandando recolher o saldo.

o escrlvao, recebendo os autos com a sentença
do juiz, datará esta, dando·lhe publicidade pelo S'e
guínte
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N.68

TERMO DE PUBLICAÇÃO

Aos .• , dias do mez de ... de mil oitocentos e oi
tenta e... nesta côrte (ciclade OlL villa de)
em meu cartorio por parte do Juiz de 01'·
phãos e Ausentes, o Dr. F... me foram en
tregues estes autos com a sentença. retro, (ou
supra) que publico, de que fuço este termo.
Eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida intimará a mesma sentença ao cura
dor e ao procurador da fazenda (01L quem esta 1'epre
senta?~, do que lavrará a seguinte

N. 69

CERTIDÃO

Certifico que intimei a sentença do n. ao curador
de .ausentes F... e ao procurador da fa
zenda nacional F•.. (ou quem suas vezes
fizer) do que ficaram scieQtes e dou fé.
Côrte, (cidade ou villa de)... de ..• de
188.

o escrivão,
F. .. (1tOm6 por inunro)
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Coutando depois o escrivão á margem dos autos
a importancia das custas e das porcentagens, dedu

zindo-as do pl'~d,~.cto d~s arrematações, fará a seguint~

N.70

GÚIA

o Dr. F..• Juiz de Orphãos e Ausentes, etc.

Faço saber ljue F... curador da herança de ...
ha d'e pór minha ordem entregar na recebe
doria destéj. cÔl'te (OLL collecto'l'ia desta cidade
ou villa ele... .ou na t1tesOLLl'aricL ao 1'6S"

pectivo thfJso:urei1'o) a quantia de réis ~

producto liquiLlo dos bens moveis e se
moventes, deixados pelo finado (OLL ausente)
F. .• que foram hoje arrematados em hasta
publica, de~)ois de deduzidas as custas do
processo na importuncia de réis ';fP , e a
porcentageril de 6 1/2 t no valor de . ';fP

da qual entt1ega·sé cobrará conhecimento em
fôrma, que se"rá junto aos autos, depois de
feita pelo escrivão as devidas contas nos li
vros .de remessa e da receita e despezu.
Côrte/(cidade ou villa de) ... de ... de 188.

F. ':0 (mbr'ica dQ jui~).
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Desta guia o escrivão extrahirtl duas vias; uma
que fica na col\ectoria, e a outra que seI'iÍ junta no..,
autos com o conhecimento, de que ella traIa, cl:~pois

que o escrivão fizer os assentos mencionados.

DOS BENS EXCEPTUADOS nA. ARRF.i\fATAÇÃO

Por força do art. 38 pr. do Regu\. de 15. de
Junho de 18G9, são exceptuados de ser levados á
praça e arrematados:

1.0 Os bens de raiz, que serão admini Imdos e apro
veitados, na conformidade do r0gulamento.

Estes bens só poderão ser vendidos eiú' hasta pu
blica, antes de decorrido nm anno, e flepais de encero
rado o inventario, quando da demora; 'provier ruina
a juizo de pe~ilos, ou fôr indisponsa velo seu ,preço
par::! pagamento de creclores legalmente bnbilitad'os ;
ou não havendo na hel'anç:l 'com que fazer a despeza
uo concerto, o que está em ImJxe nesta cól'le. - (Not.
das Col\ecç. § 110; fano do Pr. dos Feit. da Faz.
l flC., noto 619.)
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2.° Os moveis e semoventes destinados e appli

cados á laboração dos estabelecimentos agricolas ou
fabris.

Estes estabelecimentes não devem ser arremata
dos, senão em toda a iua integridade, e jámais por
partes.

3.· Os moveis que sejam de valor de affeição,

como sejam: - retratos, collecção de medalhas,
manuscriptos, etc.

DA NOMEAÇÃO DO CURADOR AFIANÇADO

Sendo a herança importante um dos maiores
cuidados e deveres do Juiz de Orphãos e Ausentes é

não confiaI-a á administração de curador que não
tenha prestado fiança idQnea.

Neste caso o juiz quando lhe forem os nutos da

arrecadação c arrolamento conclusos proferirei nelles
ú seguinte
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N. 70

DESPACHO

Para curador da herança do fallecido F... (OH

elos bens elo ausente F.. .) de quem é parente
em (tal) grau (lleclaral'-se-ha o gra n) nomeio
a F..., ao qual se deferirájuramenlo, depois
que houver prestado fiança nos termos da
lei. Côrte (cidade ou villa de)... de ...
de 188.

F... (mbrica do jlbiz).

o escrivão, recebendo os autos com este des
pacho lhe porá o seguinte

N.71

TER:lW DE DATA

Aos .•. dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cida(le O1b vil/a de)
em meu cartodo, por parte do Juiz de 01'
phãos e Ausentes, o Dr. F ... , me foram
entregues e3tes aúlo~ com o despacho supra
(OH relro) de que faço e"te termo. Eu F... ,
escrivão o e5crcvi.
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Em seguida citará o escrivão ao curador no
meado, de que lavrará a seguinte

N.73

CERTIDÃO

Certifico havor intimado em sua propria pessoa a
F ... para todo o conteúdo do despacho a fi.,
do que se deu por citado, e dou fé. Côrte
(cidade ou. ól/a de) ... de... de 188.

O escrivão,
F. .. (nome 1)01' inte'i1'o).

Intimado o curauol' nomeado, endereçará ao juiz
a seguinte

N.73

PETIÇÃO

IIlm. e Exm. Sr. DI', Juiz de Orphãos e Ausenles
de ...

-
Diz F... que, tendo sido nomeado por V. Ex.,

curador á herança do fallecido F... (ou dos
bens do ausc-nie F.. .) seu... (declara-se
aqui o parentesco) quer o supplicante pres
tar a devida fiança, para o que offerece
como fiador e principal pagador a F... ,
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proprietario, morador em... (tal parte), e
requer a V. Ex.. se digne de mandar citar o
procuradol' d,\ fazenda nacional (c01l00tor ou
quem a ['rt.:::onda 1'epl'eSc71tal') para no dia,
Iugal' e hora por V. Ex. designados, proce
dOI'-se a louvaçftO Ue louvados, que avaliem
a imp0l'Lancia uos bens arrecadndos, se
guindo-se o. demais termos legaes da
fiança.
Nestes termos

P. deferimento.

E. R. M.

Corte (cidade ou villa de) ... de... rle 188.

F ... (nome por inteiro).

o juiz, conhecendo da materia da petição, pro
ferirá nella o seguin le

N.74

DESPACHO

~orno requer, em casa da minha rcsidencia (ou
na sala da.g aU'Clicncías) designando o escrivão
o dia ... e hora. Côrte (cidade O~b villa de) ...
oe, .. de 188.

F. .. (rubrica do fll'iz).
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o escrivão, recebendo esta peliç.ão com o referido
despacho, põr-lhe-ha o seguinte

N. 75

TER [Q DE JUNTADA

Aos ... dias do mez de ... mil oilocentos e oitenta
e. .. nesta côrte (cidade ou villa) em meu
cartorio por parte de F... me foi entregue a
petição que junto a estes autos e adiante
segue, do que faço este termo. Eu F... , es
crivão o escrevi.

:Em seguida o escl'ivão lançará por baixo do des
pacho a seguinte

N.76

COTA

o dia (tal ~I taes) horas. CÔrte (cidade ali, vil/a)
•.. de ... de 188.

F. .. (n~brica do escrivão).

De.,ignanuo o escrivão o dia e íl hora, intimará
ao procurador da fazcnua nacional (ou quem esta Te

p?'esentQ1~ e ao curador nomeado, o despacho de fi.,
de que lavrará a seguinte
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N.77

CERTIDÃO

Certifico e dalI fé haver intimado em suas praprias
pessoas a F... procurador da fazenda na
cioual, (eolleelor útb quem (ôr ela mesma (Ct

zenda) para todo o conteúdo do despacho a
n., de que ficamm entendidos. Côrte (cidade

ou villa) . .. de ... de 188.

o escrivão,
"H ••• (nome porintei1'o).

Intimado o curador desse despacho, no dia de
signado, presentes o juiz, escrivão, curador e P1'04

curador da fazenda (ou quem, esla representar 01t á sua

revelia) proceder-so-ha á lou vagão, como ficou exem
plificado.

Em seguida serão os louvado' juramentados pela

fórma já descripta e o escri\'ão lhes filrá os autos
com visla li cada um pelo seguinte
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N.78

TERUO DE VISTA

Aos ... dias elo mez de ..• de mil oitocentos e
oilenta e.•• nesta ( cülade ou 'I. illa,) .•. em
meu carlorio faço esles autos com vista ao
louvado F..., de que faço este termo. Eu

F. ", escrivão o escrevi.

o louvado, recebendo os aulas, proferirá o seu
laurlo pela seguinte C6rma

N. 79

LAuno

Avalia a herança do fl111ecido F... (Ou, os bens do

ausell te F . . .) em (Ianto). Côrte ( cida4e ou

vil/a) ... de ... de "188.

F . .. (nom~ por mre'iro).

llecebcndo o escrivão os aulo; com esse parecer,

pôr-lhe-lIa o seguinte
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N.80

TERMO DE DATA

Aos... dias do mez de... de mil oitocentos e
óitenta e... nesta corle (cidade Ott 'villa)

em meu cartol'io, pOl' parte de F... , louvado
uestes aulas, me foram estes entregues com
o laudo supra (ou ?'ctl'o) de que faço este
lermo. Eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida dará vista dos autos ao segundo
louvado, que se concordar com o laudo exarado, dirá
simplesmente

N. 81

LAUDO

Subscrevo o laudo supra, (ou de (l.). Côrte

( cidade ou villa de) ••. de... de. 188.

F. .. fnome P01' int@i?'o).

Se não concordar, então p(of~l'irá o seu laudo

da seguinte fÓl'UH:l
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N.82

LAUDO

Avalio a herança do fallecido F... (O~b os bens
do ausente F... em tanto). Corte (ciclade
ou villa de). .• de... de 188.

F... (nome p01' inléíJl'o).

Neste caso, discordando os louvados, o curador
nomeado, dirigirá ao juiz a seguinte

N.83

PETIÇÃO

Illm. e Exm Sr. Dr. Juiz de Orphãos e Ausentes.

Diz F... curador nomeado ú herança do fal
lecido F... (ou dos bens do a~lsente F. •. )
que tendo discordado os louvados sobre
o valor da mesma herança (0'/.11 bens) ha ne
cessidade de terceiro desempatador, e para
a sua nomeação, requer o supplicante a
V. Ex. se digne a mandar citar ao pro
curador da fazenda nacional (ou quem esta
r~,.e8elttar ) para no dia, hora e lugar de
s'ignatloe prCle-eder-se a n'ômeaQ'ao 'deén iet-
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ceil'o, soll pena de ser approvado o indi
cado pelo supplicaute.

Nestes termos.
P. deferimento.

E. n. M.

Côrte (cidade ou villa de) . .. de ... de 188.

F. .. (nome por inteiro).

o juiz conhecendo desta petição proferirá nella
despacho identico ao que indicamos, procedendo-se
em relação á nomeação deste terceiro, como na no
meação dos louvados.

Juramentado o terceiro louvado, pela mesma
fôrma por que o foram os dous anteriores, e sen
do-lhe os autos com vista, dará o seu laudo pela
fôrma seguinte, concordando com um dos dous pa
receres dados

N.84

LAUDO DESEMPATADOR

Subscrevo o parecer de fl. proferido pelo lou
vado F... Côrte (cidade 01(, villa de ) •••
de ••• de 188.

F•" (nrJme por inteiro).

--
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o escrivão, re~ebendo os aulas com esLe ter
ceiro laudo, pôr-lhe-ha o seguinte

N.85

TERMO D~ DATA

Ao.:;. .. dia3 do mez de ... de mil oitocenlos e
oitenta e. .. nesla côrle (cidade ou villa ele)
em meu carlorio por parto do lerceiro lou
vado F... , me foram entregues esles aulas
com o seu parecer relro ( on sltpra) de que
faço este termo. Eu F... , escrivão @ escravi.
- Comm. ao n. 85.

Couu:n.en tarjo ao n. 85

Em relação á nomeação <10 terceiro desempatador,

é melhor que seja ella feita na mesma occasião em

que se nomearem os louvados de numet'o, 3 presentando

as partes tres nomes cada uma para o j uiü esco

lher o terceiro, depois de nomeados os dous.

Outrosim o terceiro louvado não póde emittir

laudo seu, é obrigado a estar por um dos dous

proferidos.
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o escrivão immediatamente fará 03 autos COI1

clusos ao juiz, que proferirá o seguinte

N.86

DESPACHO

Preste-se a fiança pel:1 quantia de ... (tanto)
na fôrma da Ord. L. 1.0, T.6:2, § 38.
Côrte (ciclcule Ol6 vilict (le) . •. de .. , de 1~8.

F... (rubrica elo j (ú::) ,

llecebendo o escnvao os autos com esle de::;
pacho, pôr-Ihe-ha o seguinte

N.87

TERàIO DE PUBLICAÇÃO

Aos ... dias do 'mez de ... de mil oiLocent(l~ e
oitenta e..•. nesta côrte (ciclade ou villcL
ele) em men cartorio por parte do Juiz ue
Orphãos e Ausentes, o Dr. F... , 11'1-e foram
entregues esLes autos com o despacho retl'O
(ou supra) que publico e de que faço e te
termo. Eu F••. , escdvüo o escrevi.

Em seguida o mesmo eSCl'lvao intimará esse
despacho ao curador e procurador da fazenda (ou
quem, a repl"es(jnta'r) do que lavranl a seguinLe

FORMUL. JUIZOO DE AlJS. E ·PROV.- 7
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N.88

CERTlOÃO,

CerLifico e dou fé haver inLimado em suas pro
prias pessoa~ ao curador F... e o pro
curador da füzenda nacional, (ou qlbem a
?'(]p1'esenta?~ F•.. , para todo o conteúdo do
despacho supra (ou ?'ctro), de que ficaram
scienLe3. Côrte (cidade ou villa de) ...
de ... de 188.

o escrivão,
F•.. (nome paI' inteiro).

Em seguiCtl dil'igir-se-ha o curador com o seu
fiador ao cartorio do tabellião, e ahi se pas~al'á

mais ou menos nos seguintes termos a

N.89

ESCRIPTURA DE FIANÇA

Saibam quantos esta publica escriptura virem,
que no Anilo do Nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo de mil oitocentos e oitenta
e.•. , em meu cartorio appareceram em
suas proprias pessoas F... e sua mulher, e
bem assim seu irmão (c'u1thad~$ ou out'ro!
J1a'tBntes) desta cOrte (tUa:de o,a villa) pt1ss~as
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por mim conhecidas, de que dou minha fé,
e por lodo elles juntos, e por cada um de
per si in solid'Ltm, foi dito em minha pre
sença, e das testemunhas adiante nomeadas
e no fim de'ta assignadas, que para eITcito
de cumprir F.•. a curadoria dos bens do
fallecido, ( ou ctusenle) F... , se obrigavam
por esta publiea escripLura, a guardar,
administrar e entregar todos os bens
arrecadados, quando pelo juiz lhe fór
ordenado, bem como todos os rendimento ,
e indemnisar de qualquer damnificação
por arbítrio de louvados executivamente
obrigando-se para esse fim como ett'ectiva
mente obrigava-se por todos os seus bens
moveis e de raiz, (acrescentando a outorgada
F... (se fôr mulher) que renunciava o pri
vilegio do benefi~io ,elccianu, (do que estava
certificada) e de que protestava nrlO usar.

E por um e outro foi tambem dito que para
maior segurança e legalidade, nomeava
por seu fiador e principal pagador a F... ,
morador nesta côrte (cidade OH villa de)
o qual, sendo tambem presente e conhecido
de mim tabellião, do que dou fé, disse na
presença das mesmas testemunhas, que com
etreito, ficava por fiador e prin ·jpul pagador
(lo outorgante pela illl}19rtancia dos bens
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arrecadados do espolio do fallecido ( o~~ a~~

sente) li' .. " obrigando-se a entl'egal' por
si tambem todos os dilas bens, quando pelo
juizo· róI' ordenado, bein como os rendi·
mentôs e a indemnisaç[lQ de quaesqucr
damnificações por arbitrio de louvados e
execulivamente, tomando esta divida como
pl'opria, e obrig~lldo como com -eITeilo
obrigava eUe todos os scus bens movcis e de
raiz, presentes e futuros, c por e-pecial
hypolhecíl a fazenda, (ou sitio, chacam,. .
engenho, elc.,) sita em (tal parte) e que é sua
propriedade livre e desembaraçada, como
prova com os documentos que offerece.

E pelo sobredilo outorgante o !iadar foi dito
lambem, que no caso de mudança de domi
cilio e ainda no que hoje tem renuncia\'a
o juizo de seu fôro, obrigando-se a responder
por toda a obrigação contrahida nesta
escriptura no juizo de orphãos e a.usentes
de. •. Em seguida foram-me presentes por
parte do outorgante e fiador os documentos,
que abaixo vão transcripto;, e ficdm al'chivados
em meu cartorio com a competente avaliação
(tm1tsc)'cver-se-hão aqui os documentos, que
são: o conhecimento do sello ]Jl'oporcional, ()
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conhecimento ultimo elo pagamento (la elecimn
1ll'bana, quando devida e a certüllio ncga
tiVCt ele Itypotlwca) .

Em testemunho c cm fé da verdade assim o
outorgaram, pcdit'am e aceitaram, assig
naudo todos, e foram testemunhas F... e F...
nmbos desta côrte (cidcule Ott vilia ) e 'todos
conbcciflos de mim tabellião) que o escrevi,
e elo que lambem dou fé, que aqui :t!'sígnaram
depois que esta lhes foi lida e declarada
por mim F... tabellião que o escrevi e
pela fé do referido cargo assignei em publico
e raso.- F... (assir;natuTa elo escrivào.)-
F. .. (assir;nat'lIra do clwad01').- F .
(assignat'Um do padol'). - F. .. e F .
(assignntU?'as das tcste7nll.n/tas). E não se
continha mais !la dita escriptura, por mim
sobrerlito escri\'ão aqui copiada bem e fiel
mente, cio prQ~rio original que lancei no meu
livro de notas, a que me reporto. Côrte
(cidade 011 viU(/,. de) ... de ... de 188.

F ... (a,~signatLtra do cllTadOl').

Em tes[ munho da verdade.

F... (assígnalllm elo cscrivi'io).
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Lavraria assim a escriptura da fiança, o curador
dirigirá ao juiz a seguinte

N.90

PETIÇ-'.iO

Illm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Orphãos e Ausen'tes
de ..•

. Diz F•.. curador lia herança do fallecido F•.•
(Otb elos bens elo ausente F . ..), que cm cum
primento do respectivo despacho pelo qual
manda V. Ex. que prestasse o supplicante
fiança idonea, da quantia de .•. :m ••• na
fórma da Ord. Liv. 1.0, T. 62, § 38,
requer a V. Ex. se digne de mandar juntar
aos autos esta com a inclusa escriptura
publica da fiança, afim de que ouvido o
procurador da fazenda (on quem esta repre
se71ta?~ seja a referida fiança julgada por
sentença.

estes termos

r. a V. Ex. deferimento.

E. n. M.

CÔrte (cic!cule úu villa de) ... de •.• de 188.

F. .. (assignatum).
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o juiz tomando conhecimento da mQ.teria da
petição, proferÍl'á o seguinte

N.91.

DESPACHO

Nos aulos diga o procurador da fazenua na
cional (Olt qll,el1~ esta ?'epresenta'l'). Côrte (ci
dadeouvillede) ..• de ... de 188.

F. .. (TMbrica do juiz).

o eSCrIvao recebendo esta petição com a es
criptura a ullirá aos autos pelo seguinte

N.92

TERMO DE JUNTADA

Aos. .. dias do mez de... de 188, em meu
\

cartorio por parte de F... me foi en-
tregue a pf:Jtição retro, que .i uuto a estes
de que faço este lermo. Eu F... , es
crivão o escrevi.

Em seguida o procuradm' da fazenda nacional
(ou quem esta ?'ep)'esent,ar) dirigir-se-ha ao cartorio
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e dará alli l! sya resposta nos autos, concordando ou
não com o I'cqueridó.

Para pod r da!' essa rcsposta, o cscrivflO abriní
termo de vista ao procurador da fazenda nacional
(ou a qwm esta representa.I') .por meio do seguinte

N. 93

TER1I10 DE VISTA

Aos. .. dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e... em meu cartorio abro vista
destes aulos ao procurador da fazenda na
cional, (ou qumn cstc~ 1'cprescl1tal') F... ,
de que faço esle termo. Eu F... , es
crivão o c:'crevi.

Se o procurado!' da fazenda, oppüe-se ali re
querido pelo curador, por não eslar em regra a
escriptura, e sendo essa opposiçno procedente o juiz
não deferil'il o requerimento, mandando legalisar a
escriptura.
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Se, porém, concordar o mesmo procurador com
o requerido pelo curador, o juiz mandará sellados
e preparados os autos, volt m conclusos.

Convem aqui adverlir que o escrivão o datando
a resposta do procurador da fazenda nacional (ou
qucln,-,esla 1'ep?'esentm~, fará os <lU los conelusos ao

.. -
juiz.

o eSCI'Jvao, recebendo os autos do juiz com o
dospacho supra, põr-Ihc-ha o seguinte

N.94

TEmro DE DATA

Aos. .. dias do me?; de ... de mil oitocentos e
oiten ta e... nesta côrle (cidade ou l'illa)
em meu cartorio, por parte do Juiz de
Orphüos e AlBcnles, o DI', F... me foram
entregues estes aulos com o despacho supra
(ou ?'ct?'o)doque faço'este termo, EIl F ... ,
escrivão o escrevi,
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Em seguida intimará o despacho ao curador, do
que lavrará a seguinte

N.95

CERTiDÃO

Certifica haver intimado em sua propria pessoa
ao curador F.. " por todo o conteúdQ do
despacho relro (O!t supm) de que ficou
scienle e dou fé. Côrte (cidade Ott villa) . ..
de ... de 185.

o escrivão,

F... (nome por intei1·o).

Sellados e preparados pelo curador os autos, o
escrivão os fará conclusos ao juiz pelo seguinte

N.96

TERMO DF. CONCLusAO

Aos ..• dias do mez de ... de mn oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa) ...
em meu ondorio, faço estes autos conclusos
ao Juiz de Orphãos e Ausentes, o Dr. F... ,
do que faço este termo. Eu F ... , escrivão o
escrevi.
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o juiz, recebendo os autos conclusos, proferirá
nelles a seguinte

N.97

SENTENÇA

Julgo iuonea a caução fidoi-jussoria, constante
da escriptul'a a fI., pelo que faço eITecti Vil a
nomeação de F... para curador da he·
rança do fallecido F... (ou dos bens do
ausente F.. .) e mando se lha faça entrega
dos mesmos bens, depois de juramentado,
com assistencia deste juizo, do procurador
da fazenda nacional (Olb quem esta ?'ep1'e
senta?~ e do depositaria, do que se lavrará
o competente lermo, para °que indique °
escrivão, depois de registrada e illscripta a
escriptura de fiança, dia e hora; pagas
as custas pela herança (ou pelos bens de
a'usente ). Côrte (cidade ou villa) . •. de .•.
de 188.

F. .. (nome por inteiq'o do juiz).

o escrivão, recebendo o autos com esta sen
te'lça, e se não fô[' ella publicada em audiencia,'põr
lhe-ha oseguinte
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N.98

TERMO DF. l'Ui3UGAÇÃO

Aos .... dias do mez de .. ; de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrle (cidade ou 1 illa) . ..
em meu cartorio por parte do Juiz do
Orphãos e Ausentes, Dr. F... , me foram
entregues estes autos com a sente,nça de fi"
que publico, de que faço este termo. Eu
F... escri"ão, o escrevi.

Em seguida o mesmo escnvao intimará essa
sentença ao procurador da fazenda nacional, ao cura
dor e ao dbposítario, do que lavrará a seguinte

N. 99

CERTIDÃO

Cerlifico havor intimado a sentença de n. ao
procurador da fazenda nacional (ou Ijucm
esta 'l'cp1'eSel1ta1~ em suas proprias pessoas
e ficaram scientes, do que dou ró. Côrte
(cidade ou. villa) . .. tio .•. de 188.

O escrivão,

F . .. (nome por inteiro).
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Em seguida o mesmo escrivão designará dia e
,hora pura a entl'ega dos bens ao curador, pondo nos
autos a seguin te

N.I00

COTA.

Designo o dia ... ás horasdamunhã. Córte
(cúlacle Olb vil/a) ue ... de 188.

O escrivão,

F. .. (I'UÚl'ica).

No dia e horas designado, presentes o juiz,
o e::lcl'ivão, curador, procurador da fazenda nacioClul
(ou quem esta representa-r) far··se-ha ao curador no
meado entrega de todos 05 bens da herança do fal
lecido (Ol), dos bens do cbusenle) do que se lavrará o
seguinte

N. 101

TERMO DE EN'rREGA DOS BENS DA HERANÇA DO fALL~Çl~O

F. •• (ou DOS BENS DO AUSEN'm F ••• )

Aos. •• dias do mez de... de mil oitocel.ltos
e oitenta e... nesta cÔl'te (cidade ou villa)
• . . na casa n. .. á rua. .. onde se acham
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deposiLudos os bens do fallecido (ou ausente)

F. • .. presentes o Juiz de Orphãos ~ Au~

sentes, o Dr. F... , commigo escrivão de

seu cargo adiante nomeado, o curador

afiançado, o depositario c o procurador da

fazenda (ou quem esta representa?' Ol~. á

sua 1'evclia) procedeu-se á entrega dos bens

que foram arrecadadotl, e que se conferiram

pelo aulo de arrecadação, á proporção que

iam sendo enLregues.

Finda a diLà entrega, o juiz deferirá ao diLo

curador o juramento dos Santos Evan

gelhos, em um livro delles, em que poz a

sua mão direita, e lhe encarregou, que sob

elle bem e fielmente servisse de curador da

herança do fállecido (ou dos bens elo a1lsellte

F . ..) administrando-os e tendo-os em boa

guarda, sob as penas da lei.

E recebido por elle o dito juramento, assim

o promelteu cumprir. Do que para constar

lavro este termo, que assignaram o juiz,

curador, depositario e procura.dor da fa

tenda na'eÍollal (óa quemJ esla rep1'esentar).
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E eu F... , escrivão o cscrevi.- (Comm .
ao n. 101.),

F. .. (asS'ignal'w'a do juiz).

F . .. (assignatum do cumdo1'J .

F. .. (assignat'lb1'Cb do procurador
da fazenda nacional, ou
de quem esta representar').

F... (assignatu.ra do depositaria) .

Corrunentario ao n. 101

Quando a curadoria da herança do defunto (ou
dos bens do ausente) tiver de ser confiada sem fiança,
por ser de pouca importancia e por não encontrar o
juiz quem a quizesse aceitar com este onus, deverá o
mesmo juiz preferir para elIa quem fôr chão e abo
nado, e notoriamente havido por homem de bem.

No caso de ser e11a confiada mediante fiança deve
a respectiva escriptura ser leg'almente inscripta nos
termos da Lei n. 1.237 de 1864, e Reg. n. 3.453,
de 1865.

Se o fiador fôr casado, deve exhibir outorga de
Bua mulher para que possa ser exequivela fiança, de
vendo essa outorga, conceder podtres para assignar a
hypotheca.

FalIindo, ou tornando-se illsolvavel o fiador.
deve o curador reforçar.a fiança, sob pena de ser ex
cluido da curadoria. Assim opina tambem Almeida 13

SÕíizit. J)ím"t. :1'U~fd. Pmt. DJAdert•.,2~~; § 17.
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DA. CI:IMIADA DOS lIIi:llDEInOS SUCCESSORES DO

l'ALLEClDO (OU AUSBNTE) DE)I cmro DE TODOS E QUi~ES

QUER INTERESSADOS.

Ánecadudos OS bens e postos em administração,
o juiz, depois de bem huver-se informado sobre a na·
turalidade do fallecido (o~G ausente), quando llÜO cons
tar-lhe esta já, indo-lhe os autos cOllclusos'~ proferirá
em vista da petição ao curador nelles o seguinte

N. 102

DESPACHO

AtllxeLO- 'o uos lugares do costume cditaes, que
serão publicados Lambem por tres vezes nos
jornaes de~Lil côrte ( idade ou vi/la) e de
preque-se ao juizo de orphãos o ausellles
do termo de ... , donde era natLll'al o falle
cido (ou ausente), afim de que ahi Lambem
affixem-se ediLaos, chamando os herdeiros
successores do dito finado, (ou, ausente), e
topos os que tenham direito nessa herança
(ou nos seus bens) a virem habilitar-se dentro
do prazo de triutu dias (ou, lJam v'irel}'/, hq,bi
lital'-se dentro do pm:o de trinta dias para a
cwradol'ia ou successiio proviso/'ia dos b'ens
do ausente) e requerer o que 1'ór a bem do
seu direito.
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Côrte, (cidade ou villct de). •. de ...
~e i88.-(Comm. ao n. 102.)

F. .. (rttbrica, do juiz).

CO.ID.lll.entario ao n. 102

Na arrecadação dos bens de ausente estl'ang'eiro,

apenas se avisará aos agentes consulares para assistirem

ao inventario e requererem o que fôr 1:1 bem dos in

teressados ausell'tes.- Av. de 5 de Março de 1858.

Manual do PI'ocurador do Feitos da Fazenda Nacional

notas 665, 690 e'701.

Se o fallecido fôr estrangeiro, o juiz procederá

pela fórma exposta no appendice I.

As habilitações dos herdeiros serão feitas conforme
as leis existentes perante o juizo de orph~os que

houver procedido á arrecadação, DOS termos do art, 29

do Regul. de 15 de Junho de 1859, ouvidos, além do

curador, o procurador da fazenda nacional ou seu

ajudante na côrte, e nas provincias os procuradoras

fiscaes, seus ajudantes, collectores e mais agentes da

fazenda p~bHca, sempr~ que o valor da herança ex-
, l!'O~~~tJIi. JU!f.~~ l?~ ~u, ~ PROV.,:::, S



11 <fi li'ORMULARIO DOS ACTOS DOS JUIZOS

ceder a alçada do juizo, e appeHando o juiz ex officio,

das sentenças que deram a fovol' dos habilitados,

sempre que o dito valol' exceder de 2:000S000. (Cit,

Regu!. art. 46.)

Não necessitam de habilitar-se, nem, portanto,

póde, o juiz exigir deHes os au tos originaes de habili·

tação, para a entrega de suas legitimas, os h~rdeiros

reconhecidos tnes em inventarias, feitos em juizo com

petente, e que se apresentarem com os seus formaes.

Ord. de 25 de Fevereiro de 1857, e Av. n. 405 de 9 de

Dezembro de 1864.

Taes habilitaçues, não podem ter lugar por meLO

de justificaçues, que s6 devem ser admittidas nos casos

expressamente autorisados no regulamento.

Aos herdeiros cumpre que se habilitem por meio

de artigos aos quaes não poderão oppôr-se o curador e o

agente fiscal da fazenda.-Comm. álegislação de bens

de defuntos e ausentes, nota aos arts. 4. 0 e 6. o
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o escrivão recebendo do juiz os autos com o
despacho supra, o intimará ao curador, e ao .procura
dor da fazenda nacional, (OlL qUCI/L esta 1'Cpresenlar )

do que lavrará a seguinte

N. 103

CERTIDÃO

Certifico e dou fé havei' intimado o despacho relro
(ou SHpl'a) a F..• curador nomeado a fi.
e a F. .. procurador da fazenda nacional
( OIL quel1L esta rcprese/tial' ) em suas proprias

Nessas habilitações só se admittem os proprios

originaes, reputando-se nuHos e de nenhum effeito os

respectivos primeit'os trHslados. (Alv. de ~l de Ag'osto

de 1759, § 5.·, ConsolidaçiLo das leis civis art. 1.255.)

Se depois de habilltados nos termos do art. 106
do Regulamento de 15 de Junho de 1859, e mais des

pachos em vigor, é que aos herdeiros mais proximos

póde ser deferida a curadoria, ou successão provisoria

dos bens de ausente.- Cit. Regul. art. 17, § 2.·
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pessoas, do que se deram por intendidos.
Côrte, (cidade ou vÜla de) ... ue ... de 188.

O escrivão,
F... (nolne por -inteiro).

Em seguida o:eSCl'lvao iavruriÍ o edital de que
juntará aos autos a seguinte

N. 104

CÓPIA DO EDITAL DO 'l'l:lEOn. SEGUINTE

oDr. F... Juiz de Orphãos e Ausentes, ele.
Faço saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo foram arrecadados e ar
rolados e postos em administração os bens
deixados por F•.. , que era natural de ... ,
e que falleceu sem herdeiros presentes ( Olb

os bens ele li' ... , nat'ural ele . •. , que se a1b

sentOtb sem se saber do seu destino) ,. pelo que
convido aos herdeiros successore5 do dilo
finado ( O'U ausente) e todos aquelles que te
nham direito aos ditos bens a virem habili
tar-se no prazo de um anno, (ou a virem
habilitwt-se no, pm:o de tr'inta dias para a
cumdoria D'U s'uccessão prov.isoria dos bens do
ausente) e reque~'er o qqe fór, a bem do seu
q~feHo. E p&.ra que chegu.e ao c01~becimento
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de todos, mandei passar o presente, que
será allixado no lugar do costume e publi
cado tres vezes nos jornaes desta côrto
(cidade ou villa). Dado e pa5sado nesta côrte
(cidade ou villa de) . .. sob o meu signal
e se110 que é o-valha sem se110 ex causa-
aos ... dias do mez de de mil oitocentos
e oitenta e... E eu F , escrivão o es-
crevi F. .. (assignatum do juiz)- valha
sem seBo ex causa - F... (rubrica do j1.âz).
Edital pelo qual se chama a habilitar os her
deiros successores de li' •.. (ou a habilita
1'e7n-se pcwa a curadoria e successão proviso
ria dos bens de F .. .). Para V. S. vêr e
assignar.

Nada mais se continha em o edital acima tran
scripto, do qual foi extrnhido o presente
traslado, que conferi e que por achar con
forme, o subscrevo e assigno nesta côrte (ci
dada ou villa de) ... aos... dias do mez de...
do anno de mil oilocentos c oitenta e... Eu
F , escrivão que o subscrevi e assigno.
F (ass'ignatul'CI do esc·ritão).

o porteiro do juizo aillXaI'i'l o edital c passal'Ú a
seguinte
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:N. 106

CERTIDÃO

F. .. porteiro viLalicio (O~b interino) dos audito
rias desta côrte (ciclade O~b villa ele) ...

Certifico haver publicado e affixado. em a casa
das audiencias o edital de convocação dos
herdeiros successores do falLecido F... para
virem se habilitar, (Ou. p~m habilitarem-se a
cumcZoria e successão elos bens elo ausente
F ...) com o prazo de um aU:lO, como me
lhor consta tudo em juizo. E para constar
passo a presente e dou fé. Côrte (cielacle ou
villade) ... de ... de 188.

O porteiro dos audilorios,
F. •. (nome 1]01' inteÍ?'o).

Entregue pelo porteiro esta certidão, o escrivão
passará nos autos, jutando esta a seguinte

N. 107

CERTIDÃO

Cerl'iflco e dou fé que o edital constante do
traslado relro roi publicado pOl' ll'es vezes
nos jornae' desta côrte ( cidade ou, tilla) lHl

f6rma do despacho retroo O referido é ver-
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dade. Côrte ( cidade ou villa de) • .. de ...
de 188.

o escJ:.ivão,
F... (nome 1)01' inteiro) .

o herdeiro, ou interessado legalmente habili
tado, que pretender a entl'ega dos bens dQ defunto
arrecadados e inventariados dirigirá ao Jniz de Or
phãos e Ausentes a seguinte

N, 108

PETIÇÃO

lllm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Orphãos e Ausentes
de ..•.

F. .. herdeiro legalmente habilitado do falle
cido F... , como provam os documentos

juntos sob. n. "" verificando que por

esta juizo foram arrecadados, inventariados
e postos em administração os bens per
tencentesaoseufinado... (diz.se opa1'entesco)
e competindo a posse e herança delles ao
supplicaute como unico e reconhecido 'he1'
deiro, vem requerer a V. Ex. digne
se de mandai-os entregar ao supplicaute
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na fôrma da lei, visto ter este pago os res
pectivos direitos, como prova o documnto
n...

Nestes termos

P. a V. Ex. deferimento.

E. R. 1\1.

Côrte ( c·idade ou vilia de)... de... de 188.

F. .. (nome po?' intei?"o).

o juiz, tomando conhecimento da materia da

petição, e reconhecendo achar-se ella em termos pro
ferirá o seguinte

N. 109

DESPACHO

Nos autos, venham conclusos. Côrte ( cidade ati·

villa ele) ... de . .. de 188.

F . . . (n~bTica do juiz).

o escrivão, recebendo a petição despachada, a
juntará aos autos pelo seguinte
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N. no

TERnro DE JUNTADA

Aos .•. dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade Olt villa)
em meu cartol'io por pnrte de F. .. me
foi entregue esta petição que adiante se
gue e junto a estes autos, de que faço este
termo. Eu F... ,escrivão o ecrevi.

Em seguida fará os autos conclusos ao juiz
por meio do seguinte

N. lU

TERnro DE CO CLUSÀO

Aos. .. dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa
ele) . .. em meu cartorio faço estes autos
conclusos ao DI'. F... Juiz de Orphãos
e Ausentes, de que faço este termo. Eu
F... ,escrivão o escrevi.

o juiz, recebendo os autos cotlclusos, lançará
nelles a seguinte
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N. 112

S8NTENÇA.

Vistos estes autos~ etc.
Achando-se provado pela habilitação de O. á O..

que F... e F... são os legitimas her
deiros e succcssores· do fallecido F... ,
passe-se mandado contra o curador, para
que lhes faça entrega dos bens de raiz
moveis e semoventes, - cuja guarda e ad
ministração lhe foram confiadas, isto denli'o
de nove dias e depois que elles assigna
rem no livro dos termos de leilões exis
tente no cartario o competente recibo, sob
pena de prisão, pagas as custas pelos mes
mos. Côrte ( cidade ou vill[L de ) . " de ...
de 188.

F, . ," (nome por inteiro do iuiz).

Esta sentença terá lugar, se verincar o juiz que
nos cofres publicas não existe dinheiro, ou bens reco·
lhidos. - (Comm. ao n. 112.)

Conunentarl0 ao n. 11~

Na pl'ovincicL de S. P"ulo a pl'oducta das arrema

tação das taxa,;; de herança e leg'adas será exhibido

em juizo, pam delle se extrahir dez por cento, a saber:
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3 % para o juiz.

3 % para o procurador fiscal.

2 % para o escrivúo.

2 010 para o solici tador.

o liquido é remettido á thesouraria com guia de

monstrativa da deducçúo feita; e o conhecimento da

entrega será junto aos respect,ivos autos.

Fóra da capital a pOl'centag'em ao procurador

fiscal e no solicitador, isto é, cinco por cauto, perten..

cem aos collectores.

A porcen tagem acima indicada em na.da preju

di ará a qne pertence aos collectores pelo recebimento

e remessa das dcspezus, a qual continuará a ser arbi

trada pela thcsouraria dentro ela quota consignada.
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para esse fim. (Lei provincial, n. 30 de IOde Julho

de 1854, arts. 42 e 43.)

A dita guia será passada em duplicata e deverá

conter, além da declaraçfi.O do fallecimento do testado,

ou ab intestarZo, a natureza da herança ou legado e

declaração elo grau de parentesco do herdeiro, ou 10
gataria, ou de quem tiver oflicindo por parte da fa

zenda, e do respectivo solicitador. (Reg-. Provo de 2'1

de Maio de 1865, art. 33.)

Não se entreg'/l da herança, senão a quota que

cabe a cada um, feita a partilha no juizu, servindo de

inventariante o curador, excepto se se habilitarem

todos e a Q'1Í7.erem receber englobarlamente, ou filzcr

a partilha amigave!. (Regul. de 15 de Juuho de 1859,

art. 79, § 2.°)

Sem que tenham os ucrJeiros se habilitado regu

larmente, não entrarão na pOiOse da hernnça. (Av.

n. 116 de 7 de Abril de 1838.

Pódc J'f'cebel-a o pl'ocnraJor legitimo com poderes

esp ciaeR, mediante o. qllac.~, poderá levantar os di

nheiros, que couberem aos herdeiros, independente

de certidão de divida. (Av. n. 53 de 1858.)
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o escrivão, recebendo os autos com a scnLencu,
publical-a-ha pelo seguinte

~{. 113

TEmIO DE PU13LICAÇÃO

Aos ... dias da mez de.,. de mil oitocentos e
oitenta e... , ue ta côrte (cielrule ou vitla

ele ...) em mr.u cal'torio por parle do Dr. F...

Juiz de Orpbãos e Ausenles me foram en
tregues esles autos, com a sentença retro,
(OL~ SIIjJl'Cl) que publico, de que faço esle

termo. Eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida o mesmo escl'lVUO a intimará ao
procnrador da fazenda llacional (OL~ quem esta 1'epl'e

sentai), ao curador e interessado:::, do qnc lavrará a
seguinte

N. 114

CERTIDÃO

Dou fé haver intimado a sentença rotro (ou supra),

ao procurador da fazenda nacional F..• ao
curador F•o. e aos interessados F.•. eF... ,

do que ficar'am scientés. o referIdo é vér-
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dade. Côrte (ciclade ou villa ele) ... de."
de 188 ...

o escrivão,
F... (noJ1w por inteitO).

Feito isto, o escrivão passarú o seguinte

N. 115

MANDADO

oDr. F ... Juiz de Orphãos e Ausentes de ...

Mando a F , cmador da her~ça do falle-
ciclo F , que, sendo-lhe esta apresentada
por F... e .F... legitimas herdeiros do
dito finado, em seu cumprimento e de
vidos effeitos, lhes faça entrega dos bens
de raiz, moveis e semoventes, cuja guarda
e admillislração, lhe forem confiados, como
curador da herança do mencionado fallecido
dentro de nove' dias, e depois que lhes
assignarem no livro dos termos cle leilões,
existente 00 cartorio, o competente recibo.
sob pena de prisão. O que cumpra. Côrte
(cielacle ou villct ele). ;. de ... de 188., Eu
F•.... ; .escrivão..o.escrevi.

F.•..• (1'ubl'ica do jtlriz).
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EnLregue este mandado aos herdeiros, o es
crivão farú nos auLos a seguinte

N. llU

NOTA

Passei mandado aos ... de... de 188.
F... (mbl'ica do escrivâo).

De posse os herdeiros do referido mandado,
receberão do curador os bens, assignalldo no livro
dos Lermos de leilões o seguinte

N. 117

TEn@ DE RECEBIlUENTO DOS BENS

Aos .. , dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e. .. nesta côrte (cidade ou villa
de) em meu cartorio compareceram F...
e F... e por elles foi dito em presença
das testemunhas F... e F. .. que nesta
data tinham recebido por ordem do juiz,
o Dr. F... que tambem se achava pre~

sente, curador da herallca do fallecido
F ... , os bens de raiz, moveis e semo
ventes, constantes do auto de arrecadação
de fi ... , e do livro do registro dos in
ventarias a fi., existente neste cartorio,
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como ltlgitimos herdeiros do dito finado. E
para constar lavrei este termo, em que
assignaram os diLos herdeiros, o curado!'
e as testemunhas. E eu F... , escrivão que
o escrcvi.- (Comm. ao n. H 7.)

~ : : :~no1nc dos herdeiros

F . .. (dilo do cumd01~.

~ : : : ~dito das testem'unhas

Connnentario ao n. 117

Feita a cntl'eg-a dos bens aos herdeiros do falle

lecido, o eRcri vão fará no livro de notas os lançamentos

de que trata o art. 16 do Regulo de 15 de Junho de

1859, e conforme o modelo constante do appendice

n. III.

A conventos não se entreg'arão bens, que lhes

pertençam, sem que se tenham habilitado como os de

mais herdeiros. - Ord. de 5 de Novembro de 1840.
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SEGUNDO CA.SO DE ENTREGA. DOS BENS A HEIlDEIROS,

OU INTERESSADOS LEGALnLENTE HABILITADOS

No segundo caso, isto é, no caso de existir nos
cofres publicas dinheiro ou bens, e dos herdeiros legal
mente habilitadas dentro do anno que decorrer depois

gar ben5, só cabe appellação no effeito devolutivo. 

Av. n. 377, de 11 de Agosto de 1862.

Não devem 03 juizes de orphãos e ausentes ex

pp.dir mandado para a entrega de bens pertencentes á

herança de conventos, emquanto estiverem litigiosas,

ou dependendo de recursos, sem que os respectivos

h.erdeiros, ou legatarios tenham prestado fiança, ido

nea da restituição dos mesmos ben" e seus rendimentos

aos legitimos propriet~rios, logo que tenha definiti

vamente terminado o pleito, extinctos quaesquel' re~

cursos. -Av. n. 34 de 21 de Janeiro de 1863..

Não compete aos pl'esidentes de pl'ovincia a so

lUÇão de questões relativas á entrega de dinheiro de

defuntos e ausentes. A's thesourarias de fazenda é

que cumpre oppôr-se a taes entregas, sempre que se

uno tiverem guardado as formalidades legaes 

Av. n. 5~2 de 5 de Dezembro de 1866.
FORMULo JUIZOS I?E ~USo E P~OVo~ 9
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de findo o inventariado ou, mesmo depois, se em qual
quer instancia judiciaria tiver pendido a habilitação dos
herdeiros, ou se alguns dos donos dos bens reque
rerem i.l entrega desse din.heiro recolhido aos cofres
.publicos; o juiz examinando os documentos apresen
tados, e constando deilcs que se cumpriu CO'll o dis
posto nos arts. 61 e 62, isto é, que se pagou os
impostos, que se intimou ii sentença, a quem de direito
fôr, que nenhuma opposição houve do cUl'ador, ou dos
fiscaes da fazenda, ou tendo havido, que satisfizBram
se as diligencias requeridas, ou proseguiu-se nos ter
mos ulteriores do processo, conforme a legislação em
vigor, proferirá a seguinte

N. 118

DECISÃO

Vistos estes autos, etc.

Provando-se pela habilitação que por cópia se
vê de fi. a fi. que F... e F... são os legitimas·
herdeiros e successores de fallecido F...
passe-se mandado contra o curador para
que lhes faça entregue dos bens de raiz
cuja guarda e administração lhe furam COIl

fiados, dentro de nove dias, depois que
elles assignarem no livro dos termos do
leilão, existente no cartorio, o competente
recibo, ou termo de recebimento, sob pena



DE AUSENTES E DA PROVEDORfA 131

de prisão. (Se os lJi'odltCtos recolhidos aos
co(res ]J'l.tblicos não excederem de dous contos ele
réis, se ac/'escenta'l'á) depreque-se ao inspector
da thesouraria (Ott quem este CCLrgo ?'epl'c
senta?') para o fim de ser entregue aos
ditos herdeiros o dinheiro existente nos
cofres publicas, que faz parte da herança
do referido, finado. (Se o dinheiro exce
deI' a elOtLS contos de réis se dira): expe
ça-se deprecada ao inspector da thesoll
raria (ou quem este cargo exercer), afim
de que seja entregue aos dilas herdeiros
o dinheiro existente nos cúfres publicas
qll@ faz parte da herança do finado refe
rido; pagas as custas pelos mesmos her
deiros. Côrte (cidctde ou villa de) •..
de ... de 188. (Comm. ao n. 118.)

F. .. (a.ssignatum do j'l.tiz) .

Conun.entario ao n. 118

o juiz dirá nessa sua decisão: habilitação P01'

cópia á :fi. porque o original será em virtude do

8rt. 58 do Regul. de 16 de Junho de 1859. 1'e

mettido com a deprecada para entregA. dos fundos

das heranças recolhidas ao thesouro nacional, ficando

o trasludo delles ~nas respactivas contadorias.
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oescrivão recebendo os aulos C0111 a decisão
supra (uu rctro) lavrar-Ille-ha o seguinte

N. 119

TER~IO DE PUBLiCAÇÃO

Aos. .. dias do mez de ... de mil oitocentos
e oitenLa e... em meu Cal'torio por parLe
qo Dr. ·F... Juiz de Orphãos e AusenLes
me foram entregues estes autos com o des
pacho retro (Dtb SU1Jm) que publico, de
que faço este Lermo. Eu F... , escrivão o
escrevi.

Em seguida o escrivão intimará e sa decisão ao
fiscal da fazenda, ao curador e aos interessados, e la
vrará a seguinte

N. 120

CERTIDÃO

Certifico haver intimado a sentença retro (ou
supra) ao procurador da fazenda nacional,
ao curador F... e aos interessados F... e
F ... , do que ficaram scientes e dou fé.
Côrte (cidade ou villa) ... de ... de 188.

O escrivão,
F. •. (nome par inteiro).
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A entrega dos bens de raiz será feita como
ficou exemplificado á n., e depois de etfectunda elIa
oescrivão expedirá depreeada ao thesouro ou thesolt
ruria, para ser entregue o dinheiro alli depositado pela
f6rma seguinte

N. 121

CARTA PRECATORIA PARA o LEVANTAUENTO DA QUANTIA

DE ••• '#; ••• FUNDO DA II!ill.ANÇA DE 1\ ••• , RECOLHIDO

AO COFRE PUllLICO, PASSADA A REQUEIHMENTO

DOS HERDEIROS E SUCCESSOR~S LEGITnIAilIENTB HA

BILITADOS E DlRlGIDA AÔ INSPECTOR DA THESOU

RARIA DE... (OU AO... DO THESOURO NACIONAL)

AFIl\I DE SER POR ELLE CUMPRIDA NA FORMA AllAIXO.

CÔrte (cidade Ott villa) de de 188.

Juizo de ausentes de .

Ao mm. Sr. Dr. F ... inspector da thesouraria
de fazenda da provineiade ...

O Dr. F... , Juiz de Orphâos e Ausentes, eLc.
Faço saber que, por parte de F. .. e F ,

herdeiros e succe~sores, do fallecido F ,
legalmente habilitados, como se vê dos
uuLos originaes da habilitação, a esla
juntos, me foi feita a petição do lheor se;
guinte: (transrreve-se a petiçüo) na qual
proferi o despacho eguinte (t1'anscreve-se
o despacho). E sendo-me conel u~os os autos,
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e vendo que se achava cumprido adis·
posto no art. 61 do Reg. n. 2.433 de 15 de
Junho de 18~9, pelos conhecimentos do'
theor seguinte (t1'Clnscreve-se os conheci
mentos) ,bem como o que determina o art. 62
do mesmo regulamento, pelas cerLidões, ou
termos do theor seguinte (tmnscreve..se
ag'ui a certielâo ela intimaçâ,o ela sentença de
habilitação a quem de diTeito (dr, (L cC1'lidüo
de glW nenhuma opposição hOlLve elo cum
doI', ou dos (tscaes ela fazenda, e bem assim
todos os tennos, ou certielões por anele conste
ter-se satisfeito as diligencias 1'eqlwridas,
tendo havido opposição, OlL que se JJrose
fjlÚtb nos termos ldlm'i01'es do processo, con
forme a legislação em, vigor) dei o despacho
do theor seguinte (transcreve-se odespacho),
Em virtude do qual depreco da parte de
Sua ~Iage_tade o Imperador e da minha
mercê a Vossa Senhoria IIlnstrissimo Senhor
Doutor Inspector da Thesouraria da Fa
zenda ( ou quem S'WIS vezes (tzer e o conheci
mento desta lhe pertencer) que sendo
lhe esta apresentncla a faça cumprir c
guardar como 11ella se contém e rleclara,
servindo-se Vossa Senhoria de fazer en
tregar aos supplicantes ditos herdeiros, ou a
~eus pI'ocuradores a quantia de ~ ... fundo da
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herança de F ... , que no dia ... do mez de .. o
do anno de ... foi recolhido ao cofre publico,
como consta do I'especti vo cOllhecimen to,
que é do theor seguinte (lmnscl'C'! e-se o co

nhecimento) .
Se Vossa Senhoria assim cumprir, [ará serviço

a Sua ~lagestade o Imperador, justiça ús
parles e a mim mercê. Dada e passada
nesta côrte (cidade O1/. villcL de) sob o meu
signal e sello, que ó o - valha sem sello ex
causa,- aos ... do mez de... do anno de ...
ELl F... , escrivão, o escrevi.- (Commo ao
n. Y21.;

F. o. (nome inteiro elo jui z) •
VoS oS. ex causa.

F o •• (rubricct do juiz).

Lavrada a precataria; o escrivão fará nos autos
a seguinte

COUl.U1.611t9lrlo ao n. 1.21

E' e3seucial que nessas pl'ecatol'ias não Re omitta

a formula - valha sem sello ex causa, - porque nos

juizos que não os das sédes das relaçõe , suppre-Ihe o

do transito pela chancellal'iao- A viso n. 324. de 15 de

Julho de 1862.
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N. 122

NOTA

Passei precataria aos... dias do mez de ...
de 188.- (Comm. ao n. 122.)

F. .. (1''/,~brica do escrivão).

De posse os herdeiros dessa precatoria, j LlIltar
lhe-hão o original da habilitação, e irão com ella
ao thesouro nacional (ou thesouTa?'ia de fazenda)
para levantar o dinheiro, dando para isso os neces
sarios passos.

Dessa precataria terá vista no thesouro e the
somarias, o procurador dos feitos da fazenda, e seus
procuradores fiscaes.- Regul. de 15 de Junho de
1859, art. 58.

Connnentarlo ao n. 1~2

Se nlio puderem os herdeiros juntar á precataria

os autos originaes de habilitação por se acharem

no thesouro, este remetterá c6pia á thesouraria, sendo

necessario.- O.fficio ele 10 de Junho 1858.
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CAPITULO IV

DO JULGAlIlENTO DA VACANCIA DOS BENS DE

DEFUNTOS

Se dentro de um anno da conclusão do inventario,
não tiver havido habilitação elos herdeiros
nem reclamação dos donos dos bens, que
se achem pendentes em qualquer instancia
judicial, o que será certificado nos autos
pelo escrivão, fará este os mesmos conclusos
ao juiz para julgar vacantes e devolutos ao
Estado os bens das heranças, fazendo
o seguinte termo de

N. 123

CONCLUSÃO

Aos. .. dias do mez de. .. de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa, de)
em meu carlorio faço estes autos conclusos
ao Juiz de Orphãos e Ausentes, oDr. F... ,
de que faço este termo. Eu F . '" e~crivão o
escrevi. .

o juiz recebendo o~ autos, proferirá nelles a
seguinte
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N. 124

SENfENrJA

Vistos e~tes autos, etc.

Não tendo apparecirlo interessados a habilitarem·
se como legitimas successores e herdeiros
do defunto intestado F... , para o que la
vraram-se os termos nec6ssarios, pelos
quaes claramente consta haver-se praticado
todas as diligencias legaes, com audiencia do
fiscal da fazenda nacional; julgo por sen
tença vacantes e devolutos ao Estado os
bens deixados pelo dito 'F ... , pagas as
custas pelos mesmos bens. Affixem-se edi
taes no lugar do costume, para o fim dt!
serem vendidos em hasta publica os beus
de raiz, bem como as dividas activas, que
forem de difficil liquidação; ou cobrança
com o abatimento nunca excedente de 30 0/•.

Côrte (cidacle Oti villa ele) de ... de 188.
(Comm. ao n. 124.)

F... (nome por inteiro do j'Lti::).

COU'l.lll.entario ao n. 124

Se na praça dos bens ue raiz não apparecerem

licitantetl, admittir-se-ha lanços a praz:Js razoaveis,
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de conforliüJude com o Decreto n. 510, de 1847, por

letras abonarIas, na fÓl'ma da. Lei de 13 de Novembro

de 1827, e Ol'd. de 20 de Novembro de 1845.- Reg.

de 15 de Junho de 1859, art. 63 - Rel. dos Co11.

art. 177; Ol'd. de 13 de Abl'il de 1859.

Esses lanços a pt'azo sobre beus de raiz, só re

cahem sí;Jbre os que tiverem sido judicialmente ar

recadados, seja qual fôr a sua importancia.- Aviso

n. 392, de 20 de Agosto ele 18G2.

A venda dos bens das heranças de defuntos, deve

ser sempre em praça, e nunca em particular.- Oificio

de 10 de Março de 1858.

Julg'adas vacantes e devolvidos ao Estado os bens

das herançf\s, as habilitaçúa,'j de herdeiro~ a recla

mação de dividas activas e passivas, bem como quaes

quer Outl'OS prOCe.330S, que com ella se entendam,

terão lugar pelo j !1it::o dos feitos, abonando-se aos

agentes da faz nda as porcentagens competentes.

Cito Reg. de 15 de Junho d 1859, al't. 52.
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Emquanto subsistir jacente a .herança, quaesquer

reclamações, que lhe digam respeito, quér activa,

quér passivamente, devem com ella entender represen

tando o curador; julgada, porém, vacante e de·

voluta ao Estado; com este, isto é, com a fazenda

nacional, é que tem de entender taes reclamações;

e por isso devem correr pelo seu juizo privativo, con·

forme a Lei n. 242, de 29 de Novembro de 18 J1, e

Reg. de 12 de Janeiro de 1842.

Essa sentença, julgando vacantes os bens das he"

ranças dos defl1ntos, não devolve ab~olutamente ao

Estado os mesmos bens, visto como ao Estado passa

a obrigação de restituil··os, ou o seu pl'oducto,

como se depreh'Jnde do art. 52 do cito Reg. de 15
de Junho de 18;)9, a quem se apresentar legalmente

habilitado, visto como a legitima successão do Estado

s6 se verifica, quando não ha mais parentes do defunto

até o 10.o grau, ou conj llg'e a quem caibll. a snccessão.

Aviso n. 5 de 15 de Janeiro de 1845; Ord. Liv. 4.·,
Tits. 94 e 96 pr.

Esta verdade e j llstiça foram reconhecidas pelo

legislador, quando uo art. 32 da Lei n. 626, de 17 de

Setembro de 1851, sujeitou á prescripção de trinta

annos os dinheiros de ausentes.
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Recebendo o escrivão os auLas com a sentença
supra, lançar-Ihe-ha o seguinte Lermo de

N.125

PUBLICAÇÃO

A.ós ••• dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou villet ele) ..•
em meu carLorio por parte do Juiz de 01'
}Jbãos e Ausentes o Dr. F... me foram en
tregues estes aulas com a sentença retro (ou
supra) que publico, de que faço estc termo.
Eu F' .•. , escrivão o escrivi.

Em seguida, intimará o escnvao a sentença
ao curador, e ao procurador dos feitos da fazenda
do que lavrará a seguinte

N. 126

CERTIDÃO

Certifico haver intimado ao curador F... e
ao procurador dos feitos da fazenda (ou
qU8ln esta rep1'esenta1~ para todo o conteúdo
da sentença" á~fl., do que ficaram scientes
e dou fé. Côrte (c.idade ou viUª, de) •••
de .•. de 188.

o escrivão,
F. .• (nome par intttiflQ).
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Em seguida o escrivão lavrará o seguin!e

N. 127

EDITAL

o Dr. F... Juiz de Ol'phãos e Ausentes
de ...

Faço saber aos que o present.e edital virem
com o prazo de nove dias, que tem de
ser arrematados a quem mais der e
maioy lanço orrerecer no dia... ás ...
horas em... (tal lugar) os bens de raiz
e as dividas activas seguintes (descrever
se-hão CbS divull1s) com o abatimento de
30 "/O, pertencente ao espolio do finado
F. .. o que consta da respectiva ava
liação ex.istente em poder e cartorio do
escrivão, a qual é do theor seguinte (tmn
screve-sc ag'ui a ava,ltiaçüo). E assim serão
os ditos bens arrematados a quem mais
der e maior lanço offerecer no dia e hOl'a
acima indicados. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandei passar o
presente, que será affixado no lugar do
costume e publicado pela imprensa (onde
a houve~'J no dia de sua affixação e da ar"
rematação. Dado o passado nesta côrte
(cidade ou vílla de) sob o meu signal e
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sello, que é o - valha sem sello ex ca'usa

- aos. .. dias do mez de... do anno

de mil oitocentos e oitenta e•.. E eu F .. "

escrivão o escrevi.

F... (assignattG/'G. do juiz).

v. S. S. ex ca·usa

F . .. (rubrica do juü).

Edital pelo qual se publica o dia em que

têm de ser arrematados os bens de raiz

e dividas activas do fallecido F.•.

Para Vossa Excclleucia ver e assignar.

Desse edital o escrivão tirará um traslado,

que juntará flOS aulas.

o traslado 6 a cópia do edital com o seguinte

accrescimo :

« E nada mais constaYa no dito edital acima
«lmnscripto, do qual fiz extrahir o presente tras-
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« lado, que confel'i, e por achar conforme o sub
« screvi e assigno nesta côrte (cidade ou villa) aos ...
« dias do mez de... do anuo de mil o.'tocelltos e
« oitenta e... E eu F... , escrivão que o subo
« scrivi e assiguJ.

F... (assignatura do esorívão).

Entregúe este edital ao porteiro dos auditorias,
este o affixaI'á no lugar do costume, e passará a
seguinte

N.128

CERTIDÃO

Certifico haver publicado e affixado na casa
das audiencias o edital de praça dos bens
deixados pelo fallecido F... e julgados
devolutos ao Estad9, com o pra~o de
nove dias, como melhor tudo consta em
juizo. E para constar passo a presente,
tio que dQu fé. Côrte (o ida/de qu vill~

de) • .• d~. .. de 188.

O porteiro,
F. .. (nome por inteiro).
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Em seguida o escrivão certiUcal'á que o· edital
foi publicado, passando a seguinte

N. 129

CERTIDÃO

Certifico que o edital relt'u, que se acha por
cópia á fi. foi publicado nos jornaes desla
côrle (cidade Ott 1 ílla de) nos dias da affi
xação e da arrematação, na fórma do des
pacho a fi. Côrte (cidade Ott villa de) ..•
de ... de 188.

oescrivão,
F. .. (nome p01' intCÍ'l'o).

No dia designado e na hora e lugar delennidildos,
presentes Q juiz, escrivão e o porteiro, terá lugar a
praça, da qual o escrivão lavrará os devidos autos
no livro dos termos de leilão, que serão feitos assim

N. 130

AUTO DE ARRE~lATAÇÃO DE TAES E TAES BE 'S, AVA

l,lADOS POR ••• CO:'tI (TA 'TO) SOBRE A AVALIAÇÃO,

E ARREnIATADOS POR (f •••

Anno do Nascimento de osso Senhor Jesus
Christo de mil oitocentos e oitenta e...
aos . .• dias do mez de... do dito

]'OHllUL. J OlZOS D-B AUD. E Plw'V.-10
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anno, nesta côrte (Gidade ou villa ele) para
venda em praça publica, que em (lal
lugar) fazia o Dr. F... Juiz de Orphãos e
Ausentes de... ahi pelo dilo juiz foi arde·
nado ao porteiro dos auditorias, que pu
zesse em praça publica taes e taes bens,
(dedaTar-se-lta quaes) av.aliados lla quantia
de ... ~ ... e con~lantes do resDectivo edital,
cujo traslüdo se acha junto aos autos, o que
cumprindo o dilo porteiro, uepois de haver
apregoado muito tempo, deu sua fé de que
o maior lanço que se oIferecia era de (tanto).
O que ouvindo o sobredito juiz, mandou
de novo apregoar, e que, não havendo
quem maior lanço désse, entregasse o
!'amo em signal ue arrematação, e em obe
diencia continuando o porteiro a apregom',
e llrto havendo quem maior lanço o[fere·
cesse, entregou o ramo ao arrematante
F. •. em signal de sua arrematação; do
que para constar lavro esle termo, que
assigno com o juiz, arrematante e porteiro.
E eu F•.. , escrivão que o escrevi.

F... (n/brica do juiz).

F . .. (assignatu Ta do arrematante) .

F... (assignatttra do pOTteiro).

F . .• (assignatura do escrivão).
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Em seguida o escrivão lavrará nos autos a se~

guinte

N. 131

CERTIDÃO

CerLinco que no dia .. , do mez de do anno
de mil oitocentos e oitenLa e as ...
hora? da manhã, em (tal lugar) foram cm
hasla publica lllTemalados Laos e taos bens
(declaml'-se.hüo quaos), pela quantia de .•.
~ ... como se vê dos termos de arrematação
exarados no livro dos termos de leilão a fl.,
ficando por arrematar taes e taes bens, (de
Chtm1'-se-hão quacs) por falta de lançadores
ou por não serem vantajosos os lanços
offerecidos. O referido é verdade, do que
dou fé. Côrte (cidade ou vilta de). .. de .•.
de 188.

O escrivão,

F... (nome por inteiro).

Visto como por esta ceI'tidão se verifica que não

foram arrematados todos os bens; o escrivão fará

os autos conclusos ao juiz, para determinar qual

quer diligenciu lavrando-se o seguinto
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N. 132

TERMO DE CONCJ,USÃO

Aos ... dias do mez de ... do allno de mil oitocentos
eoitenta e, .. , nesta côrte (cidade ou villa de)
em meu cartorio faço estes autos conclusos
ao Dr. F... Juiz de Orphãos e Ausentes,
do que faço este termo. Eu F ... , escrivão
o escrevi.

o juiz recebendo os autos conclusos, proferirá
nelles O seguinte

N. 133

DESPACHO

Designe o eSCl'ivão novo dia e hora para a ar
rematação dos bens, que deixaram de ser
arrematados, constantes da certidão de fi. ;
lavrando para isso os competentes editaes,
que serão affixados no lugar do costume, e
publicados pela imprensa nos dias da afli
xação e arrematação. Côrte (cidade ou
villa de) ... de... de 188.

F. .. (rubrica do Juiz).
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o escrivão recebendo os autos, porá no referido
despacho o seguinte

N.134

TERMO DE DATA

Aos. .. dias do mez de. .• de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa de)
em meu cartorio, por parte do Dr. F... , Juiz
de Orphãos e Ausentes me foram entregues
estes autos com o despacho supra (O'l.b 1'et1'o)
do que faço este termo. Eu F•.• , escrivão o
escrevi.

Em seguida lançará o escrivão a seguinte

N. 135

NOTA

Designo o dia (tal) as ... horas da manhã. Côrte
(ciclade ou villa de) . .. de ... de 188.

O escrivão,
F.. , (nome 1J01' inteiro).

Em seguida lavra o edital, e procede, quanto
aaffixação e publi<mção, como se vê a pags. 116 a 118,
lanundo o ollicial e o escrivão as uecessarias certidões.
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Em seguida serão recolhidos aos cofres publicas
os titulas das divi las que não forem de difficil liqui
dação, acompanhando conta corrente, cujo modelo se
vê no appendice II, ú guia de recolhimento, que de
verá ser do theol' seguinte

N. 136

GUIA PARA llECQJ,HHIENTO AOS COFRES PUBLICOS DOS

TITUWS DE DlVIDA PERTENCl<:NTES AO ESPOLIO DO

FALLECIOO F ••• , BE~I COl\IO DO PRODUCTO LIQUIDO

DOS BENS ARJl.EUATADOS

o Dr. F... Juiz de Orphãos e Ausentes
de ••.

Faço saber que F... curadol' da herança de. , ,
,íulgada vacante e devoluta para o Estado,
ha de por minha ordem entregar na rece
bedoria do thesouro (ou nessa thcsouraria,
Olt collp,ct,oria desta cidade ou vil/a) os litulos
de dividas taes e tacs (dcclarrl1'-sc-hão quaes)
e bem assim a quantia de ... ~ ... pro
dueto liquido dos bens de raiz deixados
pelo fallecido F,." que foram hoje arrema
tados em hasta publica, da qual entrega
receberá conhecimento em fôrma, que será
junto aos auto::>, depois de feitos pelo es
crivão os deviulJs assentos nos livros de
razão e de receita e despeza, Côrte (cidade
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onvilla de) ... de ... de 188. Eu F... , es
crivão o eS;:~l'evi.-(Comm. ao n. 136.)

F. .. (rubrica do }1.áz) .

Desta guia se f,lI'ão dllUS vias, uma que Oca
na collectoria e olltra que se junta aos autos com o
conhecimento, de que eHa trata, depois que o es
crivão fizer os assentos mencionados.

Connnentario ao n. 1.36

Se antes do ]'ecolhimento ao thesouro (lhesou
mria ou colleclo?'ia) se habilitarem os herdeiros, n.

estes se entregará logo a herança, ou sell producto;

nunca, porém, o facto de haverem hel'deiros 11 habi

litar-se impedirá n remessa do prodncto apurado

para. os cofres pnblicos. - Av. de 15 de Junho

de 1835.
Esta disposiçãO não se enconfm com a do art. 56

do Regul. de 15 de Junho de 18-9, pOI'que as diligen

cins de que e!la Ldl·'l, são: o julgl'imer:to da vacancia,

a venda dos bens, etc., e não a remessa do producto,

uma vez apu rado para 0:'1 cofres pn blicos, o qnal

por pretexto nenhum se póde protellat'.

Ao tl.1eHoul'o e lhe.sourarias é que incumbe, depois

da entrada dos titulas, de que ftlla o 3rt. 55 in fini
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Essas diligencias podem ser prorogadas a reque
rimento da parte até final decisão do processo.
Cito Regul, de 15 de Junho de 1859, art. 56.

Recolhidas por essa fórma as heranças, ou bens
vacantes aos cofres publicos, ou os seus productos,
os herdeiros ou interessados habilitados só poderão
ser ?agos pelo thesouro nacional, nos termos do
art. 53 do Regul. de 15 de Junho de 1859, para o
que requererão ao Juiz ele Orphãos e Ausentes a
expedição de officio, ou deprecada, conforme o valor
depositado, e disposição dos arts. 58 e 59 do cito
ReguI., satisfazendo-se primeiramente o que dispoem
os arts. 61 e 62 do cito Regul.

do citado regulamento, empregar as diligencias legaes
e necessarias para garantit· os direitos que se derivam
de taes titulas, fazendo-os protestar em seu venci·
menta, para que se não isentem da responsabilidade
os endossantes e abonadores ou a dos primeiros res
ponsaveis pela prescripçao.

Resultando prejuizo á fazenda, por falta de taes
diligencias, dever-se-h:t proceder nos termos da Ord.
de 20 de Novembro de 1845, a respeito da cobrança
das letras sacadas a favor da fazenda, e seus res
pectivos juros. - Sobreira de Mello, Comm. á lego
de bens de def. e aus., noto aos arts. 53 e 55.
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CAPITULO III

DA VACANCIA E DEVOJ.UÇÃO AO ESTADO DOS BENS DE

AlíSENTES

Vencidos os prazos dentro dos qlmes o direito
considera o ausente morto, os quaes são: - de
quatro annos, contados da data das ultimas noticias,
se não tiver deixado procurador; e de dez, se o
tiver deixado, salva a disposição da Lei de 15 de No
vembro de 1827, (cit. Regu\. de 15 de Junho de
1859), os bens arrecadado3 nos termos dos arts. 21 e
22, que durante taes prazos devem estar sob adminis~

tração, se não apparece algum herdeiro habilitado,
para a curadoria ou successão provisol'ia, reque
rendo para ser investido na posse dos respectivos
bens, e tenda-sE procedido as diligencias necessarias
devem ser havidos por vacantes e devolutos ao Estado.

oescrivão [la' 1 esse fim, fará os aulas conclusos
ao juiz com a se.i~uinte

N. ]~7

INFORlIIAÇÃO

lllm. Exm. Sr.
Tenho a honra de informar V. Ex., que revendo

os autos de arrecadação dos bens do au-
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"enle li' ... , que se acham sob a adminis
tração de F... , verifiquei haveI' jú Jccor

rido o lapso de tempo de ... , sem que
apparecesse herdeiro algum babilitado, re·
querendo ser investido na posse de laos

bens; o que levo ao conhecimento de V. Ex.
pnra os devidos fius. Côrte (cidade ou villa

de) .•• de ... de 188.

Deus Guarde a V. Ex.

li\m. e Exm. Sr. 01'. F... M. D. Juiz de

Orphãos e Ausentes.

o escrivflO

F... (nome 1)01" intál'o).

Em seguida raz os aulos conclusos pelo modo

seguinte

N. 138

TER~1O DE CONCLUSÃO

Aos .. , dias do mez de do anno de mil

oilocentos e oill-mta e nesta côrte (cidade

ou villa de) em meu cartorio faço estes
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autos conclusos ao Dr. Juiz de Ol'phãos e
Ausentes, de que faço este termo, Eu F ... ,

c~crivão o escrevi.

Recebendo o juiz os autos com a informação,

proferil'á nelles a seguiutc

N. 139

SENTENÇA.

Vistos estes autos, etc.

Achando-so provado dos mesmos haver expirado

o prazo dentl'o do qual o direito reputa morto

o ausente, sem apparecer herdeiro algum

habilitado, para a curadoria ou successão

provisoria, requerendo porám ser investido

na posse dos bens do ausente F ... , apesar

de se terem lavra(10 os tel'mos necessarios,

pelos quae claramente consta hilver-se pra

ticado todas as diligencias legaes, com au

diencia do fiscal da ftlzenda publica; hei os

ditos bens por vacantes e devoluto' ao Es

Lado, pagas as cllsl,a5 pelos mesmos bens.

Affixem-se edilaes nos lugares do costume,
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para o fim de serem vendidos em hasta .pu

blica os bens de raiz. Côrte (cidade ou villa
ele) ... de ... de 188.- (Comm. ao 11. 139.)

F .. , (nome por extenso do juiz).

Co:rn:rnentario ao n. 139

A audiencia do fiscal da. fazenda publica, é essen
cial, como se vê do Manual do Proc . dos Feit. da Faz.
Nac., nota 699.

Segundo o oflicio de 3 de Setembro de 1859, !lo

disposiçãO do' art. 55 do Regoul. de 15 de Junho de

1859, é s6mente relativa ás heranças julgadas va

cantes e devolutas para o Estado.

Tem applicação aqui tudo quanto di.'1semos no ca
pitulo precedente em relação as diligencias, de que
tratam os arts. 45, 51, 53, 54 e 73 do Reg-uI. de 15
de Junho de 1859, salvo o recolhimento aos cofres pu

blicas do producto das arrematações e dos titulas das
dividas, quér sejam de diflicil liquidação, quêr não;
sobre a prorogação das mencionadas diligencias a re
querimento da parte, procedendo habilitação de her~

deiros para a curadoria ou successão provisoria, ou re
clamação dos donos em qualquer instancia judiciaria, e
sobre o pagamento dos interessados pelo thesouro na~

cional, a expedição, de oflicio, ou deprecada.

Reg'ul. de 15 de Junho de 1859, art. 57.
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Os dinheiros de ausentes, cujo pagamento não fôr

reclamado dentro de 30 annos, contados do dia, em

que houverem entrado nos cofres do thesouro, ou the·

sourarias, prescreverão em beneficio do Estado) salvo

se por qualquer dos meios, admittidos'em direito, tiver

sido interrompida a prescripçã.o, (Lei n. 628, de 17 de

Setembro de 1831, art. 32) nos q:;aes está compre

hendiJo o processo da habilitação. -Ord. de 27 de

Dezembro de 1855.

A prescripção estimativa começa a correr desde o

dia em que o devedor era obrigado a pagar; mas se o

credor não puder intentar acção não lhe correrá o

tempo. (Dig. Porto L. 1.0, §§ 1.283 e 1.284.)

Oonformando-se com este principio o Dec., n. 857,
de 12 de Dezembro de 1851, no art. 7.", § L° assim ex

pressamente determina que a prescripção de cinco an~

nos de que eUe trata, não correrá contra aquelle:>, que
dentro desse 'prazo não puderem ?"equel"e·r, nem P01" si,
nem por outrem; especificando ao depois os mImares, os

desassisados e quaesquer outros que, privados da.

administração de suas pessoas e bens, estão sujeitos á
tutella ou curatella.

Não corre tambem para a prescripção o tempo da
demora occasionada por facto do thesouro, thesourarias

e repartições, a quem pertença fazer a liquidação e

reconhecimento das dividas, e efi'ectuar o pag·amento.
(Cit. Decreto, § 2.°)

O art. 452 do Oodigo Oommercial estabelece que

não correrá prescripção contra os que se acharem 8er-
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CAPITULO IV

DO LEVANTA ,lENTO DE Dll'lIlEmO PAliA PAGAMENTO

DE DIVIDAS

Se na fôrma do art. 48 do Reg. de 15 de Junho
de 1859, algum creuor intenlar centra a herança do
defunto, ou bens do au~enle, alguma acção para 00

brunca de divida, e obtiver sentenca favoravel, furá
• >

ao juiz, afim de c>.pcdil' pl'ecalol'ia de levanlamento
da quantia da divida, jUl'OS e clL.'tas a seguinte

N. 140

PETIÇÃO

mm. e Exm. Sr. Dr. Juiz 'ie Ol'phãos e
A.usentes ...

Diz F... , qne, lendo proposto acção contra o
espolio do finado F. .. (ou bens elo ausente

vindo na armada, ou exercito imperiaes, emquanto
durar a guerra e um auno depois; disposiçãO esta que
está de accôrdo com o § 3. o do AIv. de 21 de Outubro
de 1811, a qual faz extensivo o beneficio, de que se
trata, aos auseutes em embaixadas, legações e commis
sões extl'aordiuarias, de qualquer natureza qne sejam,
cuja duração possa ser de qualquet' modo definida. 
(Sobreira de Meno, Corom á lego de ben~ de def. e au
sentes, nota ao art. 60.)
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F .. .) para courança da q1Jan tia de ... juros
e custas, e tendo obtido sentença füvoravel,
como consta do documento junto, vem re
querer ii V. Ex. se digne de mandar ex
pedir deprecada ao thesouro (ou thesot~

mrias) afim de que seja levilIltada a referida
quantia.

Nestes termos

P. deferimento.

E. n. M.

Côrte (cidade 01~ villa de • ..) de ..• de 188.

F...' (nome por inteiro).

Apresentadu essa petição ao juiz, deferirá elle
proferindo o seguinte

N. 141

DESPACHO

Como requer. CÔrte (cidade ou villa de) ... do...
de 188.

F... (1'ubrica do juiz).
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Entregue essa petição ao esorlvão, elle a ullil'á
aos autos pelo seguinte

N. 142

TERMO DE JUNTADA

A.os ... dias do mez de do anno de mil oito-
'centos e oitenta e nesta côrte (cidacle O!~

villa de) em meu cartorio junto a estes autos
a petição, que adiante segue, de que faço
este termo. Eu F.. " escrivão o escrevi.

Em seguida o mesmo escnvao passará a depre
cada pela seguinte fôrma

N. 143

CAR'fA PRECATaRIA PARA LEVANTAI\IENTO DA QUANTIA

DE. •• ~ ••• , PRINCIPAL JUROS E CUSTAS, EI\I QUE

FOI C:'>NDEMNADA A llERANÇA DO 11ALLEcmo 11 •••

(ou OS BENS DO AUSENTE F ..• ) PASSADA A REQUE

RIlI:IENTO DO CURADOR F. •• E DffiIGIDA AO THE

SOURO, (ou AO INSPECTOR DA THESOURARIA DE)

AFIlII DE sim POR ELLE CUMPRIDA NA F6RMA ABAIXO

Côrte (cidade ou mlla de)

Juizo de Orphãos e Ausente".

Ao lllm. e ExUl. Sr. Dr. F... director do
theSOUfO (Otb inspector da tlwsoumria de)
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o Dr. F•.. , Juiz de Orphãos e Ausentes, de ...
Faço saber em como neste meu juizo e
cartario do escrivão que nesta escreve,
propôr F•.. , acção de libello para co
brança de uma divida contra a herança do
fallecido F ... (Olb conti'a os bens elo albsente
F .. .) por seu curadur F... , cuja acção
tendo seguido seus devidos termos, foi
afinal por mim julgada por sentença, como
tudo adiante se segue e dos ditos autos se
mostrava terem o seu principio pela au
tuação do theol' seguinte (aqtâ transcrever
se-ha a autuação, a petição inicial, o
l'ihello contrariado, ?'eplica, treplica, a
sentença e documentos, em que alla se
fundaT)" e se fÓi' essa sentença embar·
gada, na sobresentença trallscl'~ver-se-ha

tambem os embargos e a sentença despre
zando-os, com os docwnentos a que elIa
se 1'efe?'ÍI', se forem diversos daquelles, já
transel'iptos na sentença. E se os embargos
tiverem sido recebidos transcrevel'·se-ha
mais a contestação. (Regu!. n. 1.569 de 3 de
Março de 1855, al't. 118), Cb certidão de
intimação da sentença a qtWIn de direito fôr,
e todos os termos por onde conste que 12e
12hwna opposição houve do curador ou dos
fiscaes da fazenda, ou que tendo havido,

FOlUIUJJ'3 JUIZOS DE AUS. E 1'IWV.- 11
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suLisOz~ram-se todas as diligencias reque
ridas, ou proseguira-se nos ulteriores ter·
mos do processo, conforme a legislação em
vigor. (Cit. Ilegul. de 15 de Junho de 1859,
art. 6CQ.) lL nada mais se continha na dila
senlença acima transcripLa, em cujo cum·
primento depreco da parte de Sua nlugeH
tade o Imperador, e da minha mercê a
V. Ex. ll\m. c EXIn. Sr. DI' ... do Lhesouru
(ou 'i'nspector dct theSOitrcwia de) ... ou a
quem suas vezes fizer e o conhecimento
desta haja de pertencer, para que sendo-lhe
esta .\presentada, e transitando livremente
pela chancellaria (onde a houve1) a faça
cumprir e guardar, como nella se contem e
declara, servindo-se V. Ex., de fazer pagar
ao autor F.•. , ou aos seus procuradores,
a quantia de... prÍncipal, constante da carla
(certidão, 01,t o que rôr) retro, e bem assim
os juros respectivos (se os hOIWe?~ os quaes
sendo contados pelo conLador deste juizo,
na fórma á margem declarada, importam
em. .. e mais assim as custas respecLiyas,
que com o feitio e seBo desta, importam
em •.. , do producto da dita herança (Ott
dos ditos bens) que na importancia de ...
entrou para os cofres publicas, como se vê
do seguinte conhecimento, que é do theor
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seguinte (transcrever-se-ha aqtâ o conheci
menta, ou conhecimentos da enlmda dos
productos arrecadados). Se V. Ex. assim
cumprir, fará serviço a Sua Diagestade o
Imperador, justiça ás partes, e a mim
mel'cê. Dada e passada nesta côrte (ádade
ou villa de) sub o meu signal e sello, que é o
-valha sem sello ex cnusa- aos dias ... do
mez de ... de 188. Eu F.•• , escrivão o
escrevi.

F... rassignat'um do juiz).

V. S. S. e' causa.

F... (rubrica do jlli::). - (Camm.
ao 11. 143).

Oorn.:n"lentarlo ao D. 143

A apresentr1ção dns autos em orig'inal, de que
trata o art. 58 do Regnlnmento de 15 de Junho de
1859, não se estende elOS processos e sentenças rela
tivas ás dividas pas. ivns da hCrrlnçn, a respeito das
qnaes se prot:ederá nos termos da legislação em vigor.
(Cí t. Reg ul. 3rt. 60.)

Assim tambern a disposiçilO do art. 59 do citado
regulamento, é s6mente applicu vel ao levantamento
dos bens das heranças, ou de ausentes, e conseguin
temente não se estende aos credores uus demai~ bens,
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para pagamento de cujos creditas e titulas vigora a
legislação anterior, como expressamente declara o
art. 60 do mesmo regulamento, e já antes era expresso
na Ord. n. 30, de 24 de Fevereiro de 1848, a vista do
que devem aquelles credores apresentar precataria, na
fórma do estylo, e não simples o:ffi.cio do juiz, embora
o valor da divida não exceda de dous contos de réis.
(Av. de 24 de Agosto de 1859.)

Segundo os Avisos de n. 352, de 14 de Agosto
de 1861, e n. 144, de 8 de Abril de 1862, as preca..
tori~s para levantamento de quantias ou SoluÇãO de
dividas provindas de heranças ou de bens de aaselltes
devem ser acompanhadas da Cal'ta de sentença, como
determinam as Ords. de 24 de Fevereiro de 1848 e 24
de Agosto de 1859, ou nenes de'Ve ser transcripto o
theor da mesma carta, ou pelo, menos o das duas
outras peças principaes do proce~so da justificação da
divida, que são: o depoimento das testemunhas, e os
documentos, que constituem a prova instrumental.
(AvI'. n. 352, de 14 de Ag'osto de 1861, e n. 144 de
8 de Abril de 1862.

Nas mesmas precatarias deve constar a nota do

-- valha sem seno ex causa que nos juizos fóra da i'léde
da Relaçn.o suppre a do transito pela chancellaria.
(Av. n. 324, de 15 de Julho de 1862.)

Nas cartas de sentenças passadas em favor das
partes contra a fazenda nacional, não se deve observar
a formula commum, que manda proceder á penhora,
quando o réo não paga, ou não nomêa bens dentro de
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CAPITULO V

DA. HABILITAÇÃO DE HERDEIRO

Quando o herdeiro successor do finado não
se achar em nemhum dos casos dos arts. 3: e
6: do Regulamento de 15 de Junho de 1859, e
quízer habilitar·~e para entrar na posse da he-

vinte e quatro horas. (Av. n. 387, de 18 de Agost()
de 1862.)

Stlgundo o Aviso n. 493, de 23 de Outubro de

1862, não é um o:fficio meio legal para o juizo requisi
tar a entrega dos bens de defuntos e ausentes acre·
dores, e a ce~sionarios dos herdeiros.

As thesourarias não podem deixar de cumprir e

dar execução a uma sentença do poder judiciaria,
inteiramente independente do administrativo, quando
não haja impugnação do respectivo procurador fiscal
pelas vias ordinarias. (Avs. ns. 1 e 4 de 17 de Março
de 1863.)

Se o producto de uma herança de defunto, ou
bens de ausentes, não fÔl' su:fficiente para o paga
mento integral dos credores, terá~lugar o concurso de
preferencia, ou rateio. (Av. n. 58, de 18 de Fevereiro
de 1863.)

No thesouro nacional, e nas thesourarias de fa

zenda terão vista das precatorias para pagamento de
dividas de defuntos e ausentes o procurador da fa
zenda nacional, e os procuradores fiscaes.
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ran,ça, deverá dirigir ao Juiz de Orphãos e A.u·
sentes a seguinte

N. 144

PETIÇÃO

lIlm. e Ex.m. Sr. DI'. Juiz de Orphãos e Au-
sentes de .

Diz F morador em. .. (tal parte) que sendo
o unico successor de F... , que falle·
ceu ab intestado ou (lestado) sem herdeiros
presentes, quer habilitar-se, afim de pollel'
entrar na posse dos bens deixados por elle e
que foram por este juizo arrecadados nos
termos de direito, e para isso requer :1 V. Ex.
se digne de mandar citar o curador da mesma
herança, o Dr. procUI'ador da fazenda na
cionnl (ou procnrador fiscal, ou quem 1'e

presentar a ('azencla), para na primei ra de.te
juizo, virem offerecer artigos de habili·
tação, sob pena de revelia.

Nestes te·l'ffiOS

P. deferimento.

E. H. iVL

Côrte (cidade ou villa de) ... ue ... de 1~8.

o escrivão,

F. .• (nome por inteü·o).
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Conhecendo o juiz da materia da petiçflo ao
ser-lhe ella apresentada profel'il'-lhe-ha o seguinte

N. 145

DESPACHO

D. A. Como requer.

Côrte (cielculc ou vilfa) . .• de. .. de 188.
-(Comm. ao n. 145.)

F. .. (ntbl'ica elo juiz).

Entregue essa petição ao escrivão, elle a co·
brirá com a sE'guinte

COITn:nentario ao n. 145

o juiz s6 deverá começfLl' o seu despacho pelo

- D. que significa - distt'ibnida - quando houver

mais de um escrivão de orphã.os ou ausentes, e

houver distl'ibl1idol' no juizo.

Se, porém ha \'endo muis de um el'crivfí.o , ~lão hau ver

dis.ribuidol·, é o p!'oprio juiz que distribnil'á desig

nando o escrivl1.o que deverá servir.
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N. 146

AUTUAÇÃO

188...

Juizo de Orphilos e Ausentes de ..•
Escrivão,

F . •• (rubrica).

Autos de habilitação em que são:

F...... A. A.
F... F... (cttmdor e procurador da fazenda) ... R. R.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil oitocentos e oitenta e...
aos ... dias do mez de... do dito anno
nesta côrte (cidade ou villa de)... em
meu cartorio autuo a petição, e procu
ração, que se seguem, do que para
constar faço este termo. Eu F ... , escrivão
o escrevi.

Em seguida o escl'ivão citará ao curador da
herança e ao procurador da fazenda nacional (ou
procurador fiscal), de que lavrará nos autos a seguinte

N. 147

CERTIDÃO

Certifico haver citado em suas proprias pessoas
o Dr. curador fiscal, o Dr. procurador
da fazenda nacional (ou procurador fiscal),
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por todo o conteúdo do despacho supra,
(OtL feiro) de que ficaram scientes e, dou
fó. Côrte (cidacle OlL 'üilla de)... de ..•
de 188.

o escrivão,

F... (nome por inteiro).

Na primeira audiencia depois da citação o soli
citador procurador do habilitante, fará o seguinte

N. 148

REQUERIMENTO

Por parte de F . .. accuso as citações feitas
a F . . . e F . . . (cumdor eZJ1'ocumdo1' da
(cLzenda) para nesta audiencia virem oITe·
recer os artigos de habilitação em que o
meu consLituinLe pede seja habilitado her
deiro do finado F . .. e requeiro que
debaixo de pregão se hajam as citações
por feitas e accusadas, e os artigos por
offerecidos e recebidos, ficando aos mesmos
assignado o termo de urna audiencia para

. os contrariarem.
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o juiz mandará apregoar os citados, e dere
riní na fórma requerida; c tomando o escrivüo
nota llO sou [1rotocollo, lavrará nos auto o Ra

gu inte

N.149

TERnlO DE AUDIENC1A

De auuiencia em que se accnsam as cilacões
e offel'8cem 03 artigos de habilitaçãu,
como adianté.

Aos. .. dias cio mez de. .• de mil oitocellto:. e
oitenta e... nesta côrte (cidade Ot~ villn ele)
em publica audiencia que em (tal parle)
fazia o ))1'. F... Juiz de Orphãos e Au
sentes de... e onde en escrivão de
seu cargo fui vindo, ahi por F... foi
dito que por parte de F... aCCUSi1va
as citações feitas a F... curador da
herança ele F... e a F... procUl'ador
da fazenua nacional (ott 1Jrocurador fiscal,
colicctol' Ot~ quem 1'epre.~enla1' a mesma (a,.
zenda) para verem olferecer os artigos ue
habilitação, em que o seu constituinte pede
para ser habilitado hordeiro do finado
F... , e requeria que debaixo de pregão,
se houvessem as citações pOl' feitas e
accusadas e os artigos por olferecidos e
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recebidos, ficando aos réos assigoado o
termo de uma nudiencia para os contra
riarem. O que ouvido pelo dito juiz, e
informado dos tel'mos dos autos e fé das
citações, mandou apregoar os citados,
que não comparecendo do que deu- sua
fé o respeclivo porteiro, houve as ci
tações por feitas e accusadas e os artigos
por ofIerecidos e recebidos, e o termo
por assignado. Do que para constar fuça
este termo ao qual junto os artigos de
habililaç~lo, que adiante seguem. E eu
F... , escI'i vão o escrevi.

~a mesllla audiencia o solicitador entregará
os artigos que devem ser mais ou menos da se
guinte fórum

J 150

ARTIGOS DE HABlLlTAÇÃO

Por artigos de habilitaçúo diz F... contm
F. " curador da herança de F .. , e F...
procurador da fazenda nacional (ou quem
esla ?'epl'esentar) por esta e na melhor
fórma de direito o seguinte:

E. S. C.
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P. que F , morador em... com a profissão
do , filhú legilimo de F , e F...
falleceu no dia .•. do mez de do anno
de ... , deixando (taes c tacs) bens no
valor de... como prova com os docu
mentos, ns. 1 e 2.
Assim tambem

P. que F... fallececeu sem herdeiros forçados,
ou necessal'ios, por isso que todos os seus
ascendentes e descendentes são fallecidos,
como se vê dos documentos ns. 3, 4 e 5.

Da mesma fôrma
P. que F... , morador em ... , irmão do fi·

nado F..• , é o paente mais proximo delle
que existe, segundo a ordem das suc
cessões ab intestato: corno se vê do do·
cumento n. 6.

Nestes termos
P. que nos melhores de direito, devem os

presentes artigos ser recebidos e julgados
provados para o fim de poder o habi
litando F. .. succeder ao seu irmão F... ,
entrando na posse dos respecti\ os bens,
por ser tudo da mais completa
JU3tiça

P. e R. de J.
P. P. N. N. e C.
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Protesta-se por carta de inquirição, se fÔi' ne
cessario.

Côrte (cidade ou villa de)... de,.. de 188.
- (ComID. ao n. 149.)

O advogado,

F . .. (nome por inteiro).

OOIDJllenta1....io ao n. 150

Nessas habilitações deve-se determinar nã.o só
mente a qualidade elo herdeiro, mas tambem o numero,
que é indispensavel, para poder-se designar a quota
a entregai'. -Corrêa Telles, Doutr. das Acç. § 112 j

Ord.L. 1.0, T. 62, § 38; Man. do Procuro dos Feit.
da Faz. Nac., nota 636.

Nessas habilitações nã.o se admittem papeis, que
nao sejam ül'lgmaes, havendo-se o primeiro tras
lado delles por nullo e de nenhum effeito. -AIV. de 2
de Agosto de 1759 ; Cons. das Leis Civis art. 1. 255.

O documento n. 1 deve ser uma cel·tidão da dis
cripção e avaliação dos bens; os outros silo cel'tidOes
de obito e idade.

a
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~e O cüradfJr no termo m:signado não pedil' vista
para continuar os artigos, o soJir:itndor procurador do
habilitante na primeira audiellcia seguinte fal'â o
seguinte

N. 151

nEQUERP.lIENTO

Por parte ue F... , meu constituinte, lanço a
F... , curador da herança de F.•. , do prazo
que lhe foi assignado para conLrat'Íi!.r os seus
artigos de habilitaçüo otl'erecidos, e reque.iro
que debaixo de pregão se haja o dito lança
mento por feito, fiquem os mesmos em prova
na dilação de dez dias, que correrão depois
de citada a parte.

o juiz mandará apregoar o curado I' e deferirá na
fórma requerida.

Todos os documentos a que se reftlre o libello, devem
COllO elle ser offerecidos, para qne a requerimento dos
oppoentes não mande o juiz riscar os artigos não do
cumentados, e COITeI' a c:msa sobre os ontro::>. - R\}
perto das Ord. T. 1.0, 1etl'J\ A, pago 2.', nota 9.
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o escrivão tOlllalldú uota no seu pl'oLocollo,
lavrnriÍ nos autos termo de audiencia segundo o mo
dello de n. 1.4.9, mais ou menos.

Logo que os autos voltem do curador ou se este
não pedir vista para contl'ariar os urtigas àe habili
lação, o escrivão, indepelldente de requerimento dará
vista dos autos ao procurador da fazenda nacional
(P1'OCWI'CtClOT fiscal, collecto1' 01~ quem a rep1'esenta1').

Se, por6m, o curador dentro do prazo assignado
pede vista e lhe é esta concedida, o escrivão jUll
tando a sua petição aos autos lhe fará estes com
vista por meio do seguinte

N. 152

TERUO DE VISTA

Aos ... dias do llIez ue ... do anno de ... de mil
oitocelltos e oitenta e... nesta Côrte (ciclade
ou villa de) em meu cartorio faço estes aulas
com vista ao Dr. F ... curador da herança
de F •.• de que faço este termo. Eu F..• ,
escrivão o escrevi.
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ocuradQr, recebendo os actos, fOl'mulará mais ou
menos assim a sua

N. 153

CON'fRARIEDADE

Contrariando os artigos de fi. diz F... , curador
da hemnça de fi' .•• , contra F... por
esta e na melhor fórma de direito o seguinte:

P. que não é exacto que F... curador do finado
F..•, seja o parente mais proximo deste,
que vivo exista, segundo a ordem das
successões ab intestado ;
Porquanto

P, que F.. " falleceu deixando um filho natUl'al,
que legitimou por escriptura publica, e que
é o unico herdeiro forçado existente, como
prova o documento junto.
Nestes termos

P. que nos melhores de direito, devem os presen
tes a.rtigos ser recebidos e desde logo
julgados provados para que se julgue o
habilitando vencido.

P. e R, de J.
P. P. N. N. e C.

Côrte (cidade ou villa de) . . , de ... de 188.

O curador,
F. .. (nome p01' intei1'o).
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Depois que houver contrariado o ctlrudor, o
escrivão dará vista dos autos ao procurador da
fazenda nacional, que p6de pedir tempo para obter
informações em favor e defeza da fazenda, suspenden~

do·se o processo.- Man. do Pmc. dos Feit. da Faz.
Nac., § /,-5, n. 21.

Para isso nüo póde o representante da fazenda
juntar titulo de nomeação, por se presumir conhe
cido.- Cito Man. §§ 37 a !lU.

o cumdor e o collector OLI o procurador da

fazenda podem contrariar lambem por negação for

mulando assim a sua

N. 154

CONTRARIEDADE

Contrariamos por negação os ilrtigos de fi. como
o protestou o curador a fi. dos autos.

O curador (ou collector).

F... (nome por inteiro).

FORlliJL.•JUIZOS DE AU8. E rROV.- 12
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Se o curador reconhecer verdadeiro o allegarlo
nos artigos de habilitação póde confessaI-o, não o
podendo, porém, fazer o representante da fazen
da. - Conselheiro Ramalho. Prat. Civ. e Comm,
Part. i!, T. 17, Cap. 3,', § 3.·, Int. de Direitll Juizo
da Contadoria de 10 de Abril de 1851.

Recebendo o escrivão do curador ou procu
rador da fazenua nacional os antos com a contra
riedade, dalarú esta com o seguinte

N. 155

'l'ER~IO DE DATA

Aos. .. dias .•. do mez de ... de mil oitocentos
e oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa
de) . .. em meu cartorio por parte do Dr.
F. .. curador da herança de F... (ou pro·
cLwaclor da (rJ-zenda nacional, procurado1'
fiscal, collector, ou quem esta representar)
me foram entregues estes actos com a con
trariedade, que segue; de que faço este
termo. Eu F... , escrivão o escrevi.
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Em seguida fará os mesmos autos conclusos ao

juiz pelo seguinte

N. 156

TERMO DE CONCLUSÃO

Aos. .. di:ls do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... , nesta côrte (c-idade ou villa

de) . . , em meu cartorio faço estes autos
conclusos ao Dr. F... Juiz de Orphãos o
Ausentes, de que faço este termo. Eu F•.. ,

escri vão o escrevi.

o juiz recebendo os autos conclusos e vendo o
seu estado proferirá neUes o seguinte

N. 157

DESPACHO

Hecebida em provi.] , Côrte (cidacle ou vüla de) •.•

de ... de 188.

F... (rubrica do juiz).
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Se este despacho não mr publicado em audiencia,
o escrivão, recebendo os autos, lhe porá o seguinte

N. 158

TER~W DB DATA

Aos. .. dias do mez de... de mil 'oitocentos e
oitenta e... nesla côrte (cidade ou villa de) ...
em meu carlorio POl: parte do Dr. F... Juiz
de Orphãos e Ausentes me foram entregues
estes auLas com o despacho retro (ou sLt}m)

de que faço este termo. Eu F... , escrivão °
escrevi.

Em seguida, e por força de seu ameio o. escrivão
inlimará esse despaeho ao procurador do habilitando,
ao curador da herança, e ao procurador da fazenda
(Otb qtbem esta 1'epresenta1'j, do que lavrará a seguinte

N. 159

CERTIDÃO

Certifico haver intimado a F... , procurador do
habilitante F... a F... curador da herança
de F... , ea F. •. procurador da fazenda na4

cional (ou quem a 'representa1'), para todo o
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conteúdo do despacho reITO (ou SU1J1'a) de
que se deram por entendidos e dou fé.

Côrte (cidade ou villa de) ... de... de 188.

o escrivão,

F. •. (nome 1Jo1' inteiro) .

Na seguinte audiencia o solicitador procurador
do habilitante fará o seguinte

N. .l60

REQUERnIENTO

Por parte de F... meu constituinte, ponho em
prova a causa de habilitação, movida contra
a herança de F... por seu curador e contra
o procurador da fazenda nacional (on quem

esta 1'epresenta)~, e requeiro que, apre
goados estes, fique assignada a dilação de
dez dias, que correrá depois de citados.

o juiz mandando apregoar, deferirá na fórma
requerida; e o escrivão, tomando nota no seu pro
tocollo, lavrará nos autos o seguinte
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N. 161

TER~ro DE AUDIENCIA.

Audiencia em que se põe a causa em prova, e
se assigna a dilação.

Aos. •. dias dó mez de ... de mil oitocenLos e
oitenta e... nesta côrte (cl~dade ou villa
de) . .. em publica audip-I1cia, que em (tal
pm'te) , fazia o Dr. F•.. Juiz de Orphãos e
Ausentes, ahi pelo solicitador F ... fui dilo
que por parte de seu constituinte F...
punha em prova a causa da habilitação mo
vida contra a herança de F... por seu
curador e contra o procurador da fazenda
nacional (Ott quem esta 1'ep1'tsenta1~, e re
queria que apregoados, ficasse assignada
uma dilação de dez dias, que começará a
correr, depois de inLimados. O que ouvido
pelo juiz, e informado dos termos dos autos
e fé da citação, deferil'á, mandanuo apre
goar. E eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida o es'll'l vao citará o curador da
herança e o procurador da fazenda nacional, do
que lavrará certidão igual as de mais.
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Citad,IS as partes int(~rcssadas o so\i"itacl:"Jr do
habilitante diI'Ígirá no juiz n seguinte

N. 1G2

PETiÇÃO

IlIm. e EXlI1. Sr. Juiz de Orphiios e Ausentes
ele •••

Diz F... que acllando-se em prova a causa
de habilitaçãu que por este juizo move
F. .. seu constituinte, contl'a a herança
de F... , representarla por sen CUl'ad0f e
contra o procurador da fazenda nacional,
(on qnem esta ?'eprcsenta?'), e tendo o sup
plicante de produzir testemunhas requer
a V. E:i.. digne-se de mandar citar os
supplicado.:l pnra as. istircm a inquirição
no dia e hora que V. Ex. designar, ci
tadas igualOlC(Jte as testemunhas, mas com
pena de revelia e outras em desobedien~

cia.- (Comm. ao n. 162.)

COOl.Ul.entario ao n. 162

Sem pre que a parte o ,'eq llel'Or, deve ser o rol das

testemunhas com todos os pens r,arDcteristicos depo

sitado em tuilo do escril'ú,o vinte e quatl'o horas untes

da inq 11 irição.
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Nestes terr.10R
l) deferimento.

E. R. i\L
Côrle (cidade OtL villeL de)... de... de 188,

O pl'Ocurador,
F... (nome paI' inteiro),

O juiz, conhecendo da materia da petição, pro
ferirá neIla o seguinte

N. 163

DESPACHO

Como requer, designando o escnvao o dia e
a hora. Côrte (C'idade ou tillet de) . •. de ...
de 188.- (Nota)

li' • .• ('l'ttbricet elo j'uiz).

Nota.- Nos comarcas geraes costumam os juizes prepara
dores designar elles mesmos o dia e hora e então proferem odes
pacho de D. 164.

Além das testemunhas deve a parte juntar docu
mentos originaes e authenticos (Mv. de 9 de Agosto
de 1759, § 5."j, excepto se fôr impossível fazeI-o, caso
em que poderá juntar copias authentícas, comtanto
que, antes de fazei' obra com ellas, conste que foram
averbados os originaes com as llecessarías declarações
--- Resol. de 20 de Setembro de 1760; Man. do PrJc.
dos Feit., vo1. 636.



DE A.USENTES E DA. PROVEDORIA. 185

Ou então, se fôr elle mesmo juiz qae de
signar ° dia e hora,' proferirá este outro

N. 164

DESPACHO

Sim. Designo o dia ... (ta.l) a... (taes) horas.

Côrte (cidacle ou villa ele) . •. do ... de 188.

F . .. (rubrica d~ j~biz).

No caso do despacho de n. 163 o escrivão rece

bendo a petição lançariÍ por baixo do despacho

do juiz a seguinte

N. 165

COTA

o (tia (tal) a (taes) horas; em (tal ponto). Côrte

(cidade O~b VÜlcb de) ..• de, .. de 188.

O escrivão,
F . >. (rubrica) .
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Em seguida o es rivão citará o c1ll'ndol', ai)
procurador dos feitos (la fazenda (on qucm e.~I(L

reprcsenta1), e lavrando a competente cerlidào, con
forme o modelo n. 159, unil'á aos autos o rol das les

temunhas, as quaes igualmente intimará, lavl'anrlo

a competente-fé.

o rol das testemunhas será organisado assim

N. 166

ROL PAS TESTB1WNl-HS no HAUlLTTA;.jDO li' •.•

1.• F..• , casado, negocian te, moral10r em ...

2: F... , solteiro, oflicial de justiça, morador

em ..•

3.· F , casado, pedreiro, morarlor em .

4.. F , ca51ado, negociante, mo1'al101' em ..

Côrte (Gida~le, Otb villa. de) . •• de ... 188.

O procurador,
F. .. (nome por inteiro).

Jo dia e hora determinados, comparecenrlo o

proclll'ador <lo habilitando com as suas testemunhas e o

curador, b3m como o procurador da fazenda nacional,
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(Ott quem (I, 1'epresentar) ou (á revelia desta) serão as
mesmas testemunhas inquiridas uma por uma da se
guinte fÓl'Ina

N. 167

ASSENTADA

Testemunhas do habilitando F...
Aos, " <lias do mez de... de mil oito('.611tos e

oiten ta e..• nesta r.ôrte, (cidade ou vüla de)
cm a càsa das audiencias (OlL na casa de
residencia do juiz o DI', F ...) onde pre·
Sf-nte se achava o dito juiz, commigo es
crivão ele seu cargo, abaixo nomeado. o
habilitando F... , por seu procurador F... ,

o curador da herança (\ o procurarlor dos
feitos da fazenda nacional (ou quem, d 1:e
presentar) ou (á 1'evelia desta) pejo juiz
fOl'am juramentadns, e inquiridas depois
pejo procurador do habilitando, á revelia do
curador e do procurador d03 feitos da fa
zenda; o11 (depois 'Ínqtbir'Ídas TJelo pro
curador. do habilitando, curador e lJ1'ocum

dor dos (eitos):l seguintes testemunhas, de
qlle faço o,:.;te termo. Eu F, , " escrivão o
e crevi.
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P1'itneim testemunha

F ... , de... annos de idade, negociante, (Ot~ ele
outm proftssüo) casado (solteiro ou vittVo)
morador em •.. , natural de... , aos costumes
disse nada (ot~ disse seI' pa1"ente, a1nigo, ini
migo, uu dependente de t~ma das lJal'tes).
Testemunha jurada aos Santos Evangelhos,
em um livro delles, cm que pôz aSUd mão
direita. e prometteu dizer a verdade do que
soubesse e lhe fosse perguntado.

E sendo inquerida sobre os artigos de habi
litação :

Ao 1.°, disse (escreve1'-se-ha o que disser a teste-
munha),

A C') ° dO, ('d )o ,.,., I:;se '~ em .

Ao 3.°, disse (idem).

E mais não disse, nem lhe foi perguntado.

Dada n palavra ao curador, disse que estava
satisfeito.

E dada depois ao pI'ocurador da fazenda por este
foi perguntado (escreve-se o q7.le) ,. ou disse
estar satisfeito.

Lido o seu dl.lpoimento achou conforme e
assignou com ° juiz, procurador do habili
tando, curador e procul'ador dos feitos da
fazenda (ou qt~em esta ?'ep1'esenta?~. E eu
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F... , escrivão o escrevi. - (Coillm. ao
n. 167.)

F.. , (l'llbl'ica elo jtúz) .
F. .. (nome 1]01' 'inteiro ela testmnunha) .
F... .(ielem do pl'ocn?'aelor do habi-

litando) •
F ... (idem elo cttrado1').
F .,. (idem elo procMrador dos feitos, ou

ele qlteln ?'ep1'esentar a fazenda
nacional) .

COln:rne.n.tario ao n. 167

Se a inquiriçãO tiver de continuar no outro dia,
ou em outra occasião, lavrar-se-ha novo termo de

, de assentada.

Se a testemunha fôr de seita relig'iosa que prohiba
o juramento, não lhe será e.:lte deferido, fazendo-se

constar no lugar competente; deferindo· se a teste
munha juramento conforme a fórma de sua seita.
Cad. do Proc. Crim. al't. 86, Regul. n. 737, de 25 de
Novembro de 1850, art. 175.

9
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As demais testemunhas serão todas inquiridas
pela mesma fôrma, e não sendo possivei inquirir·
se todas no IneiiillO dia, illquirir-se-hão, no outro
dentro da dilação citando-se as partes, para as verem
depÔr com designação do dia, hora e lugar, como já
dissemos.

Não correrá a dilação, estando o JIllZO impe·
dido, em vista do principio 'impeditus non cWI'rit

temptls.

o curador e o procurador do:> feitos poderão con
traditar as testemunhas, on antes de ser deferido o

juramento, ou depois de concluido o dépoimento,
quando lhe fôr dada a palavra para reperg-untal-as.
Souza Pinto, Proc. Civ. Br8z. §§ 1.288, 1.297; PI'UX.

For. § 531.

No acto da inquiriçã.o, e depois de perguntadas e
reperguntadas pelas partes poderá tambem o juiz
fazer ás testemunhas as perguntas, que entender ne·

cessarias e convenientes. - Ramalho. Prato Civ. e
Com., Parte 1.", T. 17, Cap. 5.°, § 7.'

Se a testemunha não souber, ou não puder llS

signar, assignará alguem por alia a seu rôgo, do que

se fará declaração no termo.
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Se o curador ela herlJllça tlllizcl' Lambam pro
duzir tesLemunhas, dirigirá ao Juiz de Orphãos e
Ausentes a seguinte

N. 168

PETIÇÃO

IIIm. e EXIl1. Sr. Dr. Juiz de Orpbãos e Ausentes
Diz F... cur~dor da heninça do fallecido F...

que, achando-se em prova da dilação de
dez dias a causa de babiliLaçüo, movida
contra a dita hcrall~a, quer produzir tes·
temunhas, e para isso requer a V. Ex.
digne-se mandar citar ao habiliLando F ..•

As testemullhns que forem expressamente pl'ohi
bidas de depôr, devem selO inhibidas de jurar, ou pelo

juiz ex o!ficio, achando-se bem informado, ou a reque

rimento da parte, provando-se incontinellti as causas.

No caso de duvida deverão ser admittidas, salvo
á parte o direito de contraditar.

As suspeitas e as defeituosas, aindu recusando a

parte, devem ser inquÍl'idas, podendo ser contestadas.

-Ramalho, cito § 4.°

q,
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ou seu procurador, e as testemunllas cons
tantes do rol junto para o dia e hora
que V. Ex. designar, aquelle com pena
de revelia e estas da desobediencia.

Nestes termos

P. a V. Ex. deferimento.

E. R. lU.

Côrte (cidade Ot~ v~lla de)... de... de 188.

O escrivão,
F... (nome 1101' intei'l'o).

O juiz, tomando conhecimento da materia da
petição J proferirá nella o seguinte

N. 169

DESPACHO

Como requer. Designe o escrivão o dia e hora.
Côrte (cidade ou villa de) ... de
de 188.

1"f. •• (l'Ub1'·icc~ do juiz).

O escrivão, recebendo os autos com este de •
pacho, lhe porá o seguinte termo de
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N. 170

DATA

Aos. o o dias do mez de o o. do mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade OLl villa de)
em meu cartorio por parte do Dlo. F. o•,
Juiz de Orphãos e Ausentes, me foram en
tregues estes autos com o tlcspacho supra
(OLl rell'O), de que faço este Lermo. Eu
F.. " escrivão o escrevi.

Em seguida o escrivão lanç.al'á nos autos a
seguinte

N. 171

COTA

o dia (tal a tantas) hOl'as. Côrte (cúlade Otl

villa de)... de... de 188.

o escrivão,

F. .. (I'ubrica) .

Logo depois intimará o escrivão ao habilitaudo
e as testemunhas do curador do ql16 lavrará a
seguinte

FORMUL. JUIZOS DE AuS. E PROV.- 13
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N. 172

CERTIDÃO

Certinco haver intimado F..• habilitando e as
testemunhas F... , F... e F... rara
todo o conteúdo do despacho de t1., do que
ficaram scientes. O referido é verdade de
que dou fé. Côrte (ciclade ou villa) ...
de, .• de 188.

o escrivão,
F. .. (nome por inteiro).

No dia designado proceder-se-ha a inquirição,
como exemplificamos em relação ás testemunhas do
habilitando.

Sc dentro da dilação assignada não se póde
dar todas as testemunhas, pôde a parte requerer
segunda e terceira, uma vez que ainda esteja
dentro da antecedente.

Pal'a obter a segunua ou terceira dilação a
parle dirigirá ao juiz a seguinle
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N. 173

PETIÇÃO

JlIm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Ol'phãos e Ausentes.

Diz F... que, na causa de habilitação, em

que contende contra a heliança de F...

por seu curador, não lhe tendo sido pos

sivel produzir todas as suas testemunhas

dentro da primeira (ou segunda) dilação (p01'

taes e taes motivos) o que jura e requer

a V. Ex. se digne de conceder segunda,

(ou terceira) que correrá depois de ci

tados o curador e o procurador da fa

zenda nacional (ou qtWIlt esta representar).

Nestes termos

P. deferimento.

E. R. M.

CÔrte (cidade Ot~ villa de) ... de ... de 188.

F ... (nome por inteiro).

o juiz, conhecendo da petição, proferirá nella
° seguinte
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N. 174

DESPACHO

Jurando, como requcl'. Côrte (ciclade Ott villa
de) . •• de ... de 188.

F. .. (mbJ'ica elo j uíz).

Dc posse o escrivão dessa pelição, unil-u-ha aos
autos por termo de juntada, eomo exeml11ificumos ela
vrará o seguinte

N. 175'

TERMO DE JURAMENTO

Aos. .. dias do. mez de, .. de mil oitocentos e
oitenta e. .. nesla côrte (cidade ou villa
de). .. em (laV htgar, onde se achava o
Dr. F... , Juiz de Orphãos e Ausentes
de ... commigo escri vão de seu cargo abaixo
nomeado, ahi compareceu F... a que o
mesmo juiz deferiu ojuramento aos Santos
Eyangelhos, em um livro delles, em que
poz a sua mão direita e lhe encarregou
que debaixo do mesmo jurasse se era
verdadeiro o aIlegado na sua petição retl'o
e se o que neIla requeria era sem dólo
nem malicia.
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E recebido por elle o dito juramento disse
ser verdadeiro o allegado e sem dólo nem
malicia, e só afim de sustentar os seus
direitos. E para constar fiz este termo, qu e
assigno com o juiz. Eu F... , escrivão o
escrevi.

F. .. (1'1tbrica do j Ltiz) .
F. .. (assígnatum do habilitando).

Em seguida o procurador do habilitando di
rigirá ao juiz a seguinte

N. 176

PETIÇÃO

llIm. e Exm. SI'. Juiz de Ol'phãos e Ausentes.
Diz F... que na causa de habilitação que

move contra a herança do finado F...
por seu curador, tendo obtido segunda
(ou terceím) dilação pam continuação de
sua prova testemunhal, qner produzi l-a
e para isso requer a V. Ex. se digne de
mandar inlimal' ao curador e procurador
da fazenda nacional (Ott quem, esta 1'CpTe
senta?~ para assistirem a inquirição das tes·
temunhas, no dia e hora, que forem desi-
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gnados, ciladas tambem as tf:Jstemunhas
F ... , F. .. e F... , cons tanLes dos autos
sob pena de desobediencia, e aquelles de
revelia.

Nestes termos

P. deferimenLo.

E. n. l\JI.

Côrte (cidade Ott villa de) ... de ... de 188.

O proeurador,
F. .. (nome 1]01' i:nteiro) •

O juiz, em deferimento a f.lstll petiçüo, lançará
nella o seguinte

N. 177

DESPACHO

Como requer. Designe o escrivão dia e hora.
Côrte ({;idacle ou villa de) . .. de ... de 188.

F. .. (rubrica do y"uiz).

O escrivão, recebendo esLa pef.ição assim despa
chada, a unirá aos auLos pelo seguinte
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N. 178

TER.MO DF; JUNTADA

Aos ... dias do mez ~e ... de mil oitocentos e

oitenLa e... nesta côrte (cidade OLt villa de)

em meu cartorio junto a estes auLos a petição
que segue com o despacho nella exarado,
do que faço esLe termo. Eu F.•. , escrivão

o escrevi.

Em seguida lançará o mesmo escrivão a se
guinLe

N. 179

COTA

o dia (tul a tantas) horas. CÔl'Le (cúlade Ott

villct de) .. , de .. , de 188.

Oescrivão,

F. .. (rubricu).

Designadoii o dia e a bora, o escri\ão intimará

ao curadol', ao proeurador da fazenda nacional (ou
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quem esta representar) e as testemunhas indicadas, de
que lavral'ú a seguinte

N. 180

CERTIDÃO

Certifico haver intimado ao cllradúr da herança
do fallecido F•.. , ao procurador. da fazenda
nacional (ott quem, esta 1'epresenta1') e as
testemunhas I! ... , F... e F... , para lodo
o conteúdo do despacho a fl., de que fi
caram scientes, e dou fé. Côrte (cidade ou
villa de) ... de... de 188.

O escrivão,
F... (nome 1)01' inteiro).

Na audiencia seguinte ás intimações o solici
tador procurador do habilitando fará o seguinte

N. 181

REQUERHrENTO

Por parle de F... , seu constituinte, accuso as ci
tações feitas ao curador da herança do falle
cido F... , e ao proc,u rador da fazenda
nacional (ou quern esta ?'epresentar) para ver
correr a segunda dilação (ou terceiraclilação)
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que começal'á terminada a primeira (01~

segunda) e requeiro que debaixo d~ pregão
se hajam dilas citações por feiLas e accusa
das, e a dilaçflo por assignada.

o juiz manda apregoar e defere na fÔl'ma reoO
querida.

Póde tambem a segunda (ou tcrccira) dilação
ser requ<lrida em audiencia, e para isso na audiencia
anterior ao termino da dilação, que estiveI' con'endo,
o solicitador procurador do h~ bililando fará o se·
guintG

N.182

REQUERBIENTO

Por parte de F... , meu comtiluinle, na causa
de habilitação, que move contra li herança
do fullecido F.. " por seu curíldor, não lhe
tendo sido possirel produzir Iodas as ~UilS

testemunhas na dilação que está a terminar,
o que juro, requeiro que, sendo apregoados
o referido curador e o procurador da fa
zenda nacional (ou q'ueln S1bas vczes fizm)
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se lhe conceda segunda (OLt terceim) di
lação, qu~ cOl'rerá exLinctn a anterior.

o juiz manda apr'egoar, defere ao solicitador o
juramento aos Santos Evangelhos, e concede a dilação
requerida.

o escrivão, tomando nota no seu proLocollo, la
vrará !.iOS autos o seguinte

N. 183

TERMO DE AUOIENCIA

Aoc, .. dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... nesta cÔl'te (cidade 01t viUa de)
em publica audiencia que em (lal lJa1'le)

fazia o Dr. F... , Juiz de Ol'phãos e Ausentes
de.,. e onde eu escrivão de seu cargoflli
vindo, ahi pelo solicitado!' F... , procuradol'
de F ... , fui dilo que por parte de seu
constituinte l'equeda segunda (OLt terOi1:l'a)
dilação para produzir testemunhas na causa
de habilitação, que Olove contra a herança
de F... , visto não ter podido fazei-o na di·
lação, que terminava (por taes c [.a.es mo
tivos). O que ouvido pelo dilo juiz, deflr
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riu-lhe o juramento aos Santos Evangelhos
em um livro tlelles em que poz a sua
mão díreila, e sob o qual lhe encar
regou que dissesse se o deduzido em seu
requerimento em verdadeiro, e como o
juramento fosse aceito, e o mesmo soli
citador declarasse ser verdadeiro o de
duzido em sua petição, o juiz, depois de
serem apregoados o dilo curador e procura
dor tIa fazenda nacional (01& quem esta re
presenta?:) lhe concedeu a dilação; Jo que
para constar faço este termo da nota to
mada no pl'otocoilo da~ audiencias, a que
me reporto. Eu F... , escl'Ívão (J escrevi

CAPITULO VI

DA CARTA DE INQUIRIÇÃO

Quando algumas das partes tiver testemunhas
fóra do termo, e houver em tempo protestado por
carta da inquirição, ueveri dirigir ao juiz a seguinte

N. 184

PETIÇÃO

ll\m. e Exm. SI'. DI'. Juiz de Orphãos e
Ausentef'.

Di.z F ... , que, achanuo-se em prova a causa de
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habililaç[lo, que move contm a hel'ança de
F ... , por seu curador, e tendo testemunhas
a produzir no termo de ... onde residem, e
por cuja car~il de inquirição protestou em
tempo o supplicante, requer a V. Ex. se
digne de mandar passar a alludida carla na
qual se assignarJo taes e. tacs pontos sobre
que deveráo depôr as referidas testemunhas,
assignanuo V. Ex. dilação con veniente, ci~

tados o referido cmador e o pl'OCnradOl' da
fazenda nacional (ou qLU31n es[(~ representar)
para a verem expeuir.
Nestes termos

P. deferimento.
E. lL 1\'1.

CÔI'te (cidade O1/, villa de) . .. de ... de 188.

O advogado,
F. .. (nom,e por ínteiro).

O juiz, conh~cendo àa petição, proferirá ne1la o
seguinte

N.165

DESPACHO

Como requer e marco oprazo de dias (ou mezes).
Côrte (cidade Otb villa ele) de ... de 18t'!.

F . " (rubr ica elo y"tbi ~) •
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o escrivão, recebendo essa petição a unirá aos
autos pelo seguinte termo de

_ . 186

JUNTADA

Aos. .. dias do mez de ... de mil oitocentos e
úilenta c... nesta côrte (cúlacle ou villa de) ...
em meu cartorio j unto a petição que segue
com o despacho neIla exal'udo, de que faço
este Lermo. E eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida citará o eserivao ao curador da
herança e ao procurador da fazenda nacional (ou
qlWIlt esta 1'eprcsenla'l') , de que lavrará a seguinte

N. í87

ClmTlDÃO

Certifico haver citado ao Dr, F ... curador da
herança do fallecido F... , e ao Dr. pro
curador dos feitos da fazenda nacional
(ou quem, Slbas vezes ~zm~, para todo o con
Leúdo do desp':lCho de fi., ue que ficaram
scientes e dou f~. Côrte (cidade ou villa
de) ... de ... de 188.

Oescrivão,
F.•• (nome por inteiro).
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Feitas as citações o escrivão passará do seguinte
modo a

N. 188

CARTA DE INQUIlUÇÃO

Côrte (cidade ou viUa de).

Carta de inquirição, passada a requerimento de
F .•• e dirigida ao Juiz de Orphãos e Au·
sen~es da (cidade Ott vitla de) afim de alli
ser cumprida na fórma abaixo.

O Dr. F•.. Juiz de Orphãos e AU8i3ntes desta
côrte (cidade ou villa ele). etc., etc. -

Faço saber a V. Ex. (ou SenlwTia), ~Ilm. e EXUl.

(01t sómente lllm.) Sr. Dr. Juiz de Orpbãos
e AIlsentes de ... , ou quem suas vezes
fizer, que tendo F... proposto por este
meu juizo uma acção de habilitação contra a
herança de F... por·seu curador, e estando
a mesma em prova, por parte do habili
tando me foi requerida a presente carta de
inquirição, como se vê da petição nella
tr[.nseripta, pam serem inqueridas as teste
munhas que por elle ahi forem apresen
tadas, em prova de taes e' tacs artigos,
cujo theor é o seguinte (transcTevcr-sc-hão

. aqui os artigos). Era o que se continha
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em ditos artigos sobre os quaes tem de
depôr as testemunhas em virtude da pe
Lição, que me foi dirigida, do theor seguinte:
(tmnr..rever-se-ha aqui a 7Jetição, o des
pacho e Cb fé das citações feitas ao curador e
CiO procurador dos feitos da fazenda na
cional, on quem esta representar). Nada
mais se continha na dita peLlção, despa-'
cbo e fé de citação, acima transcriptas em
vista do que se passou a presente carta,
com a dilação de ... dias (otb1ne:res), com o
theor da qual delJreco tia parte de S. ~L o
Imperador e da minha mercê a V. Ex. (Otb

Senhoria. IlIm. e Exm. (OLb sómente !lÜtS

trissimo) Sr. Dr. Juiz de Orphãos e Au
sentes de ... , ou a quem suas vezes fizer e
o cumprimento desta haja de pertencer, que
sendo-lhe esla apresentada, a faça cumprir
e guardar, como nella se contém e declara.
E em seu cumprimento, e depois que
V. Ex. (0111 Senhoria). puzer neIla o seu
- cumpra-se -, se dignará marcar o dia,
hora e lugar, para elIeito de serem ahi
inquiridas as testemunhas, que por parle lIa
supplicante F... forem apre:lelltadag, sobre
os artigos nesta transcriptos, escrevendo-se
o que a respeito disserem as mesmas teste
munhas, com audiencia do agente da fa-
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zenda nacioni.ll e de um curador acl Iwc
que V. Ex.. (ou 8enhol'ict) nomolrá ; cuja
inquirição concluida, na fôrma do estylo,
será rcmelliua com esta a oste meu juizo,
afim de que, senuo junto aos respectivos
aulas, se sigam os devidos termos. E caso
os supplicados, dito curador e agente da
fazenda, ahi se opponhalD ao cumprimento
de ta, V. Ex. (O~b Senhoria) não tomará
desta opposição conhecimento algum, e sim
fará remeLLer li esle juizo, tudo quanlo apre
sentarem, aUm de ser por milll deferido,
como fór de justiça. ~e V. E~. (Ott Senhoria)
assim cumprir, fará serviç<> íÍ Suu Mages
tade Imperial, justiça ás parLes, e a mim
mercê. Dada e passada ne~ta côrte (cidade
OLt villa ele)... sob o meu sigllal e sello,
que 6 o- valba sem sello ex causa-,
aos. .. dias uo mez de ... de mil oitocentos
e oitenta e... Esta vai por mim assignada,
escripta (ou subscl'ipta) por F. .. escrivão
do meu cargo. Pagou de feitio (tanto) e
de assig(ltura (tanto). E eu F .. I escrivão
a escrevi (ou stbbscrcvi).

F. .. (assignattwa do y"uizj.

V. S. . ex causa.

F.•. (rubt'ica dtJ jUJiz).
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ApresEntada esta carta ao juiz deprecado, este,
se houver mais de um escrivão de ausentes e distri
buidor proferirâ o seguinte

N. 189

m;sPACliO

D. Cumpra-se. CÓl'te (cidade OLb villa de) ..•

de ... de 188. (Nota.)

F. .. (1''1.bbrica do j Utz) .

Entregue ao escrivão a carta de inquiriç.ão, a
cobrirá este com a seguinte

(Nota.) Não havendo mais que um escnvao, ao despacho
do juiz não precederá aque Ue - D.

E se houver mais de um, e não houver distribuidor privati1'o,
o juiz proferirá o seu despacho pela seguinte f6rma:

Ao escrivão F ... cumpra-se. (Cidade 011 villa de) ... de
... de ISS.

F ... (1'uo1'ica do jui~).

FORMUL, JUIZES DE AUS. E PIWY.- 14:
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N. 190

AUTUAÇÃO

188 ...

Juizo de orphãos e ausenles de ...

. O escrivão,

F..• (rubrica) •

Carla de inquirição, em que são:

F... - •........ Supplicanle.

F. .• e F..• - •. Supplicados.

Anilo do Nascimenlo de Nosso Senhol' Jesus

Christo, de mil oitocentos e oUenta e."

aos. .. dias do mez de ... do dilo anno,

nesla côrte (cida,de ou villct) em meu carlo

rio autuo a carta de inquirição, que adiante

segue, do que para conslar faço esta au

tuação. Eu F .. " escrivão a escrevi.

Emqual1to o escrivão autua a carta de inqui

rição, o solicitador, procurador do habililando, fará ao

juiz deprecado a seguinte
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N. 191

PETIÇÃO

II\m. e Exm. Sr. Dr. Juiz deOrphãoseAu
sentes de ...

Diz F... morador em ... eaqui representado por
seu procmadol', na procuração que otrereca
para SOL' junta aos autos, que, tendo V. E".
mandado curoprir a carta de inquirição, vinda
do juizo de orphãos e ausen tes de ... , cuja
expedição fóru requerida pelo supplicante,
requer este a V. Ex. (ou Senhoria) se digne
marcar dia, bora elugar para a inquirição das
testemunhas constantes do 1'01 junto, qU6

para tal fim mandará citar, com audiencia
do Dr. curador ad doe, que V. Ex. nomeará
e do representante da fazenda nacional.
Nestes termos

P. deferimento.

E. fi. 1\1.

Côrle (cidade ou vilia ele) •.. de ... de 188.

Oprocurador,
F. .. (nome 1J01' intci't'o).

O juiz, conhecendo da petição, proferirá neHa o
seguinle
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N. 192

DESPACHO

Como requer. - Designo o dia... á... hora,
na sala das lludincias. Nomeio curador ali
lwc a F... , que será notificado para
prestar juramento, e com ocollector (ou quem
1'cpresenta1' a fazenda nar;ional) a~sissir a
inquirição das testemunhas do supplicante.
Côrte, (cidade ou villa de) . .. de ... de 188.

F. .. (1'ubrica do juiz).

o escnvao, recebendo esta petição, a unirá aos
autos pelo seg~linte

N. 193

TERMO DE JUNTADA

Aos. •• dias do mez de ... de mil oitocentos e
oitenta e... nesta cÔ1'te (cidad8 ou vílla)
em meu cartorio junto a estes autos a pe
tição, que se segue com o despacho nella
exarado do que faço este termo. Eu F.•. ,
escrivão o escrevi.
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Em seguida o escl'i vão, citará as testemunhas,
bem como o curador para presLar juramento e ver in
quirir~se as testemunhas e o representanLe da fazenda
nacional, do que lavra as seguintes certidões, come
çando por esta.

N. 194

CERTIDÃO

Certifico haver intimado o despacho reLro (Ott

supm) a F. .. curador ad lwc nomeado para
prestar juramento, do que ficou s-;iente e
dou fé. Côrto (cidade ou villa)... de ...
de 188...

o oscrivão,

F... (nome por inteiro)

Comparecendo o curador nomeado, o egcrivão la
vrará o seguinte

N. 195

TERMO DE JURAMENTQ

Termo de juramento, que presta F... , curador ad
hoc da herança do fallecido F...

Aos. .. dias do mez de... do anno da mil
oíLocentos e oitehta e... nesta côrte
(cidade ou villa de) em [I. casa de l'e-
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sidencia do Dr. Juiz de Orphãos e Au
sentes F. .. onue presente se achava com·
migo escrivão do seu cargo adiante no
meado, pelo dito juiz foi deferido a 'F ...

o juramento aos Santos Evangelhos, em um
livrQ deIles, em que pôz a mão direita, e
o encarregou que s~rvisse de curador ad

hoc da herança de F... na inquirição, que
neste juizo tem de ser feita por depreeada
do juizo de orphãos e ausentes de ... e a
requerimento de F... , e que bem e fiel
mente defendesse os interesses da mesma
herança, requerendo o que fosse a bem de
sua justiça. E recebido por alie o dito ju
ramento, assim o prometteu cumprir. E
de como assim o disse e jurou, lavro o

presente termo, que assigllu com o juiz, de
que tudo dou fé. Eu F... , escrivão oes
crevi.

F..• (rttbrica do juiz).

F. .. (assígnatu1'a do cttrado1~.

Depois de lavrado .este termo o escl'ivão passará

nos a.utos esta outra
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N. 196

CERTIOÃO

Certific-o haver intimauo as testemunhas F... ,
F. .. e F... , constante do rol ii n., bem
como a F... curador ad lIoc da herança
de F... , e ao agente da fazenda nacional,
para no dia (tal a tantas) horas, assistirem
á inquirição das mesmas testemunhas, e
estas deporem aos artigos da deprecada:
O referido é verdade, do que dou fé. Corte
(cidade ou villa de) ., . de ... de 188.

O escl'Ívão,
F. .. (nome por inteiro).

No dia dcsignadlJ pl'occdel'-se-ha n inqnil'i)o das
testemunhas pelo modo por que exemplificamos
antecedentemente em relação as produzidas no juizo
do feito.

Concluida a inquirição, o es::rivão f,trá os autos

conclusos ao juiz deprecado, depois de sellados e pre

parados e este proferirá o seguinte
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N. 197

DESPACHO

Devolva-se ao juiz deprecante, ~cando traslado,
pagas as custas.

C~l'te (c'idade otb villa de) •.. de ... de 188.
F. .. (rubrica do juiz).

o escnvao, recebendo os aulas com esse des
pacho, lançar-Ihe-ha o seguinte termo de

N. 198

DATA

Aos ..• dias do mez de ... de mil oitocentos eoi
tenla e... nesta côrte (cidade ou villa ele)
em meu cartorio por parte do meritissimo
Juiz de Orphãos e Ausentes, o Dr. F... ,
me foram entregues estes aulos, com odes
pacho retl'o (ou supra), de que faço este
lermo. Eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida o mesmo escrivão intimará esse des
pacho ao curador ad 'wc o ao agente da fazenda nacio~

nal, layrando certidão de intimação e fará remessa
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por lermo nos aulos ao juiz deprecante, depoig que
extrahir o traslado.

o eSCl'lvao do juizo deprecante, recebendo os
autos, lavrará neIles o seguinte

N. 199

TERMO DE RECEBIMENTO

Aos. .. dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e... nesta côrte (cidade ou villa)

em meu cartorio, por parte do juizo de 01'

phãos e ausenles de ... me foram remet
tidos esles aulos de qU0' faço este termo.
Eu F... , escrivão o escrevi.

CAPITULO VII

DO LANÇAMENTO DE MAIS PROVAS E CONCLUSÃO DO FEITO

PARA JULGAMENTO

Produzidas ou não as provas, findas as dilações,
o prOcurador do habililaudo, na primeii'a audiencia
Cará o seguinte
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N. 200

REQUERBIENTO

Por parto de F... meu constituinte, na acção
de habilitação, que move contra a herança
de F... por seu curador) lanço-mo bem
como ao outro de mais provi!ts e requeiro que
debaixo de pregão havido dito lançamento
por feito, se dê vista ás partes para ar
razoarem afinal.

o juiz deferirá o requerido, e o escrivão da nota
que tomar no protocollo, lançará nos autos o segllinte

N. 20t

TERnw DE AUDIENCIA.

Em que se ha por findil a dilação das provas
e se manda seguir o:;' Lermos.

A(s ... dias do mez ue ... do mil oitocentose
oitenta e... , nesta côrte (ciclade ou villa)
em publica audiellcia que em (tallJarte)
fazia o Dr. F ... Juiz de Orphãos e Au
sentes de... abi pelo solicitador F... foi
dito que achando-se finda a dilação das
provas na causa de habilitação que o mesmo
seu constituinte cOlltende contra a herança
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de F•.. pOl' seu curador F... , requeria
que debaixo de pregão se houvesse por finda
i.I dilaç,ão, e lançadas as partes de mais pro
vas, e se désse vista dos autos a ellas para
arrazoarem afinal. Oque ouvido pelo juiz, e
informado dos termos dos autos, deferiu na
fórma requerida, do que para constar fiz
este termo. Eu F... , escrivão o escrevi.

Em seguida o escrivão dará vista dos autos ao
advogado do habilitando, por meio do competente
termo de

N.202

VISTA

Aos ••• dias do mez ue ... doanno de mil oito
centos e oitenLa e•.. ne3La côrte, (cidade ou
villa de) . .. em meu cartorio faço esLes
autos com visla ao Dr. F .•. ad vogado do
habilitando, do que faço este termo. E
eu F•.. , escrivão o escrevi. - (Comm. ao
n.202.)

Co:rn.:rn.entaL~ioao n. 202

Essa vista é para nllegaçCles, ou razões nnaes.
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Formando o advogado do habilitando suas razões
e entregando-as com os autos, o escri vüo pÔI'-lhes-ha
o seguinte

N, 203

TERl\IO DE DATA

Aos. .. dias do mez de. " de mil oitocentos e
oitenta c... nesta côrte (cidade Ott villa)
em meu cartorio por parte do Dr. F... me
foram entregues estes autos com as razões,
que seguem, de que faço este tel'mo. Eu
F•.. , escrivão o escrevi.

Em seguida dará vista dos autos ao curador da
herança e depois ao procurador da Fazenda Nacional

Devem essas allegações, ser claras, precisas, con
cludentes e adaptadas ao assumpto ; para ellas não se
póde dar norma, porque dependem do arbitrio do advo

gado, no methúdo que quizer seguir na sna organisa

ção. - Mames Carvalho, Praxe Forense, § 657.

Devem as partes fazer nellas todos os requeri

mentos, que tivel'em.- Ramnlho, Proc. Civ. e com.,
Parto l.., Tit. 18, § 3.°
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(O'/A quem csta rcpresentar) , datando as razões de uma
e de outra da mesma fôrma, por que datou as do
advogado do habilitando.

Se o curador, ou agente da fazenda juntar
algum documento, o juiz, mandará dar vista segunda
vez ao advogadlJ do habilitando para dizer sobre elle
°que lhe convier.

Terminada a discussão, sellados e preparados os
autos, o escrivão os fará conclusos ao juiz para
julgamento final.

o juiz, recebendo os autos, e examinando-os
attentamenLe, confrontando o allegado com o pro
vado, á legislação, e a jurisprudencia seguida, se
julgar provados 05 artigos de habilitação, proferirá a
seguinte

N.204

SENTENÇA.

VUos estes autos, etc.
Julgo provados os artigos de habilitação a fi. e

hei F... por habilitado, para o fim de
poder succeder, como herdeiro legitimo, ;á
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herança de F... , seu (diz-se o grau de
parentesco) .

Entreguem-se estes autos [lO herdeiro habilitado,
ficando translado no cartorio, que será
appenso aos auLos de arrecadação da dita
herança, e pague o mesmo herdeiro as
custas (se o v,alor da herançcL exceder de dous
contos ele dis o juiz appella?'á ex otlieio,
acrescentando no final dCL sentença): - E
aLtenrlendo que o valor da herança é superior
a dous contos de réis, Dppello ex oflicia para
o Supremo Tribunal da Relação do Dislri()lo,
na fórma do art. .46 in fine do Regulamento,
n. 2.433, de 15 de Junho de 1859.

Côrte (ciclade OtL villa) ... de... de 188.- (Comm.
ao n. 204).

F... (assignatum do jtLÍz).

COUlJ:nentario ao n. 204

o herdeit·o habilitado só entrará na posse da

herança, requerendo mandado, o.:fficio, ou deprecada

segundo o caso afim de ser-lhe entregue a herança

ou o seu prodocto, depois que nou ver sido a feno

tença, publicada, intimada, passada em.i ulgado, e

pagos ús direi tos respecti vos.
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TITULO UNICO

DA CURADORIA, .OU SUCCESSÃO PROVISORIA DE

mI AUSENTE

N.205

PETIÇÃO INICIAL

Illm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Ol'phãos e Ausentes.
de .•.

Dizem F... F ... e F... irmão de F... que
ausentou-se· desta côrte (cidade ott villa)
ba mais de ..1lei:, annos, a contar das ul
timas noticias, sem ter deixado procu
rador ( Ott ha mctis de dez annos a contar da

Excedendo o valor da heeança, a alçada do juiz,

que é de quinhr:mtos mil réis, dará elle appellaçã.o

ás partes e aos agentes da fHzenda publica.

Os agentes fiscaes devem communicar ao the

souro, ou ás thesourarias as sentenças proferidas a

favor, ou contra a fazenda nacional, bem como a

interposição e remessa da appellação e examinar a

contagem das custas. - Inst. da Div. Gaz. de 10

de Abril de 1851, arts. 13, 24 c 25; Lei, lL 242
de 1841, art. 15.
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da data das ultimas not'icias, deixando p1'O

curador, Ott ha dotts annos no navio (tal)
com, destino a (tal lugar) sem, se sabeI' da
s/'/,a chegada a esse lJorto, ou a algwn o'ut1'o
nem elas pessoas que nelle (oram,) quel'em
habilitar-se os supplicantes para o fim de
lhes ser deferida a curadoria. ou succes
são provisoria dos bens do dito ausente
visto serem os mesmos suppllcantes, os pa
rentes mais proximos, para o que requerem
a V. Ex. se digne nos termos do art. 47,
§ 3.o do Regu!. 11.2.433, de 15 de JunllO de
j 859 mandar que, autuada esta, sejam ci
tados o curador da llerança, o prDcurador da
fazenda nacional (ou qUe1n esta representa1Y o
ausente e mais interessados, aquelles pessoal
mente e este por meio de editaes com o prazo
de um anno, afim de na audiencia em que se
accusar a citação do ulLimo citado, verem or
ferecer os artigos de habilitação, sob ~ena de
revelia, juntando-se a inclusa procuração.

Nestes termos
P. deferimento.

E. R. M.
Côrte, (c'idade ou villa de)... de •.. de 188.

O escrivão,
F. .. (nome pOI' inteiro),
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o juiz, conhecendo da materia da petição,
proferirá nella, o seguinte

N.206

DESl'ACflO

Como requer, Côrte (cidade uU vílla de)
de ••. de 188.

F. .. (rubríca do juiz).

Entregue esta petição ao eSCflvao, elle a au
tuará por termo de autuação, intimará pessoal
mente ao cUl'ador, e ao procurador da fazenda
nacional (ou qucm cstCt 1'eprcsentar) do que lavrará
a respecti va certidão, e fará o seguinle

N, 207

EDITAL COM: o PRAZO DE mI A NO

oDr. F... Juíz de Orphãos e Ausentes de...

Faço saber aos que o presente edital virem que
por parte do supplicante F... me fôra
feila a petição do theor seguinte (tran
screver-se-ha aqu'i a petição verbo ad ver
bum). Em cuja petição dei o despacho do
theor seguinte (copiar-se-ha o despacho). 'Em
virtude do que, mandei passar o presente

FORllUL. JUIZOS DE A.UB. E PRov.-lõ
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edital com o prazo de um anno, pelo qual
cito e chamo a este meu juizo o ausente F...
e outros quaesquer interes8ados, para na pri
meira audiencia depois de findo o prilZO Te
ferido verem olIerecer artigos de hl1bili~

tação, em que os supplicantes pedem para
lhes ser deferida a curadoria, ou successão
provisoria dos bens do dito ausente, como
herdeiro deste mais chegado, ficando logo
citadas para todos os demais termos da
causa até final sentença.

E para que chegue a noticia a todos, mandei
passar a presente e o mais (tantos) de
igual theor, que serão affixados no lugar
do estylo e publicados pela imprensa ( onde
a hotwer I passando-se as certidões compe
tentes e juntando-se aos autos a publioa
fôrma do annuncio.

Dado e passado nesta côrte (cidade ou v'illa
de). .• sobre o meu signal e seBo, que é
0- valha sem seIlo ex causa -aos ... dias
do mez .de ..• de mil oitocentos e oi
tenta e... Eu F... , escrivão o escrevi.

F• .. (assignatum do jttiz).

V. S. S. ex causa.

F. .. (t'ubrica do y"wiz).

-
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Affixados e publicados os editaes pelo porteiro
dos auditorias, lavrará elle a seguinte

N.208

CERTIDÃO

Certifico que hoje as . .. 'horas da man'hã ( o'u

da tat'de) publiquei e affixei nos lugares
do estylo (tantos) editaes com o prazo de
um anno, passados a requerimento de F...
F. .. e F.•. , para por elles serem ci
tados o ausente F... e quaesquer outro'
interessados, para na primeira audiencia
deste juizo p03terior á experação do dito
termo verem olferecer-se artigos de habi
litação, em que os supplicantes pedem para
lhes ser deferida a cmadoria ou successão
provisoria, dos bens do dito ausente como
herdeiros deste mais chegados, ficando logo
citados para todos os delnais termos da
causa até final sentença, e sua execução, sob
pena de revelia. E para constar passo o
presente e dou fé.

Côrte (cidade ou villa de) ... de... de 188.

Oporteiro dos auditorias,
F... (nome POt' inteiro).
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Esta certidão e a cópia do edit,al serão juntos ao~

autos por

N.209

TERMO DE JUNTADA

Aos. •• dias do mez de. .. de mii oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade ou v'illa)
em meu cartorio junto a estes autos a
certidão e cópia do edital que adiante se
gue de que faço este termo. Eu F... , es
crivão o escrevi.

Em seguida passará o mesmo escrivão a se
guinte

N.210

CERTIDÃO

Certifico que o edital constante do traslado á
fi. foi publicado pela imprensa, como consta
do jornal, que adiante segue, o referido
é verdade do que dou fé. Côrte (cidade
ou viUa de) ... de . •. de 188.

O escrivão,
E... (nome por inteiro).
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Na primeira audiencia depois de citados o cu
rador e o procurador da fazenda (ou quem esta 1'e
presentar), o solicitador, pl'ocurador dos habilita nuas,
fará o seguinte

N.211

REQUERUlENTO

Por parte de F... , F... e F.•.. , meus
constituintes, como se vê da procuração
que olfereço (Ott que se acha junta aos
autos) accuso aos ditos feitos a F... cu
rador da herança de F... , e a F...
procurador dos feitos da fazenda nacional
(ou quem esta representa1') para verem olfe
recer-se artigos de habilitação, em que meus
constituintes pedem, que lhes seja deferida
a curadoria cu successão provisoria dos
bens de F... por serem os seus parentes
mais proximos, e requeiro que debaixo de
pregão se hajam ditas citações por feitas
e accusadas e que fiquem os citados es
perados para a audiencia, em que S9 ae
cusar as citações editaes do ausente e de
quaesquer outros interessados e de o(fe
recer-se ditos artigos.
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o juiz mandando apregoar os citado.', deferirá
na fórma requerida, e o escrivão. tomando nota no
seu protocollo, lavrará depois nos autos o seguinte

N.212

TERMO DE AUDIENCIA

Em que se accusam as citações, e ficam os
citados esperados para a audiencia, em que
se accusarem as citações edilaes do ausente
e quaesquer outros interessados.

Aos ••• dias do mez de .•• de mil oitocentos e
oitenta e•.• nesta côrte (ciclade ou villa de)
em publica audiencia que em (tal parte)
fazia o Dr. F... Juiz ue Orphãos e Au·
sentes de ... e onde eu escrivão de seu
cargo fui vindo uhi pelo solicitador F...
foi dito que por parte de F... , F. .. e
F•.• , seus constituintes, accusava as ci
taçõe~ feitas a F. .. curador dos bens do
ausente F... e ao procurador dos feitos
da fazenda nacional (ou quem esta fepl'e
senta?'), para verem orrerecer artigos de ha
bilitação, em que seus ditos constituintes
'pedem que lhes seja deferida a curadoria
ou successão provisoria dos ditos bens,
por serem os parentes mais chegados; e
requeria que debaixo de pregão se hou-
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vessem as citações por feitas e accusadas
e que ficm'sem os citarIos espemdos pal'u a
audiencia, em que S8 accusassem as ci
tações editaes do ausente e de qu~esquer

outros interessados e se oífel'ecossem ditos
artigos. O que ouvido pelo juiz, e inror
ma<.lo dos termos dos autos e fé das ci
tações, mandou apregoar os eita<.los, que
não compareceram, e do que deu o por
teiro sua fé; e houve a citação por feita
e accusada e os citados por esperados na
fôrma requeddJ. De que para constar faço
este termo; e que junto a proclll'ação of
ferecida em audiencia, quo adiante segue.
Eu F... , escrivão o escrevi.

Logo que expÍl'al' o prazo marcado nos editaes,
o pOlteiro lavl'ad a seguinte

N.213

CEHTlDÃO

Certifico qlJ e esti veram affixados por um anno
nos lugares do estylo os editaes passados
a requerimento de F... , F... e F... ,
para serem ciladas o ausent~ F... e
quaesqller outros interessados, afim de
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verem offerecer-se na primeira audiencia
deste juizo posterior ao vencimento do dilo
termo artigos de habilitação, em que os
supplicantes pedem para que se lhes defira a
curadoria ou successão provisoria dos bens
do dito ausente, como herdeiros deste mais
chegados, ficando logu ciladas para todos
os demais termos da causa até final seno
tença e sua execução, sob pena do revelia.
O referido é verdade de que dou fé. Côrte
(cidade ou villa de) ... de. .• de 188.

O porteiro dos auditorios,
F. .. (nome pOJ' inteiro).

Habililado com esta certidão o procurador dos
habililandos na primeira audiencia, que se fizer, fará
o seguinte

N. 214

REQUERIMENTO

Por parte de F ... , F. .. e F... , meus consti
tuintes accuso as cituções editaes feitas ao
ausente F... e a quaesquer oulros inte
ressados, como se vê da certidão, que
orrereço, afim de verem offerecer-se artigos
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de habilitação, em que oS meus consti
tuintes pedem, que se lhes defira a curadorIa
ou successão provisoria dos bens do referidc
ausente, visto serem deste os parentes mais
chegados, e requeiro que a.pregoados 0S

ditos citados e bem assim F... curador
da herança, e o procurador dos feitos da fa
zenda nacional (Ott quem esta 1'epresentar)
e que ficaram esperados para esta audiencia,
se hajum as citações por feitas e accu
sadas e os artigos] por oITerecidos e rece
bidos, ficando-lhes assignado o termo de
uma audiencia para os contrariarem.

o juiz mandará apregoar, e deferirá na fórma
requerida; e o escrivão tom'ando nota no seu pro
tocol1o, lavrará depois 110S autos o seguinte

N.215

TERMO .DE AUOrENCrA

Em que se accusam as citações editaes ao au
sente e quae5quer outros interessados e se
offerecem os artigos de habititação adiante.

Aos. .. dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e. .. nesta côrte (cidade ou villa
de) •.. em publica audiencia, que em (tal
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parte) fazia o Dr. r... Juiz de Orphãos e
Ausentes, ahi pelo solicitador F ... foi dito
que por parte de seus constituintes F... ,
F .. , e F ... , :lccusava a:s citações editaes
feitas ao ausente F... e a quaesquer outros
interessados, como se via da certidão que
oíferecia, para verem otrerecer artigos de
habilitação, em que os seus constituintes pe
dem se lhes defira a curadoria, ou suecessão
provisoria dos bens do dito ausente, por serem
os parentes delte mais chegados, c requeria
que apregoados os citados bem como o
curador da herança F. .. e o procurarlor
da fazenda nacional (ou quem esta repre
senta1~ e que ficaram esperados para esta
audiencia, se houvessem as citações por
feitas e accusadas, e os artigos por 0[13

recidos e recebidos, ficando-lhes assignado
o termo de uma audiencia para os con
tmriarem. O que ouvido pelo juiz, e in
formados dos termos dos autos e fé de
ciLaçõe.s, mandou apregoar os cilado3, bem
como o curador e o procurador dos feito
da fazenda (ou quem, esta 1'epresentm') o;
quaes nao compareceram, do que deu o
porteiru sua fé, e deferiu o mais na fórma
requerida. De que parÇ). constar faço este
termo. Eu F... , escrivão o escrevi.



DE ABSENTES E DA PROVEDORIA 235

Nessa aUlliencia o solicitador entregará a certidão

de haver decorri lo o anilo de alTIxaçãu dos editaes e

os artigos de habilitação, que mais ou men03 devem

ser feitos assi m

N.216

ARTIGOS DE HABILITACÃO.
Por artigos de habilitação para deferimento da

curadoria, ou sllc(,essão provisoria dos bens
do ausente F.. " dizem F... , F ... e F ...
por seu pL'Ocurudor contra o curador
dos bens, o pro.curador d03 feitos da fa
zenda nacional (ou quem, esta representar)
o ausente e quaesquer outros interessados,
por esta e na melhor fórma de direito o se
guinte

E. S. C.
P. P. que F... , morador em (tal parte) ne

gociante (ou ele outra profissão) rilho do
l~ .... e F ... , e com (tantos) Olhos, ou
netos; auscutou·se sem se saber, se é vivo
ou morto, deixando bens.

Da mesma fôrma

P. P. que os pai e filhos, ou nelas do mesmo
ausente são boje fullecidus.
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Igualmeüte

P. P. que os habililalldos F ... , F•., e F . ." mo
radores em (tal fJa7"te) são os parentes mais
proximos do dito ausente, que hoje existem,
e porlnnto seus legitimos herdeiros.

Assim tambem

P. P. que os bens, deixados pelo ausente,
constam do... os quaes foraITI recebidos
em. ,. i como consla da certidão junta

:Mais ainda

P. P. que ha mais d~ quatro aUlll)S, que se não
tem noticia de F... , que não deixou pro
cmadol' (ou que ha mais de dez annos que
se não tem noticia de F • .. , que se suppõe
morto, apesar de ter deixado procurador;
Ott que ha mais de dous annos qve não se tem
noticia do navio ( tal) eln que F ... foi em
bm'cado com destino a ta l lagar) sem se
saber de sua chegada áquelle porto, nem a
algum outro, l1ein dãs pessoas que nelle
foram.

Finalmente

P. P. que elles habilitandos pretendem e se
querem obrigar a restituir os bens ao au
sente, ou a quem de direito rôr, prestando
fiança.
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Nestes termos

P. P. que os prese'ntes artigo.; nos melhores de
direito, devem ser recebidos e julgados pro~

vados, para o fim de ser deferida aos habi~

litandos a curadoria, ou successão provisoria
dos bens do dito ausente, entrando na posse
deIles, por serem herdeiro~.

P. F•..

P. R. e C. de J.
P. P. N. N. C.

Protesta-se por carta de inquirição se necessario
rôr.

Côrte (ciclade ou villa de) •• • de ••• de 188.

O advogado,
F.•. (nol1w por inteiro).

Com relação aos demais termos, que se podem
seguir neste processo, observar-se-ha o que ficou
estatuido no capitulo antecedente em relação a
habilitação de herdeiros até a conclusão.

Terminada a discussão, depois da prova, o es
crivão, seIlando e preparando os autos, os fará con
clusos ao juiz pelo seguinte
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N.217

TEn1lfO DE CONCLUSÃO

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentcs e
oitenta e..... nesta côrte (cidcLde ou villa
de) em meu cartorio faço estes autos con~

clusos ao meritissimo Juiz ue Orpbãos e
Ausentes, de que faç.o este termo. Eu F... ,
escrivão o escrevi

o juiz, recebendo os autos, e verificando que
são as provas procedentes, proferirá a seguinte

N.218

SENTENÇA

Vistos estes autos, etc.

Achando-se provado que F... , ausentou-se para
fóra desta côrte (cidade ou villa) no estado
de solteiro (casculo ou viuvo) ha mais de
quatro anllOS (OtL de dez, ou de dous, con
(orme o caso) sem deJle haver noticias, o
que faz presumir morto, e como se prova'
mais que elle não deixou ascendentes, nem
descendentes, nem outros alguns pareutcs
mais proximos, do que os babilitalldos, por
serem os unicos. irmãos (ou o que (orem)
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do sobredito ausente, hei por habilitados
F... , F... e F... , para a curadoria, ou
succes~ão provisoria dos bens do mesmo
ílusente, e mando qne lhes sejam estes en
tregues depois de prestarem fiança idonea,
e pagas as custas. Entreguem-se estes autos
aos habilitaudos, ficanuo traslado n~ car
torio, que será appenso aos autos de arre
cadação (se o valor dos bens exceder de dous
contos de réis, o jttiz acrescentará na sua
sentença) : e visto como é o valor dos bens
superior a dous contos de réis, appello ex
oflicio para o Superior Tribunal da Relaçi'ío
do districto, na fórma do art. 46 in fine,
combinado com o art. 47, § 2: do Regu!.
n. 2.4.33, de 15 de Junho de 1859.

Côrte (cidade ou villct de) ... de ... de 188.

F... (assignatum do juiz).

Recebendo o escrivão os autos com a sentença
supra, pôr-lhe-lIa o seguinte

N. 219

TERMO DE PUBLICAÇÃO

Aos. .. dias do mel, de .•. de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrle (cidade ou villa)
em meu cartorio, por parle do meritissimo
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Juiz de Orph5.os e Ausentes, o Dr. F... me
foram entregues estes autos com a sentença
supra ou retl'O, que publico, de que faço
este termo. Eu F ... , escrivão o escrevi.·
(Comm, ao n. 219.)

Em seguida o mesmo escrivão intimará a sen
tença ao curador e procurador da fazenda nacional
(ou qltent esta representa?') e lavrará a resp ectiva
certidão.

CAPiTULO VIII

DA CAuçÃo l~lDElruSSORIA

Desde que não houver appellação, ou tendo ha~

vido, já houver sido' decidida, os habilitados dirigirão
ao juiz a seguinte

OO~D1entarlo ao n. ~19

Se o valol' dos bens exceder a alçada do juiz, que

é hoje de 500S000, dará o juiz appellação ás partes e

aos agentes da fazenda nacional, nos termos dos

arts. 46 e 47; § 7.° do cit, Regul. de H, de Junho

de 1859.
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N.220

PETIÇÃO

lllm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Orphãos e Ausenle~.

Dizem F... , F... e F... , que tendo sido jul
gados habilitados por sentença de V. Ex.
como se vê da cópia dos autos de habili
tação, appensa aos autos de arrecadação,
para a curadoria, ou succossão provisoria,
dos bens do ausente F... , querem 03 sup·
plicantes. prestar fiança idonea, afim de
poderem entrar na posse cios mencionados
bens, para o que otrerecem como fiador e
principal pagador a F ... , proprietario e
morador em (talZJarte) e requerem a V. Ex.
digne-se de mandar proceder aos termos
legaes da fiança, ouvido o curador dos bens
e o procurador da fazenda nacional (Ot~ quem
esta representa1~ 5lobre a idoneidade do
fiador, se necessario ró!'.

Nestes termos
P. deferimento.

E. R. M.

Côrte (cidade ou villa de) ... de ..• de 188.

O advogado,
F... (nome por intei?·o).

FOltllUL. JUiZOS DE AUS. E 1'1WV.- 16
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o juiz, conhecendo da materia da petição, pro
ferirá o seguinte

N. 221

DESPACHO

Digam o curador dos bens, o procurador da fa
zenda nacional (OtL 1'uCJn csta 1·c]Jrcsenwl').

Côrte (cidadc ou ·v'Ílla de) de ... de 188.

F (mbJ"ica do jlâ:r).

Os habililandos irão com a petição ao caradol' 6

ao procurador dus feitos da fazenda nacional (Olb

q'Uem esta representa?') para responderem.

Se as respostas forem desfavoraveis, quanto a
idoneidade do fiador, e forem justas e procedenles, o
juiz indeferirá a petição; mas, se forem favoraveis e
justas, o juiz proferirá na petição oseguinte

N.222

DESPACHO

~os autos; venham conelusos. Côrte (cidade ou
vill(J, de) ... de de 188.

F (f'Ubr'ica do juiz).
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Em seguida o escrivão furá os autos couclusos
pelo seguinte .

N.223

TERMO DE CONCLUSÃO

Aos ... dias do mez de ... mil oitocentos e oitenta
e. " nesta côrte (cúlacle Otb villa) em meu
cartorio faço estes aulas conclusos ao
Dr. Juiz de OrplÜlos e Ausentes de que
faço este lermo. Eu F... , escrivão o e~

crevi.

o juiz, recebendo os autos, proferirá nelles o
seguinte

N.224

DESPACHO

Procedíl-se á caução fideij ussoria nos termos
da Grd. L. 1.0, T. 62, § 38, da quantia
de .•. ~ ... , valor dos bens do ausente F... ,
como se vê dos autos á fi. Côrte (cidade ou
villa de) ... de... de 188.

F. ,. (mbrica do juiz).
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oescli vão, recebendo o~ autos, com o despacho
~upriJ, pôr-lhe-ha termo de uata igual ao passado e
intlmal-o-ha ao curador e ao procurador dos feitos da
fazenda (ou quem esta 1>epresellt[t1~ lavrando certidão
de intimação. I

Em seguida os habilitaudo'S com o fiador se diri
girão ao cartorio do tabellião, onde se passará a
seguinte

N.225

ESCIUPTUllA

Saibam quantos esta publica escriptura, virem que,
no allno do Nascimento ele Nosso Senhor
Jesus Christo de mil oitocentos e oitenta
e aos ... dias do mez de... do dito anno
em meu cartorio compareceram em suas
proprias pessoas li' ••• e sou curador F..•
(se tÔ1" casado) e bem assim seus irmãos F...
e F•.• desta côrte (cidade Ott villa) pessoas
de mim conhecidas de que dou fé e por
todos elles juntos, e por cada um de per si
in solicl1trn foi dito em minha presença e
das testemunhas adiante nomeadas, e no
fim desta assignadas, que para efl'eilo de
conseguirem a curadoria ou successão pro·
visoria dos bens de sou irmão F..• desta
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côrLe (cidade ou úllct ele) e ausenle ha mais
de um anno, ~em haver mílis noLicias su~",

se obrigavam por esLa publica escriplorJ a
enLregar-lhe todos os ditos bens, no ca-o de
ser "ivo e Lornar a apparecer pOl' si, ou por
seu basLaç.Le procurador, bem como se obri
gavam lambem a entrl:'gar-Ibe os respecLivos
rendimentos, sem diminuição ou quebra al
guma, a razão de sois por eenLo, a indemi
nisal-o de todas e quaesquer damnificllçõOS
por arbitrio de louvados executivamente;
obrigando para esse fim, como com elfeito
obrigam, lodos os seus bens moveis e de
raiz, presente3 e futuros; acrescenLando a
outorgante F•.• que renunciava o privi
legio do Senalus Consulto Velleiano, de
que estava certificada, e de que protestava
não usar.

E por uns c ouLros foi Lambem dito, que
para melhor segurança e legalidade no
meavam por Sf'l' fiador e pril1cipnl pagadlJr
li F ••• desLa côrLe (cidade ou villa de) o
qual, sendo Lambem presenLe, e conhecido
de mim Labellião de que dou minha fé, disse
na minha presença e das mesmas teste
munhas que, com cffcito ficava por fiador e
principal pagador dos ditos outorgantes F .
e sua mlllher F... e seus irmãos F.. , e F ,
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pelas importarlcias das legitimas e rendi
mentos de seu. irmão ausente F... , obri
gando-se no caso ,que este volLe a esta côrte
(cidade on villa) ou algum seu herdeiro
ou procurador bastante a entreg1r.lhe por
inteiro todos os bens das ditas legitimas e
seus rendimentos a seis por cento, e a inde
minisal-o de quaesquet' damnificações a
arbítrio de louvados executivamente, to
mando esta divida como propria e obdgando,
como com effoito obrigava a elles todlJS os
seus bens moveis e de raiz, presentes e
futuros e por especial hypotheca a fazenda
denominada (tal) sita I10 termo de ... , con
frontando com terrenos de F... F... , e F... a
qual vale (tanto) e é sua propriedade livre e
desembargada, como mostra pelos documen
tos que otrerece. E pelos sobreditos ortor
gantes. e pelo fiador foi tambem dito que no
caso de mudarem de domicilio, e ainda no
que boje tem, renunciavam o juizo de seu
furo, obrigando-se a responder por toda a
obrigação contrahida nesta escriptura no
juizo de orphãos e am;entes de... Em seguida
foram-me presentes pelos ortorganlo5 e
fiador os documentos que abaixo vão tran
scriptos, e ficam arcbivados no meu cartodo
com a competente averbação.-(tmnscrevel'-
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se-hão aqwi os documentos q~w são - o
conhecimento do sello proporcional, o co~

nJtecimento 'ultimo elo ]Jetga;nento ela dccima
U1'bana, quando devida, e a certidão negativa
da hypotheca).

Em testemunho e fé de verdade, assim o ortol'
garam, pediram e aceitaram, assignando
todos (e não sabendo o o1'/.organte escrevet
eW1'escenla1'-se-ha):- e á rogo do ortorgante
F... por não saber escrever, assignou F...
desta côrte (cidade OH vi!la d~), sendo pill'a
isso rogado na minha presenja de que dou
fé ; e foram testemunhas F... e F... ambos
desta côrte ( cidade OH villa de ) e todos co
nh@cidos tle mim tabclllão, ~e (lue tambJm
dou minha f~, que aqui assignou depois que
esta lhes foi lida e declamda por mim Li' •••
tabelliào que escrevi e pela fé do referido
cargo assignei em publico e raso.

F... (a.~signatu1'a do escrivão).

F .
F ..
F ..
F .
E...

JaSSignaluras dos orlarganle' .

(dÜa do (ia"-or).

F. .. ~dilas das testemunhas.
F... j
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E não se continha mais na dila escriptul'a, que
eu sobrcdito escri \'ão aqui copiei bem e
fielmente da propl'iu, que. lancei no meu livro
de notas, a que me répol'to. Côrte (ciclacle ou
villa ele) • .• de ... de 188.

F. .. (assignatum do escriv((,o). ln testi
rrioni'/,m~ veritatis. F... (assignatum do
escrivão).- (Comm. ao n. 225. )

Oonu:n.entario ao n. 225

Se qualquer dos outorgantes comparecer por pro·

curação, far-se-ha disso menção na escriptura, co

piando-se o instrumento no final desta.

Se os outorgantes não forem conhecidos do

tabelliüo, ou escl'i vão, devem se1-0 das testemunhas

pf.lo menos em llumero de duas. que deverão assignar

a escriptura, fazendo-se a competente declaração no

primeiro ti'aslado.

Os rendimentos dos oeas das heranças do ausente

serão pagos á razão de seis por cento ex vi da Lei de

24 de Outubro de 1832, art. 3.°
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Ldvrada a e cl'iplura, os habilitados farão ao
jniz a seguinle

N. 226

PETIÇÃO

Illm. e Exm. Sr. Dr. Juiz de Ol'phãos e Au
sentes.

Dizem F,.., F... e F•.. , legalmente habilitados
para a curadoria ou suecessão provisoria dos
hens do ausente F..• , seu iI'mao, que, em
cumprimento ao despacho de V. Ex., em
que lhes ordenára que prestassem fiança
idonea da quantia de .•. , valor dos bens
do dito ausente, requerem a V. Ex. quo
para os devidos effeitos, se digne de mandar
juntar a escriptura publica de fiança aos
autos; e que, depois de ouvidos o curador
dos bens, e o procurador da fazenda na-

A recusa do Pl'ivilE'g,jo dó Senatus Consulto Vel

leiano deve ser feita por t'lda e qualquer mulhel',

que figurar em escriptura.

Quando o escrivão na cópia da e.3criptura elll~

pregar l\ plu'ase - in tes.timoni'llm vlJritatis ..... deva
ahi fHzer o Mu signa1 publíco.
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cional {OU quem cslct 1'epresenlW1~ subam os
autos ú eonrlllsão para V. Ex., julgando por
sentença a caução, mandíll' que sejam elles
entregues aos f.iupplicantes, expedindo-se
mandado, ollicio ou deprccatla.

Nestes termos

P. deferimento.

E. R. M.

Côrte (cidade ou 'l.'illa) ... de ... de 1~8.

F ... (asslgnatu1'a do procurador).

o juiz proferirá li segnilltc

N. 227

DESPACfro

Digam o curador e o agente da fazenda nacional.
CÔl'te (cidade Ott villct) ... de ... de i88.

F. .. (rubrica elo jtâz).

Levada e~sa petição no curador dos bens, e ao
procurador dos feitos da fazenda nacioual, se estes res
ponderem contra o req ueritlo por acharem, que não
está em regra a escriptura, e o juiz enformar-se
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com as suas l'espostJ!li, por serem procedentes, inde·
ferirá a peti .ão, ou mandará lcg,llisar a escriptul'a.

Se, porém, forem favol'aveis taes respostas, o
juiz proferirá na petição o seguinte

N.22.8

DESPACHO

Nos autos venham cOllcll1~os. CÔl'Le (cirlcl,[le ou
villa ele) .•. de ... de 188.

F. .. (rubrica do jttiz).

o e crivão recebendo a pelição com esse de~·

pacho, a unirá a elles por meio do seguinte

N.229

TERMO DE JUNTADA

A.os .. , dia: do mez de. .. de mil oitocentos e
oitenta e... nesta côrte (cidade OLG villa de)
em meLl cartorio, j LUl to a estes autos a pe·
tição q~le segue despachada, de que faço
este termo. Eu F ... , e~criviio o escrevi.
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Em seguida fará os autos conclusos ao juiz, pelo
seguinte

N. 230

TElmo DE CO~CLUSÀO

Aos. .. dias do mez de... de mil oitocentos
e oitenta e... nesta cÔl'te (cidade Ot~ vil/a)
cm meu cUI'todo faço estes autos conclusos
ao DI'. Juiz de Ol'phiws e AIlsentes, de que

faço este tel'mo. Eu li' ... , éscl'ivão o es~

crevi.

ojuiz, recebendo os autos e examinando-os, pro~

ferirá ainda o seguinte

N.231

DESPACHO

Sellados, preparados, e p:Jgos os respectivos di·
reitos, voltem eonclusos. Côrte (cidade Otl.

vil/a) . .. de ... de 188.

F. .. (rubrita do ftti z) .

o escn vao, deI tando este de3pacho com termo
igual ao já indicado fará os autos conclusos ao juiz,
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Recebendo o juiz os autos, e vondo que se
acham regulares, proferirá nelles a seguinte

N.232

SENTENÇA

Vistos estes autos, ele.

Julgo idoncil a caução lideij ussoria, constante da
escriptura de O., c como se acha provado
pelos documentos de fi. a 11. que os habili
tados pagaram os devid~s direitos nacio
naes, mando que se passe contr~ o curador
dos bens, mandado para que dentro de
nove dias, faça entrega aos mesmos habili
tados F... , F... e F..• dos bens, cuja
guarda e administração lhe foram canaadas,
sob pena de prisão; assignando cada um
dos habilitados o competente recibo, ou
lermo de recebimento, no livro de termos
de leilão, e fazendo o escrivão no livro
de receita e despeza os devidos assentos
(o'/,fJ olJicie-se ou depreque-se conforme o
caso ao thesouro ou thesouraria para que
sejam entregues aos habilitados os fundos
dos belis do ausente F .. ., que fOTaJn re
colhidos ao cofre pttblico, cOlno se 'li~ destes
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a'utos a fi.) e paguem os habilitados as custas.
.Côrte (fiidade Otb vilia de). .• de 188.
( Comm. ao n. 232.)

F. .. (assignatura do juizj.

comDl.entarlo ao .n. 232

Se o Caso fà!' de mandado, será este paiísadu igual

aos já citados; assignando os habilitados tel'lllO de

recebimento dus bens, que deverá ser lav!'udo como

o de n. 117 a pago 127

Se o caso fôr de afliGia, isto é, para serem en

tregues os fundos depositados no cofre publico nllo

excedentes de dons coutos de l'éis; o oflicio deverá ser

nos termos já exemplificados.

Se fôr de depl'ecada o caso, por serem os fundos

dos bens do ausente recolhidos ao cofre publico supe

riores a dous contos de réis, a depreenda será passada

nos termos da de n. 121, a pago 123.

- ....
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PROCESSO DE INVENTARIO

No juizo da provedoria o processo de inven
tario, principia sempre por petição de um dos in
teressados, mais ou menos do seguinte theor

N.23B

PETIÇÃO

Illm. Exm. Sr. Dr. Juiz Provedor de Capel
las e Residuos.

Diz F•.. morador á rua (tal n ... tanto) que fal
Iecendo ne ta côrte (cidade ou villa de) ...
F-. •. com testamento solemne e sem as
cendentes l1em descendente, fôra o sUflpli
cante instituido herdeiro dos remanecentes
de seus bens, e bem assim de todos os
seus direitos e acções; e querendo proceder
osupplicante a inventario dos referidos bens,
e tendo lodos os inventariantes nomeados de
sistido desse encargo, vem o mesmo suppli
cante requer a V. Ex. se digne de nomeaI-o
inventariante, deferindo-5e-Ihe juramento, e

Cumpre advirtir que os autos originaes da habi

litaçao, devem acompanhar ao offieio, ou depre
cada.
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proseguindo-se nos demais termos do iu
ventdrio.

Nestes termos

P. deferimento.

E. R. ~I.

Côrte (cidade ou vüia ele) . .. de ... de 188.

F. .. (ass'i!Jnatt~ra).

o juiz nesta petição proferirá o seguinte

N.234

DESPACHO

A.- Como requer. Côrte (cidacle ou villa da) ...
de ..• de i88.

F. .. (rubrica elo juiz).

o escrivão, recebendo essa petição, lavrará os
seguintes autos

N.235

INVENTARIO

Anno do NJscimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil oitocentos e ..• aos ... dias
do lllez de ... nesta côrte í cidade ou villa
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de) . .. na sala de despacho do Dr. Juiz
de Direito da Provedoria (O~b Jtúz illu
nicipal e Provedoria) F... , onde eu es
crivão vim, compareceu F... , a quem o
Juiz deferiu juramento aos Santos Evan
gelhos, encarregando-lhe j Ul'assc em sua
alma de proceder a esto inventario sem
dólo, nem mali ia, descrevendo todos 05

bens, acções, e Ludo quanto possa fazer
monte atú o valor da lei, so\} pena da
mesma. Recebido o juralucllto assim pro
metteu cumprü' e assignou com o juiz
(ou assignou o jtâz COl1'/, li' ... a fOgO do
mesmo por não saúer escrever~. E eu F... ,
escrivão o escrevi.

F. " (nome 'inteiro do juiz) .

F. .. (nome elo inventariante O'Lb ele q~bCJn ass~

gnar a 1'01)0).

N.236

DECLA.RAÇÕES

Em seguiua compareceu neste cartorio da pro
vedol'Ía o mesmo inventariante que de
clarou ter o inventariado F... fallccido
no dia... COlli testamento que foi aberto
neste juizo no mesmo dia, constando do

FORMUL, .rurzos DE AOS. E PR0V.- 17
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mesmo ser herdeiro dos rdmanecentes de
seus bens F ... , morador á rua ... n... ,
que sómente usufruirá na fórma da res~

pectiva verba: foi o que declarou assignalldo
a seu rogo (se não sottber escreveI') F...
E eu F... , escl'ivüo o escrevi.

F•.. (nome por 'inte'iro do delila

1'antc, ott de quem a seu

1'OgO as.~ igna'r ).

Em seguida o escrivão intimará o procurador dos
feitos da fazenda (ou qtwm esta representar) lavrando
a seguinte

N.237

CERTIDÃO

Certifico que intimei ao Dr. F... procurador dos
feitos da fazenda, para sciencia deste in

ventaria; de que dou fé. Côrte (cidade ou

villa de) •.. de ••. de 188.

O escrivão,
F... (nolne por inteiro).

Depois juntará o testamento, lavrando oseguinte
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N.238

TERMO DE JUNTADA

Aos. .• dias do mez de •.. de mil oitocentos e
oitenta e.... nesta côrte (cidade Ott villa
de) • •. em meu cartorio junto aos lIutos a
certiLlãu du testamento, que ~e segue. Eu
F•. " e~eri vão o escrevi.

Em seguida o inventariante (lirige ao juiz petição
para nomear-se louvados que avaliem os bens, e pro
põe o seu louvado. O juiz manda ouvil' o procurauur
dos feitos e este propõe tambem o seu louvado.

Juramentados estes, por termo igual ao exem
plificado, o juiz manda que se procedam ás avaliações.

o escnvao, em cumprimento desse despacho,
passará o seguinte

N. 239

MANDADO

o Dr. F... Juiz de Direito da Provedoria nesta
côrte, (~iclade ou villa de) ... etc.

Mando aos avaliadores nomeados e juramentados
que procedam as avaliaÇÕes de que trata o
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Juramento que prestaram; o que cumpram.
Corte (Gidacle ou vitla de) . .• de ..• de 188.
Eu F... , escrivüo o escrevi.

F. .. (rubl'ica Lio iLáz) .

Em seguida o inventariante requer ao juiz, para
designar dia e hora, afim de terem lugar as avaliações
com citação do procnradol' dos feitos.

ojuiz defere iI pelição, o escL'i vão designa o dia,
e intima o procura1or dos feitos, do que lavrará cer
tidão.

Os avaliadores procederão as avaliações lavrando
o seguinte

~-. 2JO

AUTO

Nós abaixo assignados, peritos nomeados e jura~

mcntados pelo juizo da provedoria para
procedermos a avaliação dos bells do es
poliQ do finado F... , de que é inven
tariante F... procedemos a avaliação da
seguinte fórma :
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Preclios

Uma casa terrca, de uma porta e duas janellas,
a rua ... n•.. , a qual tem de fl'ente ...,
metros, etc., e de fundo ... metros, etc.,
construida de tijollo e cantaria, etc., (eles
cl'ever-se-ha cLqui o que encontrarem de
notavel no preelio em 1'elar:ão a snCL con
stTltcção e architect~ITa) e se tem agua de
encanamento. O terreno é foreiro (OIL pro
prio) oqual avaliamos na quantia de sete con
tos de róis. . . . . . . . . . . . . . 7:OOO~OOO

J"JIloveis

Uma mobilia de jacaralldá, composta de (tantas
7)eças) a qual estando em bom estado, ava
liamos em duzentos mil réis, 200:tPOOO
(e assim continuarão a descrever todos os
mo eis). Côrte (ciclade ou villa ele) . .. de ...
de 18~.

; : :: JnOlJles elos louvados.

F... (nome do solicitador- da fazenda).

Depois o invenlariante orrerecerá declaraçãc3 es
criptas sobre dividas do inventariado, as qUíles o
escrivão juntará por termo aos autos.
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Feito isto o inventariante comparecerá no cal"
torio, e o escrivão lavrará o seguinte

N.241

TERUO DE RATIFICAÇÃO E ENCERRAMENTO

Aos .•. llias do mez de do anno de mil oito-
centos e oitenta e nesta côrte (cidacle Ott
villa de) em meu cartorio compareceu F... ,
inventariante de... e disse que ratificava
as declarações feitas para produzirem sells
e{l'eitos legaes, protestando fazer quaesquer
outras, a bem deste inventario, que enceno
para seguir seus termos, e assignou (ou
assignou a se'Lt togo, por não sabe?' ler ou
escrever F . ..) que conheço pelo proprio.
Eu F... , escrivão o escrevi.

F. .. (nome inteiro do inventafiante
ou de alguem p01' elle) ,

Em seguida o escrivfio faz os auto~ conclllsos ao
juiz, que mandará dizerein os interessados sobre as
declarações.

o escrivão datando este desparho, dará vista dos
autos ao procurador dos feitos, e respondendo este, porá
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data no sen parecer, e fal'tt os autos conclusosaojuiz,
que proferirá o seguinte

N.242

DESPACHO

Ao calculo. CÔl'te (cidade on villa de) o" de ...
de 188.

F... (rubtica do juiz).

o escrivão datal'á este despacho.

A formula do calculo é mí1i.~ ou meuos esta:

Cttstas

Do escrivão.

Autos e termos , . o •• o • • • • • ~

Do juiz.

Assignatura, etc ... '·0 ••••••• ,. , • ~

Da fazenda nacional.

Sellos, etc ...•......•• o • • • • • • • • ~
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Do inventariàllte.

A. de inventario e assigllatllra... . . . ~

Termos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~

Citações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~

----""---

(Aqtbi consígnar-se-hão todas as despezas
feitas pelo inventariante). . . . . . . . ~

~

Côrte (ciiade OH villa de ...) de ... de 188.

F. .. (rubrica do jtáz),

Calculo

Monte.

A casa da rua ' .
1\loveis .
(Aqtbi avaliar-se-lulo todos os demais

predios e moveis avaliados) ....

7:000~OOO

200~OOO

-.------

A deduzir:

O que se pagou das despezas do en-
terro, documentos a fi. .... . .. ~

-------
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Fica livre do monte lias bens do in
ventariado, ql1e pertence ele
herança a F... , etc......... ~

Pertence a fazenda nacional do im
posto de 20 % de conformidad 3

com a tabella annexa ao ReguI.
de 31 de illarço de 1874. . . . . . ~

Pagamento feito a fazenda nacional
do que lhe pcrtencó do im
posto de 20 % a quantia de...
etc. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . ';i1J

Haverá em dinheiro do inventariante
F........................ ~

CÔrte (cidade, ou viUa de)... de... de 188.

F. .. (rLtbrica do juiz).

Junto este calculo pelo escrivão aos autos, fará
estes conc1usos ao juiz, que proferirá o sp-guinte

N. 243

DESPACHO

Ao conselheiro procurador dos feitos. CÔrte (ci
dade ou viUa de) . •. ele ... de 188.

F. " (rubrica do juiz).
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Datando o escrivão esLe despacho, uéu'á vista ao
procurador dos feitos da fazenda, que se achar con·
forme dará o seguin te

N.244

PARECER

F. J.- Satisfeitos os direitos de transmissão den
tro de 48 horas.

Côrte (cidade ou villct ele) ... de... de 188.

F. .. (r'ltbrüa do pl'oc1J,1'ctdor).

Datando o escl'i vão esle parecer fará os auLos
conclusos ao juiz, que proferirá

N. 245

DESPACHO

Intime-se o inventariante para pagar os impostos
calculados no prazo de 48 horas. Côrte (6i
dade ou villa de)... de... de 188.

F... (rubrica do juiz).

o escrivão uatando este despacho, pas~aI'á U1an~

<.l ado de inlimação, e feita a citação, pelo official do
juizo, que certificará, na primeim aUllien"ia, depois
della o tolicitador dos feitos a accusará, comminando a
pena de remoção e sequestro.
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Pagos os direitos, para o que o e3c\'ivão dará
guia ao inventariante, e juntos aos autos os conheci
mentos, e con0lusos aquelles ao juiz, proferirá este
a seguinte

N. 246

SENTE~ÇA.

Vistos estes autos, etc.

Julgo por sentença o calculo de O., para que
produza todos os seus devidos e legaes
e [feit03, pagas as custas ex causa. CÔrte
(cidade ou vilta de) ••. de ... de 188.

F. .. (nome por inlei1'O do juiz).

oescrivão recobendo os autos com esta sentença,
lhe porá termo de data.
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Decreto n. 2433 de 15 de Junho de 1859

Manda exec tar o novo regulamento para a arrecadação dos
bens de defLtutos e ausentes, vagos e elo evento

Usando da autorisação do ad. 4.6 da Lei n. 514
de 28 de Outubro de 1848, hei por bem que na ane
cadação dos bens de defuntos e al,lsenles, vago~ e do
evento, se observe o regulamento que com e~te bai xa,
assiguado por Francisco de Salles Torres Homem, do
meu conselho, ministro e Eecretario de Estado dos
negocias da fazenda e presidente do tribunal do the
souro nacional, que assim o lenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em 15 de Junho de
1859, trigesimo oitavo da Independencia e do lmperio.

Com a rubl'Íca de Sua Magestade o Imperador.

Fmncisco de Saltes Tor1'CS Homem.

--
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Regulamento para a arremulação l10s bens dos defuntos

e auseutes, a 11ue se refel'e o Decreto II. ~433 l1esta

data

CAPITULO I

DOS BENS DE DEFU8TO" \i: ;\ USENTES E DOS BE:NS VAGOS

ART. 1:

São bens de defuntos e ausentes:

1.o Os dos fallecidos, testados, 'ou intestados,
de que sabo-se, ou presumo-se haver herdeiros au
sentes.

2.° Os de pessoas ausentes, sem se saber se são
mortas, se vi vaso

AR'r. 2.°

Uns e outros se devem arrecadar, invental'Íar e
administrar até serem entregues a seus donos, se
apparecerem, ou a seus herdeiros successores, legiti
mamente habilitados, ou aLé se havel' por vagos e
devolutos ao Estado.
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ART. 3. 0

A disposição dos artigos antecedentes não terá
lugar:

L' A. respeito d03 bens dJ defunto, tostado, ou
intestado, qne deixar na terra conjugo, ou herdeiros
presentes, descendentes, ou a3ccndente.s, ou collateraes;
dentro do segundo gl'áo por direito cauonico, notoria
mente conhecidos.

2. o .\. respeito dos bens do defunto tosLado que
deixar na terra parente herdeiro in~titui.do n{)lleadu
I:'iente no inventario.

Se estiver ausente ob5ervaI'-s~-ha o disposto no
paI'agrapho s.eguinto :

3. o A respeito do, bens do defunto com testa
mento, que tiver deixado Lastameilleil'o, que esbeju
presente na terra e aceito a testamentaria.

FOImUL. JUIZOS DE AOS. E rnov.- 18
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Se ao tempo do fallecimento estiver ausente o
Lestamenteiro, f.tr-se·ha a llrrccadação judicial, mas
se acontecer apresentar-se o Lestamonteiro al1t~s de
feita a entrega aos herdeiros, ou recolhido o pl'oducto
dos bens ao thesouro ou thesouraria, lhe será Ludo
entregue para cumprimenLo do testamento.

4. o A respeito nos quinhões pertencentes aos heI'
ueiros ausenLes do defunto, testados, ou intestados,
quando esLiveí'em no lugar procuradores legalmente
autorisados para receber o que lhes pertencer.

ART. 4. 0

Si os collateraes dentl'O do segundo gráo não
forem notoriamenLe conhecidos, far-se-ha a arreca
dação judicial, que, todavia, correrá, sem deducção
de porcentagem, ~e justificarem em prazo razoavel,
fissignado pelo juiz, a sua qualidade hereditaria.

ART. 5. 0

Se os herdoiros, a que se refere o§ 1.o do art. 3. 0

forem 1ilI1os illegitimos, e houver fundamonto para
contestar-se a qualidatle herediLaria, tambem terá
lú~'ar ã. arrecadação judicial, que correrá, sem de-
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ducção ele porcentagem, se eltes justificarem o seu
direito certo e indubitavel á herança, proseguindo-se
nos ulteriores termos úella para serem os bens etltre~

gues a quem de direito pertencerem se não fóI' con~

cludcnte a justificação.

ART. 6. 0

A disposição do artigo antecedente é extensiva ao
caso, em que se duvidar da legitimidade do casamento,
pelo que respeita ao conjuge e filhos legitimos.

ART. 7.°

Das justi[icações de que tratam os artigos prece
dentes não haverá reeurso, ficando salvo o direito de
habilitação, na fórma do presente regulamento.

AnT. 8.0

o conjuge herdeiro ab inteslato nos termos de
direito não poderá entrar na posse dos bens herdados,
sem prévia habilitação.

AUT. 9:

E'.ll qualquer caso, se houver herdeiros ausentes,
o Juiz de Orpbãos nomeará sempre curador qile as-



276 FORMULARIO DOS ACTOS DOS JUIZOS

sista ao processo do invcntJrio e partilhas, arrecade
e administre 05 bcn:-, se, finúo o tempo da conta, ou
julgada a parLilha, nào Li verem os hordeiros enLrado
na posse da h~rança por qualquer motivo.

ART.l0

A respeito dos que fallecerell1 nas circumstancias
dos urts. 309 e 310 do Codigo do Commercio, e quanLo
aos bens dos fulJeciLios, observar-se-ha o que se acha
disposto no mesmo Codigo e seus regulamentos.

AUT.11

São bens vagos que na cOl}formidade das leis
vigentes se devolvem á fazenda nacional:

1.o Os moveis e de 1\1 !Z, a que não 6 achado
senhorio certo.

2." Os bens dos intestados, que não deixarem
parentes, ou conjuges herdeiros, nos termos de direito;
ou dos fallecidos com testamente ou sem elle, cujo~

herdeiros, mesmo ab intestato, repudiarem a herança.
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3.° Os denominauJs do evento no municipio da

côrte.

4.° Os productos de todos os predios c quaesquer
bens vagos, ou hertlnça3 jacentes, ainda litigiosos,

que por falia de enhores ou herdeiros certos se de
-rolvem ao Estado.

5.° Todas as emb3fcaçôes, ou lHlYÍOS, que se
perderem, ou derem ú costa nas praias do Imperio, e
seus carregamentos, senuo de inimigos, ou corsarios,
salvo accórdo, ou convenção em contrario.

ART. 12

Todo' esses bens se devem arrecauar, inventariar,
avaliar, e arremaLl1r, recol enuo-se o producto aos
cofres publicas, na conformidaue deste regulamento.

Tedavia, se algum ou alguns destes bens forem
proprios para o serviço do Estudo, o governo, pelo
ministeri o da fazenda, poderá ordenar que não sejam

arrematados p'1ra destinai-os ao referido ~erviço.
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CAPiTULO II

DA CONTAllILlDADE E ESCRIPTOlUI,;ÃO

ATrr. 13

A contabilidade dos oens dos defuntos e ausentes
e bens vagos, se fará em um jogo de quatro livl'os
distinctos, que Se denominarão: livro de registro dos
inventarias; livro de termos de leilão; livro de razão,
e livro de receita e despeza.

Estes livros serão fornecidos pelos escnvae)
abertos, rubricados e encerrados gratuitamente pela
directoria geral da contabilidade na côrte e provincia
do Rio de Janeiro, e pelos inspectores das thesoururias
nas demais provincias os quaes poderão delegar essa
incumbencia a empregados dat' respectivas repartições.

ART. 14

o regbtl'O UOS inventarias constará:

1.o Do nome, profissão, naturalidade, estado e
domicilio do defunto lestada, ou intestado, ou do
ausente; data do fallecimento, ou época da ausellCÍa,
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com declaração se são conhecidos, ou desconhecido,
ou ausentes a quem pel'ten.am ou df;\'am pertencer os
bens arrecadados, seu"xnomes e d(J~:licilio, e do que
mais convier e constar em ju·zo.

2: Da disposição dos bens, suas espeGics rt i.l va
liações, e declaraçEí.;) dos aVll.liatlore. e do lngu onde
se fizeram as ól. valiaçije13.

3. o Da designação das especie3 melalllcas, e de
claração dos valores fiduciarios.

4.° Dos livros de commel'üio, que serão nume
rados se não e~tiverem, e cm todo o caso rtlbri
cados pelo juiz, e do eiltado ciclles, c quacsquer outros
Ululos e documentos de importancia.

5. o Da l1êltul'cza c especies das obrigllçõc3 aeU vas
e passivas.

AIlT. 15

o livro dos tennos de leilões servirá para se la
v!'arem nellc3 todas ÉL arrematações, que se fizerem,



280 FOR],fULARW D08 ACTOS DOS JUIZOS

as entregas dos bens de raiz, moveis e semoventes,
a seus donos Ou aos herdeiros e interessados, as
signando cada l:lm o competente recibo.

ART. 16

o livro de razão teri conta aberta a cada in
ventario, e no titulo deila irão declaradas as cir
c13illsLallcjas do § 1.0 do art. 14.

No debito das contn-5 se cárregarão ao curador
os valores especificados 90i bens arrecadadoo, e
postos em administração por classes, que constarem
do registro do inventarie,. no credito se lançarão
os mesmos objectos e seus valores entregues aos
berdeiros e a terceiros babilitados com referencia ás
ordens do juizo i as entregas feitas pelos curadores
dos dinheiros êxistentes e do pro:1ucto dos, bens, qua
se forem liquidando, e a importancia das despezas
com o custeio e custas do processo de cada herança,
e c@m o aluguel d@ armazens de deposito para boa
guarda e arreGauaçào dos bens, de modo que cada
conta deste livro, quando saldada e fechada, de·
monstre em resumo o estado activo e passivo do

cada beri.mça illiquida.
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AR.T. 17

No livro de receila e clespElza escriptl1l'ar-se-ha
na receita todo o dinheiro recebido pelo curador,
proveniente dos bens e:criplurados no livro de razão,
e na despeza todas as entregas e pagamentos, que
se fizerem por ordens legaes do juizo aos lierdeiros
e inleressal1o~ habilitados; a importancia da grati
ficação fixada aos fUllGcionarios de que trala o
art. 82, e a importnncia do saldo liquido dos bens
arrecadados e administrado~, que se houverem de
remetter aos cofres publhos no principio de cada
mez, de modo que cacli conta de receita e des
peza represente a totaiidade, ou vaiores de cada
herança liquida.

ART. 18

o thesouro e thesourarias ficam auLorisados para
alterar o syslema de escripluração dos bens de de
funtos e ausenles, estabelecendo o que mais conve
niente fór; as lhesourarirls subrnetterão á approvaçãl)
do thesouro as alterações que julgarem conveniente
filzer.

ART. 19

No principio das ferias do Natal, em cada anno,
os escrivãe.' do juizo remeLtel'üo, sob as penas da lei,
os livros de contabilidade e escl'ipturação, de que traLa
este capitulo, acompanhados dos respectivos aulos, no
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mUUlClpio dtl côrte aó thcsotll'o nar.ional, e nos da"
capUae., das provincias, li ex opção da do lUa de Ja
neiro, ás Lhcs0urarias re;;pectiva , anele com prefe
rencia a qualquer outro trabalho, se tomará immedia
mente, 11:1 fónna das leis, a conta da gestão dos
curadores, afim de que sem demora l'evertam os livros
ao mesmo juizo, expedil1do-se-Ihes depois as qui
tações.

Nos mais municipios, bem como no da capital do
Rio de Janeiro, serão as contas tomadas pelos res
pectivos agentes da fazenda, os quaes darão conta
ao lhesouro e lhesoul'arias do resultado, enviando
tudo com cópia dos livros.

CAPITULO ln

DA ARRECADAÇÃO E ADmNISTHAçÃO DOS n8~S DE

DEFUNTOS E AUSENTES E VAGOS

SECÇÃO I

Da arrecadação, adminislmção, apw'aç(io e entrega
dos bens elos processos ele habilitação para paga
mento elas diviclcts passivas

ART. 20

O Juiz de Ol'phãos e AusenLes, logo que "tiver
conhecimento de havel'(allecido no seu districLo
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alguma pessoa, cujos ben~ estejam nas circumstatlcius
do Cup. I, uomeur<l curador afiançado, procederá á
arrecadação e inventario de todos os bens, e proverá a
respeito da ndministl'ução e apUl'\lção deltes, na fórma
das leis e regulamentos.

E' mesmo de sua (jbrigação e de seus olliciaes,
e empregados do juizo, procurarem por todos os meios
&0 seu alcance saber dí3s pessoas que fallecem em taas
circnmstancias.

Sendo os bens arrecadados de pequena impor
tancia, e não havendo quem de sua guardfl e admi
nistração se queil'a enc'llTegar com prestação de fiança,
o Juiz de Orphãos con(jal'á a curadoria e adminis
tração, sem onns, á pessoa que tenha sllfficicnte
abonação pura por ella responder.

ART. 21

Da mesllla rÓl'ma procederá o Jllíz de Oq)hão a
respeito dos bens das pessoas ausentes DOS tel'mos da
Ord. L. 1. 0

, T. 9." in principio.

ART. 2~

o Juiz de Orpllãos tambem procederá da fórma



284 FORMULARIO DOS A.CTOS DOS JUIZOS

declaraua no art. 20, a re3poito dos bens de ausente
nos termos da Ord. L. 1.0, T. 6'2, § 38, verbo ubsente.

AR'f. 23

Os delegados e subtleleg3do3 de polici:l são obri
gados li participar immedi,üamente ao Juiz de Orphãos
o ohilo d(:l todos os que fallecerem na seu dist"ri(;LO,
com testamento, ou sem elle, com herdeiro.', conjllgü,
ou sem elles, presentes, ou ausentes, conhecidos, ou
desconhecitlos, e bem assim ü noticiar as pessoas, que
se tiverem ausent:ldo, sem se saLer do seu desUno,
deixando bens desam[}arudos; para esse fim servir
se-hão tambem dos inspectores de quarteirões, a quem
darão as necessmias instru~. ões.

ART. 24

A obrigação imposta no artigo antecedente é ex
tensiva aos pal'Ochos nas suas respectivas parochias,
quanto aos filllecimenlos, cuja nolicia puder inte
ressaI' ao Juizo de Orphãos.

An.T. 25

As autoridade,; competente,;, logo que abrirem
qualquer testamento, ordenarão que os es ri vãcs res
pecLivos remcllam .uma cópia allthcntica ao Juiz ue
Orphãos, afim de que este p03sa eX:lmillar, se tem, ou
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não lugar a arrecadação pelo seu juizo, e proceder
restrietamente como no Cll::iO couber.

AnT. ~6

A pessoa, em cuja casa nlguem fallecer, ou delIa
se ausentar, nas circumstancias de que trata o art. 23,
deverá participaI-o immec1intamente ao Juiz de 01'
phãos, ou ao delegado, ou subdelegado de policia para
que este pOS3il providenciar, na fórma do pre.:lo!1te
regulamento.

AR'r, 27

o Juiz de Orphão~, comparecendo na casa de
residencia do defunto, ou ausente, procederá á arre·
cadação e arrolamento dos ben", ue que se lavrará o
respectivo auto; 5e porém a nrrecadação c arrolamento
não puderem ter lugur em um só dia, procederá áappo
sição de sellos, que se deverá effectuar em todos e
quaesquer efl'eilos e ben~, livros, titulas de credito e
papels, que forem susceptiveis de recebei-os,

Estes sellos se irão depois abrindo e 1'0111 pendo á
proporção, que se proceder ao arrolamento dos bens,
fuzenllo-se no auto mcnçlo especial da abertura e
rompimento uos mesmos süllos, e do estado em que
fOl'em encontrados,
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ART. 2~

Ko mesmo aclo o juiz deferirá ás pessoas que
morarem na casa, em que residia o defunto, ou au~

sente e a outros guaesquer que parecer puderem ter
noticia dos bens, juramento. parJ. debaixo deHe decla
rarem se alguus outros bens existem, que devilm ser
arrecadados ou de3criptos e o que lhes consta.r a res
peito da naturalidad0, idade, e3tado g filiação do fal
lecido ou ausente.

ART. 29

A arrecadação pertence ao Juiz de Orphãos do
domicilio do defunto, ou ausente. No caso de ter elle
mais de um domicilio, ou não Ler (llgum, a compe
tencia se regularisará pela prevenção da arrecadação.

ART. 30

o Juiz de Orphãos providenciará para que se
arrecndem na conformidude deste regulamento, os bens
existentes f6ra do districto de sua jurisdicção, expe
dindo logo aos juizes competentes as precatarias, que
serão devolvidas ao juizo deprecante, depois de satis
feitas as diligencias deprecadas.

ART. 31

Se o juiz pela distancia, em que se acllllr do
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lugar, onde existirem os bens do fallonido, ou ausente
ou por outra occurrencia attemllvel, não puder acudir
immediatall~ellLe para arre;a rjal-03, os delegados e
subdelegados de policia, estaudo e:plicitamenLe ouri
gados a acauteliu' que se nàú estril.viem os 1.)(::I1S e do~

vendo dar para es,e fim as p['Qviden~ias neces~arias,

procederão immediatamente com assi tencia tios vizi~

nhos á apposição de sellos, que não poderão ser abertos
sob pretexto algum, senão pelo mesmo juiz, saivo a
disposição do art. 4.1.

Pela falta de cumprimento dessa obrigação sof
frerão as autoridades policiaes a pena de demissio e de
multa de 50~ a 10011JOOU, além de Ílcarem respon
saveis por todos os prejuizos a que por sua negligencia
derem causa.

ART. 32

Feita a arrecauação c posLos os bens em admi
nistração, o Juiz de Orphãos, havendo dadas as
possiveis informações sobre a l1iltLll'i:llidade do finado
quando já não lhe constar, mandará affixar editaes
nos lerIDos e publicai-os tres vezes nos periodicos do
lugar e da côrte, ou da capital da provincia, dirigindo
depreeadas para os termos da naLuralidado dos finados,
se forem nacionues, afim de lá lambem affixar-se
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editaes por tempo razoilvel, chamauLlü o;., herdeiros
SUGcessores dos mesmos finado::;, e todos os que direito
tenham na sua herança, a virem hnbilitar-se.

ART. 33

Se, feitas as averiguações necessarias, vier o Juiz
de Orphãos ao conhecimonto de ejue o finado é e.itrall
geiro purlicipal-o-ha immediatameute ao respectivo
consul quando já antes o não tenha feito, e no c:\so dlJ
não haver, ao millisterio dos negocias estrangeiros,
para communical-o ás autoridades competentes do
paiz do fallecido.

AllT. 34

Todas as avaliaçôe:; de bens moveis; semoventes
e de raiz das heranças de defuntos e ausentes, de bens
vagos, serão feitas por dous louvatlos, nomeados ()
appmvado:; pelo cl1l'ador e procurador da fazenda, ou
seu ajudante, na côrte, e procuradores fiscaes, ou seus
ajudantes, conectores e mais agentes fiscaes, nas pro
vincias. Estes louvados deverão ser pessoas enten
didas nos objectos que forem avaliar; prestarão jura
mento de desempenhar seu encargo, na fórma das
leis, vencendo os emolumentos estabelcciJos para 03

mais avaliadores.
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ART. 35

o procurador da fazenda na côrte, e os procura·
dores' fiscues nas cidades da Bahia e Pernambuco,
quando só tiverem de avaliar bens de raiz, poderão
escolher para louvados os lançadores das recebedorias
de rendas internas, que em tal caso desempenharão
esse encargo ind~pendeute de novo juramento.

AUT. 38

Escolhidos os louvados, proceder-se-ba a ava
liação nos termos da legislação em vigor, nomeando-se
um terceiro, na fôrma da Ord. L. 3.°, T. 17, § 2.",
se aquelles discordarem.

AUT. 37

Prestado o juramento, os louvados se não com
parecerem no lugar e dia designados, ou não profe
rirem o laudo, ou concorrerem, sem motivo justo, para
que a avaliação se transfira, soffl'erão uma multa de
5O~OOO a 100~OOO, que lhes será imposta pelo Juiz,
além de pagarem a despeza, a que derem causa.

AUT. 38

Feito e concluído o inventario no mais curto
. espaço de lempo possivcl, serão vendidos em basta

publica, precedendo editaes, todos os bens moveis, e
FORUUL. JUIZES DE AUS. E PllOV.- 19
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semoventes, assim eomo as acções de companhias, não
havendo dinheiro para continuar a fazer as entrada~,

ou ameaçando depreciar-se, e o seu producto será
recolhido aos cofres publicas respectivos, vinte quatro
horas depois da anematação, não sendo entregues os
bens aos arremaLanLes,. sem que fiquem no juizo os
conhecimentos em fórma por que conste o pagamento
dos impostos dos bens e sua transfereneia e a entrada
do proclucto.

Da mesma fórma serão recolhidos aos cofres pu
blicos todo o dinheiro, ouro, prata, pedras preciosas,
titulos da divida publica, e depois de competente
mente sellados e lacrados, quaesquer papeis que con
tcnbnm segredos de família para serem entregues aos
berdeirós habilitados. Todavia, não ficam sujeitos á
disposição de~te artigo:

§ 1.0 Os moveis e semoventes, destinados e
applicados á laboração dos estabelecimentos agricolas
e fabris, c conseguinLemente não deverão ser os
mes~os estabelecimentos arrematados senão em toda
a sua integridade, e júmais por partes.
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§ 2. n Os moveis que sejam de valor de alfeição,
v. g. retratos' de familia, colIecção de medalhas,
manuscriptos, etc., etc.

ART. 39

Ficam supprimidas em toda' as arrematações,
que se fizerem no juizo de ausentes, os pregões, e re
duzidas as praças a ,uma unica ; ojuiz, todavia, po
derá adiaI-a duas vezes se por falta de lançadores, ou
por não serem vantajosos os lances offerecidos, ou não
o julgar conveniente, annullcialldo-se por editaes e
pela imprensa o dia novamente designado.

Os ediL;J.es serão affixados na casa das audiencias,
e impressos nos periodicos do diu da aillx.ação e no da
arrematação, e mediando entre este e aqueHe o es
paço de tres dias, se os bens forem muveis, ou semo
ventes, e nove se forem de raiz.

ART. 4.0

O Juiz de Orphãos, endo os bens de faci! de
terioração, ou não se podendo guardar sem perigo
ou grandes despezas, mandal'iÍ arrematal-os logo de
pois de anecadados, reduzindo a seu arbitrio o prazo
e o numero dos annunr.ios de que trata o artigo
antecedente.
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ART.41

Os bens de ~)ouca importancia. que por commum
e geral estimação não excedam de 200~OOO serão
da mesma fórma arrematados, a quem mais der inde
pendentemente de avalia.ão, devenLlo todavia, an~

nunciar-se a arrematação com a precisa antecedencia
por edUal e pela imprensa.

Se os bens acima mencionados ex.istirem fóra
do lugar da residencia do Juiz, poderá este deprecar
por simples otlicio a diligencia da arrematação á
autoridade policial, que os ti ver arrecadado, a qual,
feita a diligencia, mandará o producto ao mesmo
Juiz, com as devidas seguranças.

ART. 42

o Juiz de Orphãos poderá adiar a arrematação
dos bens por tempo indeterminado, sempre que, pen
dendo habilitação, os berdeiros assim o requererem
e não houver inventariante.

ART. 43

Os bens de raiz são administrados e aprovei
tados na conformidade deste regulamenlo, antes de
decorrido um anno depois de encerrado o inventario;
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s6 podendo ser vendidos, quando da demora se seguir
ruina a juizo de peritos, ou fór indispensavel o seu
preço para pagamento de credores, legalmente habili
tados, mas em todo o caso a venda se eífectuará
em hasta publica, na conformidade dos l1rligos an
tecedentes.

AllT . .4.4

Os juizes respectivos fa:'ào recolher aos cofres
publicas, no principio de cada mez, o prorlucto li
quido arrecadado no mez anterior, não só do ren
dimento, que tiverem lido no dilo tempo os bens
administrados, como das dividas que se houverem
cobrado; pena de responsabilidade, sua e demissão
dos curadores.

Es. as remessas serão acompanhadas da guia do
juizo, o de uma conla corrente da receita e des
peza haviLla no mez anterior, que será assignatla pelo
curador, juiz c escrivão.

A eslação aI recadora entregará ao cumuor re
cibo exlrahido do livro de talões.
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AhT. 45

o producto dos bens que forem arrematados nos

termos do art. 78 tambem será pago á bocca do

cofre vinte e qua tro _horas depois de feita a arrema

tação, não sendo entregues os bens aos arrematantes

sem que fiquem em juizo os conhecimentos em fórma

passados pela estação respectiva, dos quaes conste

o pagamento dos impostos, que devidos forem dos

bens e de sua transfercncia e a entrada do mesmo

producto no cofre.

ART. 46

As habilitações dos herdeiros serão feitas, con
forme as leis existentes, perante o Juiz de Orrhãos
que houver procedido á arrecadação, nos termos do
art. 29, sendo ouvidos, aldm do curador, no muni
cipio da côrte, o procurador da fazenda ou seu aju
dante, e nas provincias os procuradores fi8caes, seus
ajudantes, collectores e mais agentes fiscaes, dando-se
appellação ás partes e ilOS llJencionados agentes
da fazenda publica, sempre que o vidor da herança
exceder á alçada do juizo, e appcllando os ditos
juizes ex oflicio das sentenças, que derem a favor
dc,s habilitado", sempre que o dito valor exceder de
2:000;,000.
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, ART. 47

A legislação em vigor ti respeito da curadol'ia dos
bens do ausen~e, que se presume morto, conLil1uad a
ser ob:5ervada com as seguintes alterações:

1.' A curadoria dos bens do amente poderá
ser deferida na fôrma da Ord. L. L°, T, 62,
§ 37, 'e Regulaml~llto do desembargo do paço, § 50,
.passados quatro nnnos, ti contar da data das ul
timas noticias, se alie não ti ver deixado procurador
e passados dez annos, se o tiver deix.ado, salva a

.disposição dn Lei de 15 de Novembl'O de 1827.

Os Juizes de Orphãos, qnando tiverem de julgar
as habilitações dos herdeiros do ausente, attel1derâo
sempre aos motivos da ausencia, e ás causas, que
obstam a falta de noticitls, embom tenha decorrido
qualquer dos referidos prazos.

2.' A mesma curadoria não poderá ,'cr deferida
aos herdtiros mais chegados do ausente, na fúrma da
ordenação e regulamento citados sem que os ditos
herdeil'Os se habilitem nos terlllOS do ar'L 40 deste re
gulamento e mais disposições em vigor.
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3.' Além da citação pessoal a quem de direito
fôr, o parente, ou parentes mais proximos na ordem
da successão, que na fôrma das disposições citadas pre~

tenderem a curadoria, requererão ao Juiz de Orphãos
do termo a citação do ausente e quaesquer outros
interessados por editaes com o prazo de um anno, para
virem orrerecer os artigos da habilitação.

Esses edHaes Eoerão affixados nos lugares do es
tylo e publicados nos periodicos do termo e da capital
da provincia, passando -se as certidões competentes
e juntando-se aos autos a publica fôrma do annuncio.

AUT. 48

As justificações e libellos para a cobrança de
divid::.s, a que estejam expostas as heranças de de
funLos e ausentes, serão intentadas perante o juiz,
que houver pr~cedido á arrecadação nos termos do
art. 29, sendo ouvidos, no municipio da côrte o
procurador da fazenda, ou seu ajudante, e nas pro
vincias o procurador fiscal, setIs ajudantes, ou os
collectores e mais agentes fiscaes dando-se a appellação
ás partes e agentes fiscaes, sempre que o valor da
divida exccdeL' á alçada do juizo e ílppellando os
juizes ex officio das sentenças que proferirem em favor
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dos oredores, sempre que seu valor exceder de
20:000~OOO.

Não serão admiltidas justificações por quantias
excedentes á alçada do juizo.

ART • .49

Sendo a divida liquida, cerla e constanle de
escriptura publica, ou de instrumento como lal con~

siderado pelas leis civis, ou pelo codigo commerclal,
nada lendo que oppõr o curador e agentes fiscaes,
para o que deverão s,er ouvidos, poderá o jlliz, exi
gindo os esclarecimentos, que entend~r necessal'ios,
autorisar o pagamento, expondo em todo o caso os
fundamentos de sua deliberação, de que não haverá
recurso.

AR!. 50

As despeza do funeral serão logo autol'isadas
pelo Juiz de Ol'phãos, sendo passivei, eu pela au
toridade policial do distl'iclo com atten.ão ás forças
da herança e á qnalidade. da pessoa do defunto.

AR!. 51

Jo caso de não appal'ecel' interessados a habi
litar-se, como legitimos successlJres e herdeiros dos
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defuntos intestados, o Juiz de Orphãos, lavrados os
termos necessarios por que ccnste claramente have
I'cm-se praticado todas as diligenrias legaes, com
audiencia lIos fiscae~, julgará por sua sentença as
contas, e devolutos ao Estado os bens da herança.

ÁRT. 5'2

Depois de julgados vacantes e devolutos para o
Estado, ns habilitações dos herdeiros e as reclamações
de di vidas activas e passivas relativas ús mesmas
heranças, bem como quaesquer outros processos, quc
com ellas entendam, terão lugar pelo juizo dos feitos,
abonando-se aos agentes da fazeada publica as
porcentagens com petentes.

ARR. 53

Um anno depois de concluído () inventario,
nenhuma herança jacente ou bens vagos poderão ser
conservados em poder dos curadores; os herdeiros
ou terceiros habilitad03, que no dito prazo as não
I'eclamnrem, serão pagos pel~ thesouro nacional.

ART. 5·i

Os bens de raiz serão então vendidos, na fórma
do art. 39, e o seu prodl cto recolhido aos cofres pu
blicas, salva a disposição do art. 12.
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ART. 55

Da Illesma fórma se procederá a respeito das

divldas activas, que forem de dlfficil liquidação, ou
cobrança, com o abatimento nunca excedente de ~{O %

e os titulos das que o não forem serão recolhidos ao
thesouro e thesoUl"arias.

ART. 56

As diligencias dos artigos antecedentes não
terão lugar, se a habilitação dos herdeiros ou a
reclamação dos donos dos bens, estiver pendente em
qualquer instancia judiciaria, ao tempo, em que
findar o prazo do art. 53, sendo prorogadas a re
querimento da parte as mesmiJS diligencias até final
decisão do processo.

ART. 57

Da mesma fórma as .diligencias dos artigos
antecedentes não terão lugar a respeito dos bens
arrecadados nos termos dos arts. '21 e 22 o' quaes

continuarão na administração até que os herdeiros
se habilitem para a curadoria, ou se recolha o seu

producto aos cofres publicos, qHando se provar ou
reputar provado conforme o direiLo, a mortú do au

senLe.
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Esta disposição não ó extensiva aos moveis e
semovente'J devendo proceder-se a respeito deI/as nu
fórma do art. 38.

ART. 58

Os fundos das heranças jacentes e bens vagos
recolhidos ao thesouro nacional, serão entregues aos
legitimos herdeiros, ou a quem de direito perten
cerem á vista das doprecadas legaes, de que trata o
art. 91 da Lei de 24 de Outubro de 183~, acompa
nhadas das habilita.ôes originues, ficando o traslado
dellas !lOS respectivos cartorios; destas deprecadas
terão vista no thesoul'o e nus thesourarias os res
pectivos procuradores fiseaes.

ART. 59

As depreeadas legaes serão substituidas por
simples oflicio do juiz, sempre que o vulor da he
rança não exceder a 2:000:t1JOOO, sem emolumento
algum.

ART. 60

A apresentação dos au~os originaes de que
trata o art. 58, não é extensiva aos processos e
sentenças, relativas as dividas passivas da herança,
a respeito das quaes se procederiÍ nos termos da
legblação em vigor.
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ART. 61

Nenhuma entrega dos bens de herança jacente
se effectuará, nenhuma depre ada, ou alicio do Juiz
de Orphãos para levantamento de dinheiros, ou bens
elas mesmas heran,as, será expedida, nem cumprida,
sem que conste o pagamento prévio dos impostos
e:ltabelecidos pelas Leis de 30 de Novemuro de 1841,
tabella annexa, § 42; de 2L de Outubro de 1843,
art.12, § 1.0, pelo Alvará de 17 de Junho de I80n,
§§8.oe9.0, que forem devidas da herança ou logado;
o que não serú extensivo aos cl'Cdoros.

AUT. 62

Nenhum precataria, ou alicio em virlude do
qual se requisite o levantamento de dinheiros, ou
Lens pertencentes á herança jacente, ou bens vagos,
será expedillo sem que da mesma con te a inti
mação da séntença, a quem de direito fôr, qne ne
nhuma opposição houve d? curador ou dos fiscaes
da fazenda, ou tendo havido, que satisfizeram-se as
diligencias requeridas, ou proseguiu-se nos lermos
ulteriores do processo, na fórma da legislação em
vigor.

ART. 63

Na arremataçno dos bens de raiz, quando não
houver nenhum licitante, admittir-se-hão lanço a
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prazos razoaveis, com as caulel~s usadas nos con
tractoR da fazenda nacional.

SECÇÃO II

Dos empregados do juizo, seus vencimentos e penas
ct que ficem/' sMjeitos

AUT. 64

Todos os aul.os de arrecadação, logo depois
de effectuada esta, serão numerados e inseri ptos
pelo chefe da estação art'ecadadorn da renda do
lugar, em livro especial para esse fim destinado,
o qual será aberto, rubricado e encerrado, na côrte
e provincia do Hio ele Janeiro pelo director geral
da contabilidade, e nas elvmais provincia velas
inspectores das lhesourarias que poderão encarregaI'
esta incumbencia a empregados das respectivas re
partições.

A iuscripção contel'i:l o nome e bem assim a
naturalidade, estado, domicilio e profissão, se constaI',
do finado, ou aus(:)nte, data do fGllecimento ou au
sencia e dl ,arrecadação; a verba da apI'esentação
seI'á lanç,ada no auto, não podendo proseguir o pro
cesso sem esta formalidade.
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An.T. 65

Todas as heranças de bens de defuntos e au
sen tes, ou sejam de testamentos, ou ab intestato,
serão arrecadadas, inventariadas e partilhadas com
audiencia, na cÔl'te , do procurador da fazenda, ou
seu ajudante, e nas provincias com a dos procura
dores fiscaes, seus aj udantes, collectol'cs e mais
agentes ftscaes.

ART. 66

oprocurador da fazenda, os procuradores Oscaes,
os ajudantes, os collectores e mais agentes fiscaes, por
si ou pelos solicitadores nos lugares, onde os houver,
a quem darão suas instruc.ões, assistirão a todos os
actos da arrecadação, apposição d03 sellos e invcn
tario, para fiscalisar a exactidão da arrecadação,
descripção e avaliação dos bens, as despezas nUen
diveis, e a certeza das dividas activas e passivas, e
para requererem tudo quanto convier á expedição do
mesmo inventario.

ART. 67

E' da rigorosa obrigação dos empregados, de
que tratam os dous artigos antecedentes promover em
juizo o andamento das arrecadações, rompimento e
abertura dos sellos, o inventario dos bens de defuntos
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e ausentes e das heran,as jacentes, e requerer nelIe
tudo quanto fór conveniente, para a boa guarda,
arrecadaçã'o e administração dos mesmo~, pam que
sejam arl'cndados e ufl'cmataclos, os que o devem ser,
se tomem as contas aos curadore:;;, e se verifiquem nos
cofres publicas as entradas [los product03 liLJ.uielos dos
mesmos bens, nas épocas marcaJas neste regulamento,
e em geral quanto convier aos interesses da fa
zenda.

Esta mesma obrigação fica imposta ú recebedoria
do municipio e ás mais e::.tações por onde se arrecadar
a renda e desempenharão por meio dLl requisições
feitas ao procurador da fazenda, aos procuradores
fiscaes e seus ajudantes nos lugares onde os houvel',
e bem assim a de representar ao thesouro nacional, e
ás thesourarias no caso de annuição dos mesmos
empregados.

AUT. 68

Para desempenho de tudo quanto especialmente
lhes incumbe nos artigos antecedentes, ficam auto·
risados os rr,feridos empregados para requererem em
juizo, e exigirem dos escrivães e curadores todos os
esclarecimentos ele quo precisarem e daquellos in
ventarias, processos e livros para examinarem, e.
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todos estes funcciollarios ficam obrigados a satis
fazer as requisições, que assim lhes forem feitas
para desempenho do que se dispõe neste regula
mento, sob pena de desobediencia, e de suspensão
por um a tres mezes a arbítrio do ministerio da fa
zenda na côrte, e dos inspectores das thesourarias
nas provincias.

ART. 69

As penas do artigo antecedente são applicilveis
aos escrivães, que dentro do prazo que lb.es fór mar
cado não apresentarem ao tnesouro e thesourarias os
livros de que trata o art. 13, para serem rubricados
pelas autoridades competentes.

ART. 70

Aos Juizes de Orphãos, além do que lhes in
cumbe a Lei de 3 de Novembro de 1830) cumpre
promover o andamento dos inventarias dos defuntos
e ausentes, e activar o apuramento das heranças ja
centes e não addidas, remgltendo para os cofres pu
blicas o producto liq'lido, e rendimento daquelles que
não forem reclamados nos termos deste regulamento,
sob pena de incorrerem em uma multa de 50~OOO a
100~OOO, que lhes será imposta na côrte pelo minis
teria da fazenda, sob representação do administrador
da recebedoria e do procuradà[' da fazenda e nas pro-

FOlLMUL. JUIZOS DÊ A'UB. E PHOV.- 20
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vincias pelos inspectores das thesourarias, sob repre
sentação dos procuradores fiscaes, seus ajudantes,
collecLores e mais agentes fiscam;, sendo os mesmos
juizes previamente ouvidos dentro de um prazo ra
zoavel, que lhes será marcado.

ART. 71

Os Juizes de Orphãos c Ausentes ficam obrigados
a remetter no fim do cada trimestre, na provincia do
lUa de Janeiro directamente ao Lhesouro, e nas pro
"ineias ás respectivas thesourarias de fazenda uma de
monstração dos dinheiros dos ausentes, que 110 decurso
do mesmo trimestre houverem entregado aos collecto~

res e administradores de mesas de rendas do Lermo OlI

termos de sua jmisdícção com declaração da impor
Laneia entregue, da data da entrega, e da herança
jacente a que pertencerem os dinheiros. Se dmante o
tl'imesLl'6 não tiver havido entrega alguma, isto mesmo
declararão os juizes.

ART. 72

Os Juizes de Orphãos promoverão os processos
convenientes aos bens vagos consistentes em bens de
raiz que por falta de senhores e herdeiros certos, são
recolhidos ao thesouro publico afim de que sejam ar
tematados em hasta publira com as solemnidades le
gae-s um anuo depois de encerrado o inventario e o seu
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produoto liquido recolhido ao thesouro nacional e the
sourarias, nas provincias, debaixo das mesmas penas
do artigo anteoedente.

ÁRT. 73

Das decisões, que impuzerem as penas de multa
e suspensão comminadas neste regulamento, haverá
recurso no effeito devolutivo s6mente no caso de multa
e em ambos os elfeitos no caso de suspensão.

o racurso será interposto no prazo de dez dias
na côrte para o Conselho de Estado, e nas provincias
das thesourarias para o ministerio da fazenda, e deste
para o conselho de Estado.

ART. 74

As portarias do ministerio da fazenda e dos in~

spectores das thesourarias, expedidas em virtude das
decisões, que impuzer6ffi multas, terão força de sen
tença para se darem á execu~ão nos termos da legis
la~,ão em vigor.

A pena de suspensão será communicada ás auto
ridades judiciarias para mandarem inLimal~a ao con~

demnado, e a de de obediencia se fará eIIectiva pelas
autoridades competentes.
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ART. 75

Nos mUlllClplOS onde houver mais de um escri
vão de orphãos, servirá um dcBes por nomeação do
governo, que fica autorisado para nomear olliciaes ue
escrivão do juizo de ausentes nos lugares onde a ex
tensão do fôro assim o exigir.

ART. 76

Aos escnvaes compete, além de expedição dos
actos e processos judiciues :

• I

1.o Escripturar os livros da contabilidade estabe
lecidos neste regulamento.

2: Extrahir dos livros da receita e despeza dos
dinheiros a cargo do curador no principio de cadamez
a CO::lta corrente de que ti'ata o art. 44, e a guia ex
plicativa do producto liquido arrecadado no mez an
terior com especificação do que pertence á conta de
cada uma arrecadação e administração a qual será
autorisada com a assignatura do juízo
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~ .. Itemelter no principio de cada anno sobre' as
penas do art. 69, por intermedio dos respectivos juizc ,
na côrte ao thesoul'o nacional, nas provincias ás the
sourarias, e nos demais termos fóra das capilaes aos
chefes das estações encanegadas da cobrança da renda
uma relação exacta das aITecndações de heranças ja
centes, bens de ausentes e vagos, que existirem no
cartario, com deelaracão da duta da al'recadacão, nome. .
do finado, natureza c importancia d0s bens arreca-
dados, especificando quaes os que se recolheram aos
cofl'es e quaes os que ficaram na administl'ação do Juiz,
se são conhecidos ou desconhecidos os ausentes a quem
pertençam, ou dizem pertencer os bens arrecadados;
se pende habilitação ou reclamação, nome do curador,
est·ado das respectivas contas e saldo que existe em
seu poder, e do mais que convier para esclarecimento
das repartições fiscaes.

ART. 77

o governo poderá nomear curadores geraes das
heranças jacentes e bens de ausentes, onde rÓI' convc
niente, reduzindo nesLe caso as porcentagens mar
cadas para os curadores nos al'Ls. 81 e 82.

ART. 78

Aos curadol'(~s dados ás heranças jacentes e bens
de ausentes compete:
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1.o A arrecadação e administração tIas heranças
jacentes e bens de ausentes, de que foram encar
regados, representando pelas mesmas heranças e bens
em juizo e fóra del1e, demandando e sendo deman
dados pelo que lhes disser respeito.

2.0 Ter em boa guarda e coaservação os bens
arrecadados, que lhes foram conferidos e dar parti
lhas aos herdeiros habilitados se estes não quizerem
fazel-o amigavelmente DOS casos em que lhes é per
miLtido.

3. o Promover activamente pelos meios legaes a
arrecadação de todos os bens e objectos pertencentes
ás heranças jacentes, e patrimollio dos ausentes na
cobrança de todas as dividas act.ivas.

4.o Sol'citur nos devidos tempos a arrematação
do arrendamento des bens, conforme o disposto llest
regulamento.

5: Dar cumprimento ao testamento nos casos em
que ao Juiz de Orphãos compelir a arrecadação dos
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bens dos fallecidos testados prestanuo conta~ no juizu
competente, sem, todavia, perceber vintena.

, 6.° Enll'egar nos cofres publicas todos os dinheil'os
existentes das heranças e o pl'odu to de todos o'
bens e elIeitos concedidos nas épocas marcadas nesle
regulamento, tudo sob as penas com.minadas no art. 43,
da Lei n. 514, de 28 de Outubro de 1848, e outras
disposições em vigor, as qnaes lhes serão impostas
pelas autoridades judiciarias, ou peto thcsoul'O I,l the
sOUl'arias.

ART. 79

Os parentes mais pl'oximos do defunto ou au
sente, serão preferidos aos estranhos para curadores
se fOl'em idoneo .

Os parentes nomeados curadores <las hemnças
jacentes e bens de ausente", administl'arão os bens
na f6rma àas leis, ficando sujeitos a todo os onus
e gozando de todas as vantagens do' demais cura
dores.

ART. 80

Os curadores incorrerão na pena de demissão, se
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por negligencia sua não se arrecadarem devidamente
os bens da herança e se não promoverem a co
brança das dividas activas além de ficarem respon
saveis, bem como seus fiadores pelos prejuizos que
solfrer a mesma herança.

AII.T. 81

Do produclo que se alTecadar e apurar dos
bens mencionados liOS artigos antecedentes, depois de
aba tidas as despezu3 do custeio e exped iente delles,
se deduzirão 6 1/2 0/. a saber:

Um por cento para o Juiz.

Dito para o escrivão, além dos emolumentos que
lhe pertencem pelos actos do processo.

Dito para o procurador da fazenda ou a quem
fóra da capitul servir de fiscal por parte da fa
zenda.

:l\1eio por cento para o solicitador.
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Tres ditos para o curador, sem outros alguns
emolumentos.

A porcentagem de que trata este artigo será
deduzida sámente do dinheiro liquido cobrado em es
peeie no espolio do intestudo, ou proveniente da co
brança das dividas activas, do arrendamentos e ar
rematações dos bens.

ART. 82

Os curadores, além da porcentagem fixada no
arHgo antecedente, perceberão mais:

Dous por cento do valor dos bens moveis e
semoventes, que não forem arrematados, e ficarem
confiados á sua guarda.

Dous por cento do rendimento liqui lo dos bens
de raiz que ficarem debaixo de sua guarda e admi

. nistração, com tanto que o total desta porcentagem
não exceda a somma annualmente de 400\iPOOO.

ART. 83

Todos os sobrcdilos (unccionarios são obrigados
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a indemnisílr o tbesouro nacional, paI' seus bens h;l~

vidas, e por haver, pelos descaminhos e prejuizos,
a que derem causa.

CAPITULO IV

DOS BENS DO EVENTO

ART. 84

São bens de evento os escravos, gados ou bestas
achados, sem se saber do senhor ou dono, a que per
tençam; o seu producto liquido deve ser recolhido
á recebedoria do mUllicipio da côrte.

ART. 85

No juizo da provedoria de residuos, Jla cunfor
midade do art. 114, § 2: da Lei de 3 de Dezembro
de 1841, haverá para arrecadação e arrematação dos
bens do ovento os livros seguintes:

1. o O livro das arrecadações cm que SI3 lançarão
o dia, mez e allno da achada) o nome, naturalidade,
idade e signaes dos escravo;, achados, com todas
as declarações, que delles se puderem haver a côr e
si~naes do gado, ou bestas, °nome de quem os achou
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e o lugar onde foram achados, e bem assim o valol',
em que foram avaliados.

2,U O livro dos termos, em que se lançat'ão ag

avaliações dos escravos, gado e bestas achadas e na
arrematação delles e das remessas do producto ás
recebedorias.

3.0 O livro dos depositas, em que se lançarão as
verbas da entrada e sahida dos ditos escravos, gados e
bestas do evento, que hãõ de ser depositados no depo
sito geral.

ART. 86

Os livros de que trata o artigo antecedente serflD
fornecidos pelo escrivão, e abertos, rubricados e en
cerrados pelo juiz.

AnT. 87

Logo que forem apresentados os escravos, gado e
bestas achadas e pelas diligencias e averiguações a
que se pl'Oceder se não conseguir sabei' a quem
pertençam, se fará immediatamente a avaliação, e
verificado o lançamento nos termos do art. 85, § 1.0
se remetterão ao deposi to geral.
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ART. 88

A avali(Jção .será feita por peritos nomeados
pelo· juiz.

ART. 89

Feita a avaliação, se passarão logo euiLaes, por
que se chame as pessoas, que liverem direito aos
escravos, bestas e gado achnd05 do evento, sendo
trinta dias para os escl'Uvos e tres para o gado e bestas,
estes editaes serão affixados nos lugare::. publicas e
publicados em periodicos, e deverão conter a des~

cripção dos bens com todos os signaes e declarações,
por que se prove conhecer a identidade e as circum~

stancias e data da achada, ou entrega.

ART. 90

Findo o prazo dos editaes de que trata o artigo
antecedente, serão arrematados os escravos, bestas cu
gado do evento, precedendo editaes, que serão alli
xados na casa das audiencias; e publicados nos perio
dicos no dia da affixação e no da arrematação,
mediando entre este e a'luelle tres dias, indepen
dentemente de pregões.

ART. 91

Feita a arrematação depois de rluduzidas as des-
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pezas do juizo e do deposito e porcentagens, se remet
terá o producto liquido á recebedoria do municipio
regulando-se a porcentagem pelo que fica disposto no
art. 81.

AUT. 92

o lanço para a libel'dade do escravo será preferido
a qualquer outro, ainda que· superior seja, desdo que
cobre a avaliação.

ART. 93

Se até o acto da arrematação e antes da entrega
do objecto ao al'l'ematante, e de recolhido o producto,
comparecer o dono a reclamar, o juiz sobrestará na
anecadação, ou entrega, e provando eIle oseu direito,
identidade de pessoa e do objecto, não terá Iugar a
arrematação, ou ficará ella sem elfeito.

ART. 94

Se depois de concluida a arrematação e reco
lhido o producto á recebedoria do municipio, compa
recer o dOno do escravo, ou animal, achado do evento,
e justificar pelos meios competentes, e no juizo da
provedoria, o seu domínio nesse escravo ou animal,
e a identidade deUe, de maneira que o juiz reconheça
o seu direito, ordenará por sua sentença que se lhe
entregue o producto liquido da arrematação do meslIlo
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escravo, ou animal, e lhe dará precaLoria para o
levantamento na fórma do art. 58, deste regulamento,
sem que deva ser acompanhado dos outros originaes
de justificação.

Nestas justificações será ouvido o procurador da
fazenda, e na ueprenada para o levantante terá vista
no thesouro nacional o procurador fiscal.

ART. 95

o juiz competente, quando houver de proceder
na conformidade dos artigos antecedentes, ordenará
que seja ouvido o procurador da fazenua o qual assis
tirá a todos os actos do processo, e deverá requerer
tudo quanto fôr conveniente á boa arrecadação, ava
liação e arrematação dos bens do evento, e para que
realise as entradas do producto delles 110 prazo legal.

AR'r. 95

o escflvao do juizo remetterá nos mezes de Ja
neiro e Julho de cada anllO ao thesouro nacional, POl'

intermedio do respectivo juiz, uma relação exacta dos
bens do evento arrematados, com as declarações cons
tantes dos livros competentes, acompanhada de uma
conta circumslanciada das despezas, de que trata o
art. 92.
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CAPITULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

ART.97

o presente regulamento terá etreito e vigor tres
dias c.lepois de sua publicação no município da côrte,

e nas capítaes das provincias, desde que fór publicado
no periodico, em que o forem os actos officiaes.

ART.98

Todas as heranças jacentes ora existelHes no juizo

ficam sujeitas ás disposições deste regulamento em

tudo quanto lhes fôr applicavel.

ART.99

Logo que fOr .-publicado o presente regulamento?
os Juizes de Orphãos ordenarão aos seus escrivães,
que organisem e enviem por intermedio denes, com
toda a brevidade, ao thesouro e thesomarias e mais
estacões fiscaes uma relacão de todas as arrecadacões. . .
de heranças jacentes, bens de ausentes e vagos, que

acharem na administração do juizo, com as decla
rações exigidas no art. 76, § 3. o
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ÁIIT. 100

FicllU1 revogadas todas às c1isposiçõe: em COQ

tmrio.

-



INDICE

DO

Formulario dos Actos dos Juizos de Ausenles eda Provedor'ia

Fon)'rtfr;, .1 rz,"s DN ii. :, É Pll0".- 21





I::t'JDI OE

DO

FOl'mulario dos Aclos dos Juizos de Ausenles eda Provedoria

-.....--

CAPITULO I

A7'recadaçüo elos bens IJagos, de defuntos e ausentes

Disposição da materia .............. Pago !J

Portaria ...•.•..................... N. 1 » 10

Oftieio.... , ...... , .... ' ... , ., , .... ,. » :2 » 11

Despacho." ..... , .. , ..... ,"', ... , » 3 ») 1:4

urador da fazenda ... ) ,1 ) 13

Despal". •• 0 ••••••••••• ...... )O fi ») 14

ola de 'distn tição ....... , .•. ,',. , " Ô » 15

Autuação .•..•. , .... , ... ', ... ...... » 7 ) 15

Certidão de citação ao procurador da

fazenda e curador geraL ........ II 8 Il 16
Auto de arrecadQi{ão de be'ns.•.•. .. ri 9 h 17

Áuto do. contiuuaÇfio da. al'rec!!odllçlIo II 10 D 21



32-:1 F'iR:.II °L r.IO DOS ACTOS ])C;S JUIZ S

Do p"ocasso lIa alT<Jcaclação dos bel! cl~ cle{lmtos e ausentes pai'
cleltbel'ação Pj'opl'ia de delegados e subdelegados

CASO PIU:.JEIRO

11 PagoPortaria do delegado .. , , ... o o •• , •• , Ir.

Autuação. , , ... , ...• ' , o " • , ••• , • • • • )

Certidão o. , ••••• , o •••••• o , o • • • • • • • • • ;,

Auto de appo !Çã0 de seilos .... o • • .. )1

Omcio do delegndn , transmiltindoat>

juiz de ausentes os autos de :1]1-

posição do s_l1os , o' ))

Despacho do ju;z de 111:scntes o o' ))

Termo de jnntada o. o... )
Termo de conclusão.. . .. o •• o ))

Despacho... o" o.............. »

Termo de data. . . .•. . ..•.. o •••••• o ))

Oertidão..... , •.............. o • • • •• • )

Termo de rompimento de sel!os. ... »

Petição do collector para arrecadação ))

Despacho.......................... »

CASO SEO\;:\D0

..
j~

13

lU

17

18

lO

~o

21

23

21

J)

J)

li

)l

l)

))

)

i)

20

31

31

33

33

31

35

37

3tl

Portaria do delegado . 25 Pago

Da insc/'ipçüo do auto de a,.,.ecada.çâo na estaçüo ai I Jca,l J.O)·Q

das "enelas do EsOtaclo

Fórma da inscripção............ ... N. 2G Pag, 41

Despachb.•...............•.......•• J) 27 )) 4"<J

Certiaão.....•.......... , ., .•..•.•.• )) 28 J) 4-1



DE AUS~,TES E nA PROVEDORIA 325

Termo de da a.. ~.

Carla precataria requisitaria. . . . . . . »

Despac]lO do jlliz dcprccauo......... »

Termo de data , »

Termo de conclusão " '" »

Despacho..................... »

Termo de daLa............. »

Certidão , »

Termo de cOllclusão " »

Despacho.............. .. »

Termo tle rCil:cssa. »

Despacho..... »

Termo de pul>licaçil »

Certidão............ »

EditaL.... . .. . »

Certidão de aflixamcnto do editaL.. . »

CerLidão......... »

Auto de arrematação............... »

Certidão , , , " . " . »

TerlDo de conc1nsiio ". . . . . . . . . . . . »

Despacho. .. »

Termo de dala. . . . . . . . . . . . . . . . .• ).

Petiçãtl do curador para arrcmal'w'i J

dos bens.......... )1

Despacho........ »

Certidão ·............... »

Termo de louvação ,. »

CerLidãll. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . »

Termo de juramento !lOS 1úuI'ados »

Termo de cún~l l.i! '.. II

_\l Pago

30 »

31 »

33 »

31 »

33 »

36 »

37 »

[l.' »

30 »

4) »

M

42 »

l.1"3 »

41 »

45 »

46 »

47 »

·18 »

4:1 Jl

[i0 »

51 »

52 »

53 II

5-i »

'3 »

56 »

57 »

4\

.\;:;

47

4:1

40

50

[ia

51

53

53

54

55

55

:.6

5

50

60

61

62

G!
(l.'j

65

66

OS

09

70



2~() F0n;\lULALUO DO.' A.CTuS DUS J 'fZO

Dllspacho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N.

Data '" ..•..... '" . ..•..•..•.•.... I)

Oertidão............................ li

Auto de avaliação................ II

Despacho .•. .•... ......•......... II

Certidão................ .. II

Conclusão...... . . »

Despacho , »)

Termo Ull data...................... »

Certidão...................... »

Termo de publicação.. , . . . .. . .. . . . . . »

Uertidão " . . . . . . . . . . . . . »)

GltiÚ............................... »)

Despacho uorr:eando curador. . . . . . . . li

Termo de data..... »

Certidão.. »

Petição................... •.....•.. »

D<:lspacho I)

Termo de juntada. . . . . . . . . . . . . . .. II

Cota.................. .. »

Certidiio ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l>

Termo de data. . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . »

Laudo............................. »

Termo de daLa. ))

LnllCltl '" " " )1

Laudo.................... ))

Petição " ....• »

Laudo desell1 patador. . . . . . . . . . . . . . . I)

Termo de dnta..... "

53 Pago

59 li

0') l)

61 li

62 II

63 II

6i »

65 »

66 »

&7 II

63 »

69 »

70 ))

70 »

71 »

72 »

73 »

7,1 »

75· »

70 »

77 »

7S »

70 »

SO »

81 »

82 »

83 »

til »

t0 li

7Ll

71

71

72

79

79

70

80

Bl

81

83

83

84,

87

87

8S

88

&'9

90

ao
91

9:1

!)~

93

D3

a·!

Despacho....... '" )l II



DE AU.sE~TES E D.\. PROVEDCJIU.\ 327

Termo de publicaçno .

Certidão .

Escriptura de fiança ...............•

Petição .

Despacho........................•..

TerlUo de juntada .

Termo de vista '"

TerlUo de data ..

Certidão...•. , , .

Termo de concltlsão '"

Sentença .

TArmo de publicaoão ..............•.

Certidão .

Cota. •..............................

Termo de entrega dos bens•.........

Despacho.......................•..

Certidão ..........•............ , .

Cópia do edital.. .

Certidões.....•..........•..........

Petição .

Despacho......................•....

Termo de juntada ..

Termo de conclusão .

Sentença " , .

Termo de publicação .

Certidão ' .

Manda.do '"

Nota , .

Termo de recebimento dos bens .

Decisão ........••..................

N. 87

» SS

» 89

» 90

» 91

» 92

» !)3

» 94

» 95

» 96

)J 97

» 98

» !)f)

» 100

» 101

» 102

» 103

» lO!

» 106 o107

» 108

» 109

» UO

» 11l

» 112

» 113

» 1li!

» 115

» 116

» 117

» 118

Pago

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

))

))

))

»

)1

))

91

98

98

102

103

10:3

10·[

105

10G

106

107

lOS

108

109

100

112

115

116

118

119

120

121

121

122

125

l~õ

126

121

121

180



322 FonlI'GLAmo DOS ACTOS DOS JUIZOS

Termo de co-nclusão ................ N. 110 Pago 1~2

Certidão ............................ » 120 » 132

Oarta precataria para levaI] tameu t')

de dinheiro ..................... )) 12t » 1;:3

Nota................................ )) 122 » 13G

CAPITULO II

])0 julgamento tia var:ancia elos bens ele (le{unlo

Conclusão ....................... '" N. J'" Pago 131~J

Sentença........................... )) 121 » ]$

Publicação ...•.........•...•....... )) 125 )) 141

Certidão............................ )) 12G )) 14L

EditaL ....... " ................... )) 127 )) 142

Certidão............................ » 128 )) 14"1

Certidão............................ )) 120 » H5

Auto de arrematação ............... )) 130 » 145

Certidão ............ ...... .... .... )) 13t » H7

Termo de conclusão ................ )) 132 » 148

Despacho ........•..... ...........•. » ]33 » H8

Termo de data ..................... » 13.! » H)

Nota de designaç'c do dia c hora ... » 135 » 149

Guio. para reco himento de titulos de

dividas.... O" •••••• o ••••••••••• )) 136 » 150

GAPITULOm

])a vacancia c de'/;olução ao E tado dos bens de ausentes

Inf<:l'mação........ ' ................ N. 131 Pago ]53

Termo ue con ·lnsã'J ... ............ l) 138 ») 154

Sentença..................... .. ... » 130 » 155



3:29

CAPITULO IV

Do lt:v(!17la:ilenlo de clillhci)'o 1)f!fa pagamento de dividas

Peti0lio. ........................... N. LiO P~g. 158

Despacho ...•.•..................... ) 111 ) 139

Termo de jUl1la<.la .................. li lD l) 1GO

C:lrla. pr c~t)l'i, ...... " ............ » L13 l) 100

CAPITULO V

Da habilitaçiio de hei'deitos

Petição o........ N.

Despacho ....•.................... : »

Autuação. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . li

Certidão o. '" o....... »

Requerimento... . . . . . . . . . . . . . . . . . .. »

Termo de auc1iencia o........ »

Artigos de habilitação , " »

Requerimento ........•......•..... o »

Termo de dat::!.. .•.. .. .. .•... »

Contrariedade.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Contrariedade .. ,. »

Ter1110 de duto. o • • • • »

Termo de cO!lclllSâo o', l)

Despacho............. »

Termo de dal.t , . , o ••• o »

Oertidão .... o •••••••••• o ••••••• o. )}

R0querimenlo o o..... »

Termo de uuuiellcia. o o o. o. o" o' o.... l)

Petição .• o o •••••• o o o •••• o o •• o •• o •••• »

UI, Pago

1·1,5 )l

1-10 )

1J7 »

1018 »

H9 »

150 )}

151 »

];)3 )

l:i3 li

lijO »

10"/ »

]1JS )}

150 )l

169 »

lCll )}

162 )}

160

107

lE8

168

169

170

171

174

175

170

177

178

170

11(J

150

180

181

182

183



330 FOIG.1ULAlUO DOS ACTOS DOS ,JUIZOS

Despachos., , , .

Cota , , •......... " .

Rol de testemallhas , .....•... ,.

Assentada , .

Petição .

Despacho .

Data .

Cota , .

Certidão , .

Petição para segunda dilação. '" . '.

Despacho .

Termo de juramento .

Petição para prova .

Despacho , .

Termo de juntada ..

Cota.,., , .....•..•..........

Certidão .

Requerimento , , .

Requerimento '" , .

Termo de audiencia .

N. 163 e 16,1 Pago 134 e 185

» 165 II 185

» 1(6» 187

» 161» 187

» 163» 191

II 16::)) I\:)2

II 170 II 193

» 171 II 193

II 172 II 19"*

» 173 II 105

» 17·1 II l!lB

» 175» 106

» 17G II 191

» 177» 198

II 178 II um
» 179 II 199

II ISO» 200

» 181 II 200

II 182 II 201

» 183» ~02

CAPITULO VI

Da cal'ta de inqt~iriçtlo

Petição N.

Despacho ,...... II

Jnntac1a ,...... II

Certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Carla de inqllil"lção...... II

Despacho... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Autuação " ,..... »

18,1 Pago

185 »

186

187 »

188 II

189 »

190 »

203

204

205

20;:'

206

200

210



m; hUSENTE", E DA PJWVRDOllI '.. /' :331

Petição ....•.. o ••• o, •••••• o o ••• o' o o' No 191 Pago 211

Despacho .......................... » 19'~ II 212
Termo de juntada .. o' o o o' o o" o o o ••• II 193 II 212
Oertidão. o,. o •• ................... II 194 I) 213

Termo de juramento............... o II 193 l) 213
Cerlidão.............. ........... )) 196 li 215

Despacho........................... )) 197 » 216

Data. ............................. » 198 » 216

Termo de recebimento ... ........ ~ . li 199 )) 217

CAPITULO VII

Do lançammto de mais 7JrovaS e conclusão do feito pm'a
julgamento

Rp.querimento......•............... N. 200 Pago 218

Termo de audiellciu............. o ••• II 201 )) 218

Vista.....•.................•.....•. l) 202 l) 219

Tel'1ll0 de data....... o ••••• o ••••••• II 203 l) 220

Sentença........................... II 20! )) 221

TITULO U:>ICO

Da curadoria, ou s/tccessão provisoria de um ause'l1t~

Petição inicial. ..................... N. 205 Pago 223

Despacho .......................... l) 20C )) 225

Edital CJD1 prazo de um anilo...... )) 201 l) 225

Oertidão ............................ II 208 )) 221

Termo d;) juntada..... ............ )) 20fl )) 228

CCl'Li iã,) ........................... l) 210 II 228
Requerimonto ....... .............. )) 211 » 22D

TerD1l) de audiencia ................ li 212 l) 230

Certidão .......................... . )) 213 » 231



332 FülGI1ULAlUO DOS ACTuS DOS JUIZOS

Requerimento.. N.

Termo de audiencia............... . "

ArLig'Js de habilitação........ »

Termo Lie conclusão). . .. . . . . . . . . . . . . . »

Sen tença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II

Termo de publicação.. . . . . . . . . .. .. J)

CAPITULO, \'l[f

Da caureio (l!leijussol'ia

_U Pag

215 »

2J6 J)

217 ))

218 »

2la I)

232

233

23;)

233

233

PeLil:ão .

Despacho .

Termo de conclusão ' .. " "

N. 2:20

» 221 e 222

)) 223

Pago

»

»

2-11

Despacho.......................... »

Escriptura...... . II

Petição............................. »

Despacho »

Despacho.......................... »

Termo de juntada................. . »

Termo de conclusão.... . . . . .. . . . . . . J)

Despach?......................... »

Sontença....... J)

pJ'ocesso de inventcll'ío

nr...,)

22G

227

223

229

230

231

»

»

»

J)

J)

»

))

I)

I)

243

250

251

252

Petição............................. N.

Despacho.. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . II

Inventario.............. ...........• J)

Declarações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Certidão............................ »

Termo de j lUllnda.. .. .. . .. . .. . .. .. »

233 Pago

2:11 J)

233 )

237 »

23S »

255

23G

25G

257

2;:'9



DE Atj,'E:\'TES E DA. PROVEDOIUA.

Mandado ... , .. 0 ••• 0 o.". ,.,', o ,. ,'. N, 23D Pago

Auto., ... o o. o •• ,.,.,"", •• , •••• o •• » 240 »

Termo de ratificaçã e encerramento, » 2,11 »

Despacho., .. o ••••• ,'.,,,., o •••••••• » 212 »

Despacho. , . , , , . , ' ... , . , ....... , , , o » 213 »

Parecor ... o o." •••• ,' •••••• o' , •• , ••• » 2-11 »

Despacho•.. ,.,. o ••• '.,., •• ,. o',. .. » 2-15 »

Sentonçn ........ o, ••••• , •• ,. o, ••••• » 216 »

239

260

262

263

265

266

266

267

APPE~DIOE

Decreto u. 2. ·1;]3, de 10 de JllOltO de 1S3(), qlle manda

executar o novo Regulamento para a arrecadaçf.io dus

bens de defllntos e ausentes, vag'ls o do evento... 267

Regulamento pnrn. a arrecadação dos bCIl<; de defuntos

e ausentes, a qne se refere o Decrelo n. 2.4;37 de 1;:;

de JUllh dg 18jS... 272



IMPRENSA lNDUSTlUAL

75 RUA DA AJUDA 75

•


	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0001_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0002_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0003_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0004_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0005_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0006_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0007_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0008_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0009_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0010_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0011_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0012_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0013_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0014_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0015_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0016_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0017_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0018_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0019_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0020_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0021_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0022_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0023_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0024_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0025_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0026_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0027_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0028_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0029_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0030_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0031_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0032_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0033_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0034_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0035_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0036_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0037_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0038_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0039_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0040_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0041_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0042_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0043_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0044_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0045_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0046_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0047_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0048_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0049_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0050_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0051_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0052_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0053_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0054_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0055_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0056_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0057_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0058_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0059_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0060_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0061_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0062_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0063_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0064_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0065_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0066_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0067_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0068_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0069_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0070_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0071_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0072_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0073_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0074_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0075_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0076_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0077_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0078_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0079_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0080_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0081_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0082_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0083_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0084_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0085_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0086_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0087_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0088_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0089_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0090_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0091_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0092_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0093_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0094_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0095_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0096_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0097_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0098_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0099_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0100_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0101_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0102_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0103_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0104_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0105_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0106_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0107_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0108_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0109_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0110_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0111_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0112_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0113_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0114_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0115_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0116_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0117_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0118_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0119_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0120_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0121_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0122_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0123_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0124_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0125_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0126_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0127_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0128_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0129_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0130_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0131_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0132_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0133_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0134_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0135_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0136_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0137_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0138_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0139_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0140_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0141_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0142_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0143_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0144_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0145_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0146_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0147_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0148_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0149_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0150_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0151_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0152_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0153_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0154_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0155_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0156_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0157_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0158_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0159_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0160_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0161_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0162_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0163_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0164_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0165_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0166_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0167_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0168_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0169_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0170_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0171_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0172_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0173_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0174_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0175_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0176_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0177_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0178_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0179_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0180_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0181_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0182_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0183_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0184_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0185_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0186_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0187_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0188_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0189_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0190_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0191_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0192_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0193_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0194_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0195_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0196_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0197_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0198_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0199_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0200_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0201_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0202_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0203_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0204_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0205_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0206_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0207_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0208_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0209_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0210_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0211_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0212_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0213_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0214_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0215_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0216_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0217_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0218_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0219_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0220_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0221_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0222_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0223_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0224_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0225_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0226_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0227_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0228_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0229_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0230_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0231_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0232_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0233_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0234_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0235_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0236_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0237_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0238_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0239_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0240_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0241_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0242_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0243_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0244_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0245_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0246_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0247_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0248_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0249_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0250_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0251_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0252_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0253_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0254_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0255_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0256_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0257_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0258_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0259_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0260_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0261_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0262_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0263_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0264_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0265_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0266_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0267_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0268_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0269_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0270_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0271_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0272_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0273_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0274_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0275_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0276_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0277_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0278_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0279_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0280_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0281_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0282_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0283_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0284_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0285_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0286_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0287_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0288_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0289_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0290_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0291_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0292_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0293_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0294_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0295_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0296_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0297_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0298_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0299_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0300_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0301_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0302_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0303_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0304_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0305_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0306_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0307_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0308_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0309_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0310_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0311_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0312_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0313_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0314_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0315_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0316_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0317_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0318_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0319_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0320_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0321_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0322_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0323_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0324_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0325_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0326_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0327_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0328_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0329_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0330_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0331_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0332_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0333_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0334_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0335_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0336_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0337_M
	Formulario dos Actos dos Juizos_1884_0338_M



